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LICITAÇÃO Nº 001/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  
 

 EXPEDIENTE Nº 0144/2025  
 

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS SECURITÁRIOS DE VIDA EM GRUPO A 

EMPREGADOS DA COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET. 

 
ABERTURA  

Todas as publicações desta licitação podem ser acompanhadas na aba ñPregão Eletrônicoò no s²tio eletr¹nico 
da CET: https://webforms.cetsp.com.br/licitacao/scripts/editais.asp?modalidade=4 

Fundamentação Legal: 

Lei 13.303 de 30/06/16 

Lei Complementar 123 de 14/12/06 

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 

Convênios da CET/SP 

https://cetsp.com.br/media/1621216/regulamento-

interno-de-licitacoes-contratos-e-convenios-

rilcc.pdf 
 

Data: 
 

19/02/2026 
10h 30min 

Ambiente Eletrônico: 
Compras.gov.br 

 
(UASG 925095) 

www.gov.br/compras/pt-
br 
 

Número da Compra: 
90001/2026 

Modo de 
Disputa: 
Aberto 
(Pregão 

Eletrônico) 

Prazo para inserção do valor da proposta: 

Até o dia 19/02/2026 - 10h 29min 

Prazo para solicitação de esclarecimentos e interposição de impugnação: 

Até o dia 10/02/2026 encaminhado pelo e-mail cpl1@cetsp.com.br  

VALOR ESTIMADO  

O valor do orçamento estimado para a contratação (preços unitários e total máximos admitidos) é sigiloso e será 
informado após o final da etapa de lances na negociação, nos termos do inciso VII do artigo 48 do Regulamento 
Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da CET. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS*  

Menor preço total 

É necessária a inserção no sistema Compras.gov.br do VALOR TOTAL da proposta PARA 12 (DOZE) MESES, 
elaborado conforme os termos do ANEXO II . 

Após a fase de Negociação, deverá ser encaminhada a PROPOSTA negociada elaborada conforme os termos do 
ANEXO II,  juntamente com os documentos de Habilitação (item 11). 

Não será permitida a inserção de links no sistema Compras.gov.br , para acesso à documentação em nuvem. 

A aceitação dos preços será aferida mediante comparação com a pesquisa de preço constante no expediente.  

Não serão aceitas propostas com valor unitário e total superior ao estimado ou com preços manifestamente 
inexequíveis. 

ME/EPP 
EXCLUSIVA/COTA RESERVADA  

VISTORIA 
TÉCNICA 

FACULTATIVA  

REGISTRO DE 
PREÇO 

Publicidade 
do Edital 

Não se aplica Não se aplica Não se aplica 
Mínimo de 

15 dias úteis 

https://webforms.cetsp.com.br/licitacao/scripts/editais.asp?modalidade=4
http://www.cetsp.com.br/media/838290/regulamentointernodelicitacoescontratoseconvenios.pdf
http://www.cetsp.com.br/media/838290/regulamentointernodelicitacoescontratoseconvenios.pdf
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
mailto:cpl1@cetsp.com.br
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LICITAÇÃO Nº 001/2026 

 
PREGÃO ELETRÔNICO  

 
 EXPEDIENTE Nº 0144/2025  

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS SECURITÁRIOS DE VIDA EM GRUPO A 

EMPREGADOS DA COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET. 
  

 
1 - DO PREÂMBULO  

 
1.1. A COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET torna público, para 
conhecimento de quantos possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO , a ser processada e julgada em conformidade com o 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da CET, Lei Federal 
13.303/16, com a Lei Federal 14.133/21 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos no 
que se refere à modalidade Pregão exclusivamente para uso do sistema compras.gov.br), 
com o Decreto Federal 10.024/19 e com a Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações 
posteriores, na seguinte conformidade: 
 
A  abertura  da  sessão  pública  deste  PREGÃO  ELETRÔNICO , ocorrerá no site: 
www.gov.br/compras/pt-br, às 10h 30 min do dia 19/02/2026. 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto, em que os Licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Total 
 
Este Edital e seus Anexos poderão ser obtidos via Internet nos sites do Compras.gov.br: 
www.gov.br/compras/pt-br, do Diário Oficial da Cidade de São Paulo: 
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br e da CET:  http://www.cetsp.com.br e 
https://webforms.cetsp.com.br/licitacao/scripts/editais.asp?modalidade=4. 

 
2 - DO OBJETO 

 
2.1. Constitui objeto deste Edital a prestação de serviços securitários de vida em grupo a 
empregados da Companhia de Engenharia de Tráfego - CET, de acordo com o Anexo I  - Termo 
de Referência. 
 
2.2. A licitação será processada em lote único. 
 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 

3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as pessoas jurídicas que atenderem a todas as 
exigências deste Edital e seus Anexos, que tenham objeto social pertinente e compatível com 
o licitado e estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF. 

 
3.2. Para participar do presente Pregão Eletrônico, as empresas não cadastradas no SICAF, 
deverão providenciar seu cadastramento, seguindo as orientações no endereço: 
www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-como-fornecedor-da-administracao-publica. 
 
3.3. Como requisito para a participação, a licitante deverá assinalar no Sistema 
Compras.gov.br, os campos das declarações, os termos de concordância e condições do 
pregão, afirmando: 

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/
http://www.cetsp.com.br/
https://webforms.cetsp.com.br/licitacao/scripts/editais.asp?modalidade=4
http://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-como-fornecedor-da-administracao-publica
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3.3.1. Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, 
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei.  
 
3.3.2. Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo. 
 
3.3.3. Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.  
 
3.3.4. Declaro que inexiste impedimento à minha habilitação e que comunicarei a 
superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante.  
 
3.3.5. Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 
3.3.6. Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação.  

 
3.3.7. Declaro que cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos. 
 
3.3.8. Declaro que observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III 
do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou 
degradante.  
 
3.3.9. Declaro que cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 
 
3.3.10. A participação na presente licitação implica para a Licitante a confirmação de que 
recebeu da Comissão de Licitação os documentos e informações necessários ao 
cumprimento desta licitação; aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e 
condições constantes deste Edital e de seus anexos; a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 
 
3.3.11. Em se tratando de empresas estrangeiras, que não funcionem no Brasil, as 
exigências deverão ser comprovadas mediante apresentação de documentos equivalentes, 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado. 

 
3.4. Será vedada a participação de empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua 
formação.  
 
3.5. Da Participação de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (Artigo 63 do 
RILCC)  
 
Quando da participação de microempresas e empresas de pequeno porte, serão concedidos às 
mesmas, os benefícios da Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações posteriores, 
observando o seguinte: 
 

I - Aplicam-se as disposições constantes dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações posteriores. 
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II - As microempresas ou empresas de pequeno porte interessadas em participar do presente 
certame deverão declarar no campo próprio do sistema que atendem os requisitos do artigo 
3º da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações posteriores, como condição de 
participação.  
 
III - Serão consideradas, para os efeitos deste Pregão Eletrônico, Microempresas, Empresas 
de pequeno porte, aquelas sociedades empresárias, sociedades simples, a empresa 
individual de responsabilidade limitada, sociedades cooperativas, nos termos do § 2º do 
artigo 1º do Decreto Municipal nº 56.475/15 e empresários enquadrados nos termos do 
artigo 3º da Lei Complementar 123/06 e suas alterações posteriores. 
 
IV - A Licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, assim como 
sua eventual condição de Microempresa (ME), Microempreendedor Individual (MEI) e 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), a fim de se qualificar aos benefícios legais previstos na 
Lei Complementar nº 123/2006, atualizada pela LC nº 147/2016. 

 
3.5.1. A licitante tem o dever de acompanhar a sessão, respondendo aos questionamentos 
do(a) pregoeiro(a) sempre que solicitado. 
 
3.5.2. A inercia da licitante diante de questionamentos do(a) pregoeiro(a), por um período 
de 15 (quinze) minutos poderá ensejar a convocação da próxima licitante. 

 
3.6. Para atender a Instrução Normativa nº 02/2019 emitida pelo Tribunal de Contas do Mu-
nicípio de São Paulo, serão aferidas a existência de restrições para licitar e/ou contratar com 
a Administração Pública (suspensa, impedida, inidônea) através dos seguintes meios: 
 

3.6.1. Apenados PMSP 
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secr
etarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empr
esas_punidas/index.php?p=9255 

3.6.2. Apenados TCESP 
http://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apen
ados/apenados.shtm  

3.6.3. Apenados Estado de São Paulo 
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/
sancoes.aspx  

3.6.4. Sistemas Federais:  

a) SICAF (Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores) 

www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-
como-fornecedor-da-administracao-publica 

b) CADICON (Cadastro Integrado de 
Condenações por Ilícitos Administrativos) - 
Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da 
União 

https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-
publica/licitantes-inidoneos/  

c) CEIS (Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas) - Empresas e 
pessoas físicas impedidas de participar de 
licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração, em todas as esferas e nos 
três Poderes 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sanco
es/ceis 

d) CNIA (Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade) 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/co
nsultar_requerido.php 

 
4 - DOS IMPEDIMENTOS PARA PARTICIPAR DE LICITAÇÕES OU SER CO N-

TRATADO PELA CET  
 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255
http://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm
http://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx
http://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-como-fornecedor-da-administracao-publica
http://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-como-fornecedor-da-administracao-publica
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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4.1. Conforme artigo 18 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILCC da CET 
e artigo 38 da Lei Federal nº 13.303/2016, estará impedida de participar da licitação ou de 
ser contratada pela CET a pessoa física ou jurídica: 
 

I - Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social 
seja dirigente ou empregado da CET. 
 
II - Suspensa pela CET. 
 
III - Declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade fede-
rativa a que está vinculada a CET, enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 
 
IV - Impedida de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública do 
Munícipio de São Paulo, nos termos do artigo 7º.  
 
V - Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidô-
nea;  
 
VI - Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 
 
VII - Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  
 
VIII - Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedi-
da ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  
 
IX - Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de 
mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 
 
Parágrafo único - Aplica-se a vedação prevista no caput: 
 
I - À contratação do empregado ou dirigente da CET, como pessoa física, bem como à par-
ticipação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante;  
 
II - A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 
 
a) Dirigente da CET;  
 
b) Empregado da CET cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela lici-
tação ou contratação;  
 
c) Autoridade do Município de São Paulo a que a CET esteja vinculada.  
 
III - Contratação de pessoa jurídica cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha 
terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a CET há menos de 06 (seis) 
meses. 
 

4.2. Estão impedidas de participar, ainda, as empresas: 
 

a) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua formação. 
 
b) Cooperativas de mão de obra. 
 
c) Sob processo de falência. 

 
5 - DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇ ÕES AO EDITAL  
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5.1.  Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal poderão solicitar os 
esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do pregão, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, antes da data fixada para a abertura da licitação, pelo e-mail: cpl1@cetsp.com.br ou 
protocolizar na Rua Barão de Itapetininga nº 18 - 1º andar - Centro, de 2ª a 6ª feira, até às 
17:00 horas. 
 

5.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de licitação perante a 
Administração o licitante que não o fizer até o quinto dia útil que anteceder a data fixada 
para a abertura da licitação, as falhas ou irregularidades que viciaram esse Edital, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
5.1.2. Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente. 
 

5.2. Para a impugnação, é obrigatória a apresentação de CPF ou RG, em se tratando de pes-
soa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica, por documento original ou cópia 
autenticada.  

 
5.2.1. No caso de impugnação por meio eletrônico, os documentos solicitados deverão ser 
encaminhados digitalizados. 

 
6 - DO CREDENCIAMENTO  

 
6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição pelo provedor de chave de identificação e 
senha pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site 
www.gov.br/compras/pt-br. 
 
6.2. As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto 
ao órgão provedor. 
 
6.3. O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, que também será requisito 
obrigatório para fins de habilitação. 
 

6.3.1. Ausente ou vencida alguma certidão constante no SICAF, essa poderá ser 
substituída através da documentação de habilitação anexada nos termos do item 7.1, 
devendo o credenciamento da licitante estar regular. 

 
6.4. No caso de participação de microempresa ou empresa de pequeno porte, os 
procedimentos da licitação seguirão o disposto na Lei Complementar n° 123/06 e suas 
alterações posteriores e Decreto Municipal nº 56.475/15, devendo as interessadas declarar tal 
condição, mediante os meios disponibilizados pelo sistema. 
 
6.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
Licitante e de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
6.6. O uso da senha de acesso pela Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou à CET responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
 

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
  

7.1. Os licitantes informarão, em campo próprio do Sistema Compras.gov.br, o valor de sua  
Proposta de Preço considerando os termos do ANEXO II  - Proposta, com a descrição do 

mailto:cpl1@cetsp.com.br
http://www.gov.br/compras/pt-br
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objeto ofertado e conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa informação. 
 

7.1.1. Não será permitida a inserção de links no sistema Compras.gov.br, para acesso à 
documentação em nuvem. 
 
7.1.2. A partir das 10hs 30min do dia 19 de fevereiro de 2026, terá início a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços, recebidas de 
acordo com as especificações e condições do Edital, iniciando-se a etapa de lances, no site 
www.gov.br/compras/pt-br. 

 
7.2. O valor da proposta deverá ser encaminhada com preço total, referente à execução dos 
serviços, a partir da disponibilização do sistema até o horário previsto para o início da 
Sessão, horário de Brasília, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 
7.2.1. Após a inserção do valor da Proposta de Preço no sistema e início da sessão, as Li-
citantes não poderão fazer nenhuma alteração, sob pena de desclassificação. 
 
7.2.2. O Licitante deverá descrever as especificações dos serviços em campo próprio do 
sistema, em conformidade com o ANEXO I -  Termo de Referência, constante deste 
Edital. 
 

7.2.2.1. Sob pena de desclassificação, é vedada a inserção de identificação da Licitante 
no campo próprio para a inserção das especificações dos serviços/marca. 

 
7.2.3. Até a abertura da sessão pública, o Licitante poderá retirar ou substituir o valor da 
Proposta de Preço anteriormente inserido no sistema. 
 

7.3. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 
 
7.4. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua desconexão ou por 
sua omiss«o quando chamado ¨ manifesta­«o via ñchatò. 
 
7.5 . A apresentação da proposta comercial, após a etapa de lances e de negociação e sendo 
a primeira classificada, deverá ser enviada conforme modelo constante do ANEXO II - 
Proposta e atender aos seguintes requisitos:  

 
7.5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via,  preferencialmente 
em papel timbrado da licitante, datada e assinada por seu representante legal, devendo 
constar:  nome ou razão social da licitante, endereço completo, CNPJ, inscrição estadual, 
telefone, endereço eletrônico, bem como o nome, cargo, número do RG de seu 
representante legal; 
 
7.5.2. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 
data de sua apresentação. 
 
7.5.3.  Ser apresentada com cotação de preço unitário e total, com duas casas decimais. 
Em havendo divergência, prevalecerá o preço unitário. 
 

7.6. O preço cotado deverá ser equivalente ao praticado no mercado na data de sua 
apresentação e compreenderá, a qualquer título, a única e completa remuneração pelos 
serviços, inclusive dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

http://www.gov.br/compras/pt-br
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bem como transporte ou frete ou quaisquer outras despesas que incidam direta ou 
indiretamente sobre o objeto do Edital. 
 
7.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste 
Edital e Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento. 

 
7.7.1. Consideram-se exigências essenciais aquelas que não possam ser atendidas  no ato, 
por simples manifestação de vontade do representante e aquelas cujo atendimento, nesse 
momento possam representar riscos de fraude aos princípios da licitação. 
 

7.8. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
 

7.8.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será classificada em 1° lugar. 
  
7.8.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações pelos modos aberto ou 
fechado sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 

 
8 - DOS LANCES 

 
8.1. Após a classificação das propostas, iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão 
encaminhar lances no valor total exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente, informadas do seu recebimento. 
 
8.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras 
para a sua aceitação. 
 

8.2.1. A licitante somente poderá oferecer lance ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
 
8.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 500,00 
(quinhentos reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
8.3. Será adotado para o envio de lances no preg«o eletr¹nico o modo de disputa ñabertoò, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.4. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
8.5. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances válidos e aceitos pelo sistema, 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
8.6. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.5, a sessão 
pública será encerrada automaticamente. 
 
8.7. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto no item 8.5, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 
reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 
justificativa. 
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8.8. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
 
8.9. Durante o transcurso da Sessão Pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado apresentado pelas demais licitantes, vedada a 
identificação do ofertante. 
 
8.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível às Licitantes para a recepção dos lances. 
 
8.11. Quando a desconexão persistir, por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa e terá reinício somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
  
8.12. A etapa de lances será encerrada mediante aviso emitido pelo sistema eletrônico. 
 
8.13.  Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a Sessão 
Pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
8.14  Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado o critério de desempate 
previsto no artigo 55 da Lei Federal 13.303/13 e artigo 98 do Regulamento Interno de 
Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da CET, a seguir especificados:  
 
8.14.1. disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
fechada, em ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento; 
 
8.14.2. exame do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que previamente 
instituído sistema objetivo de avaliação; 
 
8.14.3. bens e serviços produzidos no País; 
 
8.14.4. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; 
 
8.14.5. bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico, na forma a ser 
definida pelo Poder Executivo; 
 
8.14.6. bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
 
8.14.7. bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
8.14.8. bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 
 
8.14.9. Sorteio presencial a ser agendado com as empresas licitantes via chat do Sistema 
Compras.gov.br. 
 
8.14.10. A documentação comprobatória do enquadramento nas situações descritas nos itens 
8.14.1 a 8.14.8, deverá ser apresentada pelas empresas de acordo com o prazo e condições 
estabelecidos pelo Pregoeiro, a serem especificados via chat do Sistema Compras.gov.br. 
 
8.14.11. A empresa que não comprovar qualquer das situações especificadas nos itens 8.14.1 
a 8.14.8, no prazo e condições estipulados, decairá do direito de desempate legal. 
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8.14.12. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios de desempate previstos nos itens 
8.14.1 a 8.14.8, será realizado sorteio presencial, conforme especificado no item 8.14.9. 

 
8.15. Em havendo participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a partir 
deste momento, deverá ser observado o previsto na Lei Complementar nº 123/06, atualizada 
pela LC nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 56.475/15. 

 
8.15.1. Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado, deverá 
verificar se ocorreu empate ficto previsto no § 2º do artigo 44 da Lei Complementar n° 
123/06, atualizada pela LC nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 56.475/15, ou seja, 
propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores 
até 5% (cinco por cento) acima do melhor preço ofertado. 
 
8.15.2. Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada, poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada, até então, 
vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão. 
 
8.15.3. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, não 
exerça o benefício de ofertar preço inferior àquele considerado o vencedor do certame, ou 
não o faça no tempo aprazado, serão convocadas as remanescentes que, porventura, se 
enquadrem na hipótese do empate ficto previsto no subitem 8.15.1. Na ordem 
classificatória para exercício do mesmo direito. 
 

8.16. Concluída a fase de lances, após a negociação do preço total, serão divulgados o valor 
unitário e total em sessão pública. 
 

9 - DA NEGOCIAÇÃO, DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA E DO ENVIO DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital. 
 

9.1.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38 do Decreto Federal nº 
10.024/19, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 
26, ambos do Decreto Federal nº 10.024/19, e verificará a habilitação do licitante 
conforme disposições do edital, observado o disposto no Seção VIII do Regulamento 
Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da CET. 
 
9.1.2. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital. 

 
9.2. Após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor preço total, o 
Pregoeiro anunciará no Sistema Compras.gov.br a licitante detentora da melhor oferta. 
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9.3. Após a divulgação do valor unitário máximo permitido, o Pregoeiro solicitará ao 
licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas envie a PROPOSTA de 
acordo com o ANEXO II , adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada dos documentos de habilitação previstos no item 11 do Edital e, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados, mediante encaminhamento de arquivos eletrônicos 
digitalizados que deverão ser anexados ao Sistema Compras.gov.br por meio da opção 
ñenviar anexoò. 
 

9.3.1. Na remota hipótese da indisponibilidade comprovada do sistema e após autorização 
do Pregoeiro, a documentação poderá ser enviada, através de correio eletrônico para o 
endereço: cpl1@cetsp.com.br , o qual não recebe arquivos com extensões do tipo -.zip, 
.exe , .com,  bem como, arquivos anexados maiores que 6Mb. 
 
9.3.2. O valor do orçamento estimado para a contratação (unitários e global máximos 
admitidos) é sigiloso, e será informado após o final da negociação do valor global com o 
primeiro classificado, nos termos do inciso VII do artigo 48, do Regulamento Interno de 
Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da CET. 

 
9.3.3. Quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, permanecer 
acima do orçamento estimado, a negociação deverá ser feita com os demais licitantes, por 
meio do sistema, podendo ser acompanhada por todos os licitantes, segundo a ordem 
inicialmente estabelecida. 

  
9.3.4. Se depois de adotada a providência referida no item 9.3.3. não for obtido valor 
igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, será revogada a licitação. 

 
9.4. O prazo para o envio dos documentos especificados no item 9.3 poderá ser prorrogado 
pelo Pregoeiro a seu critério ou por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 
antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 

9.4.1. O não envio dos documentos no prazo estabelecido ensejará a desclassificação da 
Licitante. 

 
10 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
10.1. Finalizada a etapa de negociação, serão analisados os documentos enviados nos termos 
dos itens 9.3 e 9.4. 
 
10.2. O pregoeiro examinará a PROPOSTA classificada provisoriamente em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço (menor preço total), de acordo 
com ANEXO II  - Modelo de Proposta Comercial e verificará os documentos de  habilitação 
da licitante primeira classificada, observado o disposto na Cláusula 11 - DAS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO . 
 

10.2.1. O Pregoeiro verificará a aceitabilidade do lance de menor preço total, 
comparando-o com a estimativa (valor de referência) nos autos. Caso a proposta/lance 
não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará o lance subsequente e assim sucessivamente, até a apuração do lance que 
atenda ao Edital. 
 

10.2.1.1. Não serão aceitas propostas com preço total e/ou unitário superiores ao do 
orçamento estimado constante nos autos. 
 

10.2.2. A verificação da efetividade dos lances ou propostas poderá ser feita 
exclusivamente em relação aos lances e propostas mais bem classificados. 
 

mailto:cpl1@cetsp.com.br
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10.2.3. A CET poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 
10.2.4. Efetuado o julgamento dos lances ou propostas, será promovida a verificação de 
sua efetividade, promovendo-se a desclassificação daqueles que: 

 
I - Contenham vícios insanáveis; 
 
II - Descumpram especificações técnicas constantes do instrumento convocatório; 
 
III - Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 
 
IV - Apresentem preço total e/ou unitários superiores ao do valor de referência 
estimado para a licitação pela CET, informado após o final da etapa de lances na 
negociação; 

 
V - Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela CET; 
 
VI - Apresentem desconformidade com outras exigências do instrumento convocatório, 
salvo se for possível a acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e sem 
que se prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes. 
 
VII - Não atendam às exigências deste Edital e seus Anexos. 
 
VIII - Deixem de apresentar os documentos exigidos no item 9.3.  

 
10.2.5. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

11 - DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  
 

11.1. Divulgado o julgamento das propostas de preço na forma prescrita neste Edital, 
proceder-se-á à análise dos documentos de habilitação da licitante primeira classificada. 
 

11.1.1. Sem prejuízo da obrigação anterior, a Licitante declarada vencedora deverá enviar 
para a respectiva Comissão de Licitação, localizada na rua Barão de Itapetininga nº 18 - 2º 
andar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após o encerramento da sessão, até as 
17:00 horas, o original ou cópia autenticada dos documentos exigidos no item 11.2, da 
Proposta de Preços atualizada em conformidade com os lances eventualmente 
ofertados, após a negociação realizada. 
 
11.1.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para fins de habilitação, podendo, todavia, existir no que tange a 
regularidade fiscal/trabalhista, documento(s) que apresente(m) alguma restrição. Nesse 
caso, em havendo atendimento aos demais requisitos do Edital, a sessão será suspensa, 
concedendo-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável, para regularização, de forma 
a possibilitar, após tal prazo, sua retomada, conforme os procedimentos contidos no 
Decreto Municipal nº 56.475/15, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações 
posteriores. 

 
11.1.2.1. A não regularização da documentação, nos termos do subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

 
11.2. Para habilitação neste Pregão Eletrônico, a empresa interessada deverá apresentar a 
documentação em plena validade, referente à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e 
Trabalhista, Qualificação Econômico Financeira e Qualificação Técnica, conforme descrito a 
seguir: 

 
11.2.1. Documentos relativos à Habilitação Jurídica: 
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11.2.1.1. Registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF.  

 
11.2.1.1.1. Ausente ou vencida alguma certidão constante no SICAF, essa poderá ser 
substituída através da documentação de habilitação anexada nos termos do item 7.1, 
devendo o credenciamento da licitante estar regular. 
 

11.2.1.2. Cédula de identidade, no caso de pessoa física. 
 
11.2.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual. 
 
11.2.1.4. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI, sendo que, no caso de sociedades por ações, deverá 
se fazer acompanhar da ata de eleição de seus administradores. 
 
11.2.1.5. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://portaldoempreendedor.me. 
 
11.2.1.6. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
ato formal de designação de diretoria em exercício 
 
11.2.1.7. Decreto de autorização ou equivalente, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade assim o exigir. 

 
11.2.2. Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira  

 
11.2.2.1. Apresentar o Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação, que será analisado conforme segue: 

  
11.2.2.1.1. Índice de Liquidez Corrente (LC ) ) igual ou superior a 1,00 (um inteiro), 
apurado mediante a seguinte operação: 

 
LC    =     Ativo Circulante__ 

Passivo Circulante 
 

11.2.2.1.2. Índice de Liquidez Geral (LG)  ) igual ou superior a 1,00 (um inteiro), 
apurado mediante a seguinte operação: 

 
LG    =   Ativo Circulante  +  Realizável a Longo Prazo__ 

Passivo Circulante  +  Passivo não Circulante 
 

11.2.2.1.3. Índice de Solvência Geral (SG) ) igual ou superior a 1,00 (um inteiro), 
apurado mediante a seguinte operação: 

 
SG =  _____________Ativo Total_________________ 

Passivo Circulante  +  Passivo não Circulante 
 

11.2.2.2. Análise do Patrimônio Líquido : 
 

https://portaldoempreendedor.me/
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11.2.2.2.1. Comprovar Patrimônio Líquido  mínimo de 5% (cinco por cento) do 
valor da proposta final, após a etapa de lances, a ser comprovado por meio de 
análise da documentação apresentada na forma do item 11.2.2.1. 

 
11.2.2.3. As licitantes obrigadas ao SPED - Sistema Público de Escrituração Digital 
obrigam-se a apresentar o Balanço Patrimonial impresso pelo sistema, devidamente 
validado, do ano base exigível pela lei. 
 
11.2.2.4. As empresas sujeitas a Lei Federal nº 6.404/76 (Lei das S.A.), deverão 
apresentar as demonstrações contábeis publicadas na Imprensa Oficial ou em jornal de 
grande circulação da cidade onde encontra-se a Empresa. 
 
11.2.2.5. As demonstra­»es das demais empresas dever«o ser transcritas no ñLivro 
Di§rioò, com o Termo de Abertura e Encerramento, registrados na Junta Comercial ou 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos, assinados pelo Diretor da empresa e pelo Contador, constando nome 
completo, cargo e registro no Conselho de Contabilidade, ou geradas pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED Contábil, nos termos do Decreto nº 6.022 de 22 
de janeiro de 2007, deverá apresentar a seguinte documentação: 

 
a) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital; 
 
b) Balanço Patrimonial, ( C o n f o r m e  I n s t r u ç ã o N o r m a t i v a I N  R F B  
n º  20 0 3/ 2 0 21 e  Instrução Normativa IN RFB Nº 2142/2023 ambas 
Da Receita Federal do Brasil);  
 
c) Demonstrativo de Resultado do Exercício; 
 
d) Recibo de entrega da ECD, emitido pelo Sped, (§ 1º decreto nº 8.683, de 
25.02.2016).  

 
11.2.2.6. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura, devidamente 
registrado. 
  
11.2.2.7. Apresentar Certidão negativa de falência, em se tratando de sociedade 
empresária, deverá ser expedida pelo distribuidor do principal estabelecimento da 
pessoa jurídica. 

 
11.2.2.7.1. No caso de Sociedades Simples e demais não empresárias, apresentar 
certidão cível de distribuição do foro da sede, abrangendo feitos relativos à solvência 
(insolvência civil, dissolução/liquidação por insolvência, execuções relevantes), com 
validade de 30 (trinta) dias. N«o existindo certid«o espec²fica, apresentar ñcertid«o 
geralò (objeto e p®) acompanhada de Declara­«o de inexist°ncias de processos sobre 
solvência em nome da Licitante. 

 
11.2.3. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 
11.2.3.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ).  
 
11.2.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda do Município de São Paulo, 
(Tributos Mobiliários) da empresa licitante, seja matriz ou filial. Esta Certidão deverá 
ser a do CNPJ cadastrado para esta licitação. 

 
11.2.3.2.1. Caso a empresa licitante esteja sediada fora do Município de São Pau-
lo e não estar cadastrada como contribuinte neste Município de São Paulo, deverá 
apresentar: 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.683-2016?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.683-2016?OpenDocument
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11.2.3.2.1.1. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos 
Mobiliários)  do Município onde a empresa está sediada, relativa à empresa licitan-
te, seja matriz ou filial. Esta Certidão deverá ser a do CNPJ cadastrado para esta li-
citação.  
 
11.2.3.2.1.2. Declaração, firmada pelo respectivo representante legal, sob as penas 
da Lei, do não cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de 
São Paulo, relativamente aos Tributos Mobiliários, conforme ANEXO IV.  

 
11.2.3.2.1.2.1. Na hipótese da empresa licitante, estar Cadastrada também no Mu-
nicípio de São Paulo, a mesma deverá apresentar apenas a Declaração de que na-
da deve à Fazenda do Município de São Paulo, relativamente aos Tributos Mo-
biliários.  

 
11.2.3.3. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
F.G.T.S.  
 
11.2.3.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União abrangendo inclusive a regularidade das Contribuições Pre-
videnciárias e de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal ou Procurado-
ria da Fazenda Nacional. 
 
11.2.3.5. Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, nos termos da Lei Fede-
ral nº 12.440/11. 
 
11.2.3.6. Serão consultadas no sistema Compras.gov.br as declara­»es de ñInexis-
tência de fatos Impeditivosò e de ñpleno atendimento ao previsto no inciso XXXIII, 
do artigo 7º, da Constituição Federalò. Caso n«o assinaladas no sistema, a licitante 
deverá enviá-las juntamente com a documentação de habilitação. 
 
11.2.3.7. Caso a empresa participe da licitação na situação de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, a respectiva 
declaração será consultada pelo no sistema Compras.gov.br, apenas tendo em vista 
que a não declaração desse enquadramento no sistema não permite que a interessada 
usufrua dos benefícios por questões operacionais. 
 
11.2.3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal/trabalhista 
das empresas enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, contado do 
julgamento da habilitação ou, na hipótese de inversão de fases, da classificação final dos 
licitantes, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
11.2.3.9. Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. 
Se este prazo não constar de cláusula específica deste Edital, em dispositivo legal ou do 
próprio documento, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias corridos 
da data de sua expedição. 
 
11.2.3.10. Todos os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, median-
te cópia autenticada por cartório competente ou por empregado da CET, membro da 
comissão de licitação ou pregoeiro, por publicação em órgão da imprensa oficial ou ob-
tida pela internet em sítios oficiais do órgão emissor. 
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11.2.3.11.. As certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária, des-
de que assim instituídas pelo órgão emissor, poderão ser emitidas pela internet (rede 
mundial de computadores), sendo válidas independentemente de assinatura ou chancela 
de servidor dos órgãos emissores. 

 
11.2.3.12. Serão aceitas, como prova de regularidade fiscal, certidões positivas com 
efeitos de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

 
11.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   
  

11.2.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade, por intermédio de 
Atestado(s) e/ou Certidões fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, indicando descrição, quantidade e unidade, emitido(s) em papel timbrado 
do(s) atestante(s), constando cargo e o nome legível do signatário, bem como os 
respectivos números de telefone(s) de contato, para uma eventual consulta, onde se 
comprove ter executado, satisfatoriamente, serviços pertinentes e compatíveis com o 
objeto desta licitação, como segue: 

 
11.2.4.1.1. Certidão(ões) ou atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado que comprovem a aptidão da licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto desta licitação, indicando o local, natureza, volume, quantidades, 
prazos e outros dados característicos dos serviços. 
 

11.2.4.1.1.1. Serão aceitos como comprovantes de Qualificação Técnica 
atestado(s)/declaração(ções) fornecido(s) pelas empresas/entidades para as quais a 
licitante tenha prestado o serviço, comprovando a realização satisfatória de 
prestação de serviços securitários para, no mínimo, 1.834 (hum mil e oitocentas 
e trinta e quatro) vidas. 
 
11.2.4.1.1.2. Para alcançar o quantitativo exigido, poderá a licitante utilizar-se de 
mais de um atestado/certidão, que comprovem isoladamente ou somados, ao longo 
do período de 12 meses, a quantidade exigida, objetivando comprovar que terá 
condições de atender o(s) serviço(s) para os quais tenha se sagrado vencedora. 

 
11.2.4.1.2. Caso os Atestados ou Certidões apresentados estejam em unidades 
diversas daquela prevista no Edital ou no caso de impossibilidade de sua atualização, 
por hipótese de que os Órgãos emitentes dos Atestados/Certidões já não existam, 
poderá a própria Proponente efetuar a conversão de unidade, declarando que o faz 
sob as penas da Lei, juntando a respectiva declaração com o Atestado. 

 
11.2.4.1.3. No caso de alterações societárias e nos casos de fusão, incorporação ou 
desmembramento de empresas, somente serão considerados os atestados em que, 
inequívoca e documentalmente, a empresa comprove a transferência definitiva do 
acervo técnico. 
 
11.2.4.1.4. A Licitante deve disponibilizar, caso solicitado pela CET, todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados 
(copia de contrato, termo aditivo e dados relativos à Contratante), podendo, a CET, a 
seu critério, realizar diligências para comprovar a veracidade das declarações. 
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11.2.4.2. Apresentação de Certidão de Regularidade expedida pela Superintendência 
de Seguros Privados ï SUSEP, onde conste que a seguradora está autorizada a operar 
em seguros. 

 
11.3. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 
representante legal o procurador, com identificação clara de seu subscritor. 

 
11.4. A aceita­«o dos documentos obtidos via ñinternetò ficar§ condicionada ¨ confirma­«o 
de sua validade, também por esse meio, pelo Pregoeiro e equipe de apoio. 

 
11.5. Todos os documentos deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo. 
  

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exce-
to aqueles que pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em 
nome da matriz;  
 
c) se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.  

 
11.6. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados 
de tal forma que não possam ser entendidos. 

 
11.7. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público 
juramentado. 

 
12 - DA FASE RECURSAL 

 
12.1. Declarado o vencedor quanto ao preço e a habilitação documental, será concedido o 
prazo para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer. 
 
12.2 O sistema comunicará via chat o início e o término do tempo para que o(s) licitante(s) 
manifeste(m) a(s) intenção(ões) de recurso. 
 
12.3. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte a aplicação da regra tratada 
neste item se dará após a fase de regularização fiscal e trabalhista, conforme item 8.15 deste 
Edital. 
 
12.4. Será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das razões do 
recurso, contado da lavratura da ata. 
 
12.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 
data da divulgação da interposição do recurso. 
 
12.6. Os procedimentos para interposição de recurso e o encaminhamento das razões 
recursais e de eventuais contrarrazões pelos demais licitantes, serão realizados 
exclusivamente pelo sistema Compras.gov.br. 
 
12.7. A alegação de preço inexequível por parte de um dos licitantes em relação à proposta 
comercial de outro licitante deverá ser devidamente fundamentada e comprovada, sob pena 
de não conhecimento do recurso interposto para este fim. 
 
12.8. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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12.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, a qual 
apreciará sua admissibilidade, cabendo a esta reconsiderar ou não sua decisão no prazo de 
05 (cinco) dias úteis e encaminhar o recurso, com a sua motivação, à autoridade superior. 
 
12.10. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 
 
12.11. É assegurado aos licitantes o direito de obter vistas dos elementos dos autos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
12.12. A ausência de manifestação imediata por parte da licitante na Sessão Pública, 
importará na decadência do direito de recurso, assim como na Adjudicação do objeto do 
certame por parte do Pregoeiro à licitante vencedora e no encaminhamento do procedimento 
licitatório à autoridade competente para a Homologação. 
 
12.13. No prazo para a apresentação das razões do recurso, o expediente ficará custodiado 
junto à Gerência de Suprimentos - GSP, localizada na Rua Barão de Itapetininga nº 18, 2º 
andar, Centro, São Paulo/SP, com vista franqueada aos interessados, mediante solicitação 
por escrito encaminhada por e-mail para o endereço eletrônico cpl1@cetsp.com.br. 
 
 
 

13 - DA ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO  
 

13.1. Em não havendo a interposição de recurso administrativo, após o pregoeiro realizar a 
Adjudicação do objeto, o expediente será submetido à autoridade competente para fins de 
Homologação do procedimento licitatório. 
 
13.2. Em havendo a interposição de recurso administrativo e constatada a regularidade dos 
atos praticados, o expediente será submetido à autoridade competente para fins de 
Adjudicação do objeto do certame à licitação vencedora e de Homologação do procedimento 
licitatório. 
 
13.3. A Adjudicação do objeto e a Homologação da licitação em favor da licitante 
vencedora, geram mera expectativa de direito relativo à celebração do Contrato, não 
obrigando  a CET à contratação do objeto. 

 
14 - DO PREÇO 

 
14.1. O preço ofertado deverá incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, 
inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e 
constituirá a única e completa remuneração pela prestação de serviços. 

 
15 - DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO  

 
15.1. A adjudicatária será expressamente convocada para, no prazo de 02 (dois) dias corridos 
da data da convocação, assinar o Termo de Contrato, podendo ser prorrogado uma vez, 
desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto. 
 

15.1.1. Decorrido o prazo de validade da proposta, previsto no item 7.5.2 deste Edital, 
sem convocação para a contratação, a proposta será passível de validação mediante 
anuência expressa da Licitante vencedora, caso não concorde, ficará a mesma liberada do 
compromisso assumido. 

 
15.2. Caso a Licitante Adjudicatária seja microempresa ou empresa de pequeno porte, habili-
tada condicionalmente nos termos deste Edital, deverá ser observado o prazo prorrogável de 
05 (cinco) dias úteis para regularização da documentação fiscal, para, só então, começar a 
fluir o prazo de formalização do contrato. 

 

mailto:cpl1@cetsp.com.br
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15.2.1. O prazo de 05 (cinco) dias úteis começa a fluir a partir da data em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 
da administração. 

 
15.2.2. A regularização deve se dar com a apresentação dos documentos tais como exigi-
dos neste edital para a fase de habilitação. 
 
15.2.3. Não havendo a regularização da documentação fiscal por parte da microempresa 
ou empresa de pequeno porte, no prazo estabelecido, a mesma decairá do direito à contra-
tação, o que ensejará a aplicação das sanções cabíveis e a avaliação de prosseguimento do 
certame. 

 
15.3. É facultado à Administração, quando a convocada não formalizar a contratação no 
prazo e condições estabelecidos, excluí-la do procedimento, instaurar processo administrativo 
punitivo e convocar as Licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo nas 
condições ofertadas pelo licitante vencedor, inclusive quanto aos preços atualizados em 
conformidade com o instrumento convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

 
16 - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 
16.1. Caso ocorra o vencimento do prazo de validade dos documentos apresentados na 
habilitação, subitens 11.2.3.3. a 11.2.3.6., a Licitante deverá providenciar a regularização e 
apresentá-los juntamente com a: 

 
16.1.1. Prova de inexistência de registro no CADIN (Cadastro Informativo Municipal) do 
Município de São Paulo, (Lei Municipal nº 14.094/05 e Decreto Municipal nº 47.096/06). 
 
16.1.2. Prova de inexistência de registro de restrições para licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública: suspensa, impedida e inidônea, em atendimento à Instrução 
Normativa nº 02/2019 emitida pelo Tribunal de Contas do Município de São Paulo, 
conforme endereços constantes no item 3.6 deste Edital.  
 
16.1.3. Em decorrência da não regularização da documentação descrita acima, ficará a 
licitante sujeita à penalidade descrita no item 21.1.3. deste Edital. 
 
16.1.4. Comprovante de recolhimento da garantia de execução contratual. 
 
16.1.5. Pela recusa em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, ficará a licitante sujeita à 
penalidade descrita no item 21.1.4. deste Edital. 
 

17 - DOS PRAZOS 
 

17.1. O prazo total do futuro Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, em prazo inferior, igual ou superior ao 
contrato inicial, até o limite fixado em lei. 
 

17.2. Os prazos para a execução dos serviços estão previstos no ANEXO I - Termo de 
Referência. 
 

18 - DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

18.1. Os serviços serão realizados/prestados na sede da CONTRATADA. 
 
  

19 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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19.1. As condições de pagamento estão previstas no ANEXO III  - Minuta do Contrato . 

 
20 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

 
20.1. A garantia de execução contratual, está prevista no ANEXO III  - Minuta do 
Contrato.  
 
20.2. A licitante vencedora deverá apresentar à CET a garantia de execução contratual, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, a fim de assegurar a sua 
execução, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a celebração do contrato, sob pena de 
aplicação de multa. 
 

20.2.1. A garantia estipulada será prestada em qualquer das modalidades admitidas no ar-
tigo 70 da Lei Federal nº 13.303/16 e será restituída após o Termo de Recebimento 
Definitivo, atualizada monetariamente nos termos da legislação vigente. 
 
20.2.2. A não apresentação da garantia, prevista no subitem 20.2,  em até 20 (vinte) dias 
úteis, autorizará a rescisão contratual do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas. 
 
20.2.3. Em caso da licitante vencedora optar pela prestação da Garantia na modalidade de 
Fiança Bancária, esta deverá apresentá-la conforme  Modelo de Fiança Bancária contida 
no ANEXO V  do Edital.  
 
20.2.4. O prazo para a apresentação da garantia poderá ser prorrogável mediante solicita-
ção e apresentação de justificativas a serem submetidas a apreciação pela CET. 

 
20.3. Se houver prorrogação ou acréscimo no valor do Contrato, a CONTRATADA  se 
obriga a fazer a complementação da garantia na assinatura do respectivo Termo Aditivo. 

 
21 - DAS PENALIDADES 

 
21.1. O descumprimento das obrigações estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo 
das penalidades previstas no instrumento contratual e na legislação vigente, sujeitará o 
licitante, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às seguintes penalidades: 

 
21.1.1. Poderá ensejar a aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total da proposta da licitante, quando o licitante que, sem justo motivo, tumultuar ou 
causar transtornos ao andamento do procedimento licitatório e sempre que o ato 
praticado, ainda que ilícito, não seja suficiente para acarretar danos à CET, suas 
instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros e a gravidade da sua conduta 
não recomende a aplicação de penalidade mais grave. 

 
21.1.2. Em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá 
ser aplicada multa correspondente a até 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor má-
ximo estabelecido para a licitação em questão.  
 
21.1.3. Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, conforme 
previsto no instrumento convocatório e contratual, poderá ser aplicada multa correspon-
dente a  1% (um por cento) do valor referencial para a licitação. No caso de ME/EPP de-
verá ser observado o disposto no artigo 43º, § 1° da Lei Complementar n° 123/06 
 
21.1.4.  Pela recusa em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, poderá ser aplicada multa 
correspondente a 01% (um por cento) do valor máximo estabelecido para a licitação em 
questão.  
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21.1.5. No caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o instrumento 
contratual preverá, a incidência de penalidade específica.  
 
21.1.6. Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado dano à 
CET, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros.  

 
21.1.6.1. Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão 
poderá ser branda (de 1 a 6 meses), média (de 7 a 12 meses), ou grave (de 13 a 24 me-
ses).  
 
21.1.6.2. O prazo da sanção a que se refere o caput deste subitem terá início a partir da 
sua publicação no Impressa Oficial da Cidade de SP. 
 
21.1.6.3. A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar importa, durante sua vigência, na suspensão de registro cadastral, se existente, 
ou no impedimento de inscrição cadastral;  
 
21.1.6.4. Se a sanção de que trata o caput deste item for aplicada no curso da vigência de 
um contrato, a CET poderá, a seu critério, rescindi-lo mediante comunicação escrita 
previamente enviada à contratada, ou mantê-lo vigente.  
 
21.1.6.5. A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de até 
02 (dois) anos a contar do término da primeira imputação, implicará no agravamento da 
sanção a ser aplicada. 

 
21.2. A fixação dos percentuais de multa previstos no item 21, serão estabelecidos a critério 
da autoridade competente, por despacho fundamentado, com base em relato circunstanciado 
da área de suprimentos da CET. 
 

22- DA SUBCONTRATAÇÃO  
 

22.1. Não será permitida a subcontratação parcial do objeto, sob pena de rescisão do 
Contrato e das sanções previstas na Lei Federal nº 13.303/16.  
 
 

23 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

23.1. Fica a licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de 
todas as condições estabelecidas neste Edital, não podendo invocar nenhum 
desconhecimento, como elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito 
cumprimento do ajuste. 
 
23.2. O presente Edital e seus Anexos, bem como a Proposta da Adjudicatária, integrarão o 
Contrato, independentemente de transcrição. 
 
23.3. É facultado ao pregoeiro, comissão ou a autoridade superior, em qualquer fase da lici-
tação, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do proces-
so, vedada a criação de exigência não existente no Edital, com fundamento no artigo 47, pa-
rágrafo único do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da 
CET, podendo o mesmo ser consultado em nosso site, através do seguinte endereço: 
http://www.cetsp.com.br/media/838290/regulamentointernodelicitacoescontratoseconvenios.
pdf.  
 

23.3.1. Poderá ser solicitada a comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade 
técnica apresentados, mediante, dentre outros documentos, o envio de cópia do respectivo 

http://www.cetsp.com.br/media/838290/regulamentointernodelicitacoescontratoseconvenios.pdf
http://www.cetsp.com.br/media/838290/regulamentointernodelicitacoescontratoseconvenios.pdf
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Contrato, de notas fiscais de serviço/fornecimento, da indicação do endereço e local em 
que foram prestados os serviços. 

 
23.4.  Fica assegurado à CET o direito de, a qualquer tempo e no interesse da Administração, 
anular ou revogar a presente licitação, no todo ou em parte, dando ciência aos participantes 
na forma da legislação vigente. 
 
23.5. Poderá a autoridade competente, até a assinatura do Contrato, excluir o licitante ou o 
adju dicatário, por despacho motivado, se, após ou durante a fase de habilitação, tiver 
ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que revele 
inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira. 
 
23.6. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a CET não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
23.7. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
23.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
 
23.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na CET. 
 
23.10. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
 
23.11. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não 
comprometa a aferição da habilitação da licitante nem a exata compreensão de sua proposta, 
não implicará o afastamento de qualquer licitante. 
 
23.12. Qualquer divergência entre as especificações contidas neste Edital e as constantes 
nos catálogos de materiais e serviços do COMPRAS.GOV.BR, prevalecerão para todos os 
efeitos as do Edital. 
 
23.13.  Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por 
disposição legal, o foro da Fazenda Pública da Comarca da Capital, São Paulo. 

 
São Paulo,  23 de janeiro  de 2026. 
 
 
 
 
FABIO MARCELINO DA SILVA                   ADRIANA RAMOS DOS SANTOS 
Departamento de Aquisições de Bens e               Gerencia de Suprimentos 
Serviços Especializados 



 

 
 

ARS/FMS/MCMO - EXP. Nº 0144/25 - PE 001/26 ï SERVIÇOS SECURITÁRIOS              24 

 
LICITAÇÃO Nº 001/2026 

 
PREGÃO ELETRÔNICO  

 
 EXPEDIENTE N º 0144/2025  

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS SECURITÁRIOS DE VIDA EM GRUPO A 

EMPREGADOS DA COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET. 
 

ANEXO I  - TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. OBJETO 

 

¶ Prestação de serviços securitários de vida em grupo a empregados da CET. 

 

¶ O grupo segurável compreende todos os empregados  da CET, sem limite de 

idade, incluindo empregados afastados por licença médica motivada por doença 

ou por acidente de trabalho. 

 

¶ A partir da assinatura do contrato, não haverá limite para que novos empregados 

passem a integrar o Grupo Segurável. 

 

¶ Os segurados serão aceitos nas condições de saúde em que se encontram, sendo 

dispensados da apresentação de Atestado Médico para ingresso na Apólice de 

Seguro. 

 

2. VIGÊNCIA  

 

O seguro terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado por iguais ou menores períodos adicionais, observado o 

limite fixado em lei. 

 

3. JUSTIFICATIVA  

 

Em atendimento  à cláusula 32  do Acordo Coletivo vigente na Companhia de 

Engenharia de Tráfego - CET. 

 

4. CONDIÇÕES GERAIS 

Valor da importância segurada, considerando o valor da folha de pagamento nominal 

de empregados 01/05/25   é de R$ 29.104.992,80. 

 

¶ Custeio do Seguro 

ü Pago integralmente pela CET 

 

¶ Valor do prêmio (valor a ser pago mensalmente pela empresa à seguradora) 

 

ü % sobre a folha nominal da empresa 
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¶ Coberturas: 

 

EMPREGADOS 

EVENTO INDENIZAÇÃO  

Morte Natural  
15 x (quinze vezes) o valor do salário 

nominal 

Morte Acidental 
30 x (trinta vezes) o valor do salário 

nominal 

Invalidez permanente parcial ou total por 

acidente 

15 x (quinze vezes) o valor do salário 

nominal 

 

 

ü A Seguradora contratada deverá garantir a manutenção da cobertura para 

os afastados por doença, acidente de trabalho e aposentados por invalidez,  

com o salário da ativa  até os limites dos capitais informados no quadro 

acima. 

 

ü As indenizações por morte em consequência de Acidente Pessoal e 

Invalidez Permanente do Acidente Pessoal não se acumulam. 

 

ü A adesão será estendida a 100% (cem por cento) do grupo segurável. 

 

ü A atualização do capital segurado está vinculada ao aumento salarial,  

regra aplicável a todos os segurados, inclusive afastados e aposentados por 

invalidez, tomando-se como referência o salário da ativa do cargo 

correspondente ao que ocupava na ocasião do afastamento. 

 

¶ Carência 

 

ü A vigência da cobertura inicia-se na admissão do empregado.  

 

ü A seguradora dispensa, expressamente a cobertura de serviços de 

assistência funerária. 

 

5. CAPACITAÇÃO TÉCNICA  

 

¶ Comprovação de Capacitação Técnica se dará através da apresentação de um ou 

mais atestado de prestação de serviço, que comprove a prestação de serviços com   

no mínimo de 1.834 vidas, pertinente e compatível com as características e prazos 

com objeto do contrato. 

¶ Será aceita certidão ou atestados fornecido por órgão ou entidade de direito 

público e/ou direito privado. 

 

6. REGULARIDADE JUNTO À SUSEP 
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¶ Apresentação de Certidão de Regularidade expedida pela Superintendência de 

Seguros Privados ï SUSEP, onde conste que a seguradora está autorizada a 

operar em seguros. 

 

7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

 

¶ Indicar seu preposto em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da as-

sinatura do contrato, para representá-la na execução do mesmo. 

¶ A seguradora contratada é obrigada a emitir a apólice de seguro em até 30 (trinta) 

dias corridos após a assinatura do contrato, onde constará a indicação da impor-

tância segurada por grupo de segurado. 

¶ Juntamente com a apólice de seguro, a seguradora contratada deverá entregar os 

certificados emitidos nominalmente, de acordo  com  a relação de segurados en-

caminhados mensalmente, fornecido pela CET . 

¶ A seguradora contratada efetuará o pagamento da indenização no prazo de até 30 

(trinta) dias corridos, contados da entrega, pelos beneficiários ou pela CET, de 

todos os documentos necessários à liquidação do sinistro. 

¶ A seguradora contratada obriga-se, por si e por seus prepostos, a prestar, por es-

crito, até o segundo dia útil, todas as informações necessárias ao esclarecimento 

da CET, inclusive as relativas à entrada, acompanhamento e liquidação de sinis-

tros, devendo atestar a exatidão dos valores a serem recebidos pela CET, decor-

rentes da execução do objeto de ajuste. O prazo poderá ser prorrogado mediante 

solicitação da Contratada e aceite da CET. 

¶ A seguradora contratada será a única e exclusiva responsável pela exatidão dos 

dados e elementos constantes da respectiva apólice de seguro. 

¶ Na hipótese de morte por acidente, em apuração de inquérito policial, será paga a 

indenizações de morte natural  para empregados, no prazo de 30 (trinta) dias cor-

ridos, passível de complementação na finalização do inquérito policial com a ca-

racterização de morte por acidente no prazo de 15 (quinze) dias corridos. 

¶ A seguradora contratada será responsável por todos os ônus e obrigações concer-

nentes à legislação fiscal, trabalhista, previdenciária, securitária, civil e comerci-

al, decorrente de sua prestação de serviços. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CET 

 

¶ Designar gestor do contrato. 

¶ Sempre que ocorrer inclusão de novos segurados, a CET deverá comunicar à se-

guradora contratada para emissão de Certificados respectivos, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da comunicação através da massa 

ativa encaminhada mensalmente. 

¶ Informar até o quinto dia útil após o recebimento da confirmação do valor do 

prêmio a ser pago, o valor do prêmio mensal para emissão de nota fiscal eletrôni-

ca ou documento equivalente, que será obtido multiplicando-se a taxa de custeio 

pelos valores da folha de pagamento do referido mês, para empregados apurados. 

¶ Encaminhar a liberação de pagamento das faturas devidamente aprovadas, refe-

rentes aos serviços efetuados pela contratada. 

 

9. MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
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¶ A medição dos serviços executados pela Contratada será realizada mensalmente 
pela fiscalização da CET. 

 
¶ O período de aferição para fins de medição corresponderá do dia 02 do mês cor-

rente até o dia 01 do mês seguinte. 
 
¶ A CET encaminhará, até o 5º (quinto) dia útil do encerramento do período da 

aferição, a massa de empregados ativos, juntamente com a aplicação da taxa de 
custeio, resultando no valor do prêmio mensal.  

 
¶ O faturamento mensal deverá discriminar, no mínimo, quantitativo de vidas fatu-

radas, movimentações do período, prêmio por vida (quando aplicável) e prêmio 
total do mês. 

 

¶ Divergência de base (vidas) identificadas pela CET deverão ser ajustadas no  

mesmo faturamento , com emissão de nota fiscal complementar,  conforme o ca-

so. 
 
¶ A Contratada deverá confirmar valor do prêmio mensal a ser pago pela CET, em 

até 2 (dois) dias úteis do recebimento da massa ativa. Eventuais inconsistências 
deverão ser comunicadas imediatamente à CET . 

 
¶ Com base na medição aprovada pela CET, a Contratada emitirá Nota Fiscal 

Eletrônica ou documento equivalente, correspondente aos serviços prestados, que 
será paga, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do adimplemento 
da obrigação, onde constarão as quantidades medidas e aprovadas, multiplicadas 
pelos preços unitários constantes do Contrato. 

 

 

 

10. PENALIDADES  

 

Pelo descumprimento das obrigações assumidas a Contratada estará sujeita às 

penalidades previstas no Capítulo II Seção III, artigo 82 da Lei Federal nº 13.303/16 

e   Capítulo XII do Regulamento Interno de Licitações , Contratos e Convênios ï 

RILCC da CET , garantindo a prévia defesas, estando sujeita ainda às seguintes 

multas/sanções, cujo  cálculo tomará por base o valor do contrato  nas mesmas bases 

do ajuste: 

 

¶ Advertência para os casos a seguir especificados, de atrasos, descumprimen-

to ou apresentação de falhas nas obrigações contratuais e sempre que o ato 

praticado pela CONTRATADA, ainda que ilícito, não seja suficiente para 

acarretar danos à CET e seus funcionários, suas instalações, imagem, meio 

ambiente ou a terceiros e que não justifique a imposição de sanção mais gra-

vosa. 

Não cumprimento dos procedimentos definidos para a medição e emissão de 

faturas. 

Não disponibilizar Certificados de Seguro através de canal de comunicação 

com o segurado. 

 

¶ Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato, limitada a 5% 

(cinco por cento) pela não emissão da Apólice de Seguro no prazo de até 30 
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dias corridos, após assinatura do contrato, conforme estabelecido no item 7 

deste Termo de Referência. 

 

¶ Caso a Contratada não efetue o pagamento da indenização no prazo de até 

30 (trinta) dias corridos contados da entrega de todos os documentos necessá-

rios, conforme estabelecido no item 7 deste Termo de Referência, por sua 

responsabilidade/culpa, incidirá  multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o 

valor da respectiva indenização devida ao beneficiário, limitada a 10% (dez 

por cento) do valor do sinistro, sem prejuízo da atualização monetária previs-

ta em lei. 

 

¶ Ultrapassado o limite de 10 (dez) dias úteis de atraso no pagamento da inde-

nização, ficará configurada a mora contratual, sujeitando-a à multa de 1% 

(um por cento) ao dia sobre o valor da respectiva indenização devida ao be-

neficiário. Atingido o limite de 20 (vinte) dias úteis de atraso fica configura-

da Inexecução Parcial do contrato, com aplicação da penalidade correspon-

dente, desde que o atraso ocorra por  responsabilidade/culpa da Contratada. 

 

¶ Caso a Contratada não cumpra com os pagamentos das indenizações dos si-

nistros motivados por óbitos ou IPA ï Indenização Parcial por Acidente, fica 

caracterizada inexecução total do Contrato, com aplicação da penalidade cor-

respondente. 

 
¶ Pelo inadimplemento total ou parcial do Contrato, independentemente da res-

cisão, a CONTRATADA  ficará sujeita a critério da CET às seguintes pena-
lidades: 

 
¶ Multa de 10% (dez por cento), por inexecução parcial do Contrato, mediante 

competente justificativa, sobre o valor do prêmio mensal previsto, nos termos 
do Art. 247, V do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios 
- RILCC da CET. 

        
¶ Multa de 20% (vinte por cento),  por inexecução total do Contrato, median-

te competente justificativa, sobre o valor total da contratação, nos termos do 
Art. 247, VI do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - 
RILCC da CET. 

 
¶ A inexecução parcial ou total do Contrato poderá ensejar sua rescisão nos 

termos do artigo nº 235 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 
Convênios - RILCC da CET.ò 

 

11. Não fará parte da prestação de serviços a ASSISTÊNCIA FUNERAL.  
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ANEXOS:  

 

1. ANEXO A - Banco de dados de empregados, data de nascimento, salário. 

2. ANEXO B ï Relação de empregados afastados por Doença e Acidente de 

Trabalho dos últimos 12 (doze) meses. 

3. ANEXO C ï Relação de empregados aposentados por invalidez, CID e data da 

aposentadoria. 

4. ANEXO D - Sinistralidade dos últimos 05 (cinco) anos. 

 

 

 

Gerência de Recursos Humanos       Superintendência de Recursos Humanos 
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LICITAÇÃO Nº 001/2026 

 
PREGÃO ELETRÔNICO  

 
 EXPEDIENTE Nº 0144/2025  

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS SECURITÁRIOS DE VIDA EM GRUPO A 

EMPREGADOS DA COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET. 
 

ANEXO A  - BANCO DE DADOS DE EMPREGADOS 
 

 

 Nascimento Salário/Capital Segurado Sexo PRÊMIO  Atual  

1 06/11/1955 17.871,48 F 99,40 

2 19/05/1955 22.639,08 M 125,92 

3 11/12/1955 6.589,71 F 36,65 

4 04/03/1956 6.787,42 F 37,75 

5 04/08/1955 8.887,33 M 49,43 

6 22/12/1953 17.871,48 M 99,40 

7 15/01/1955 9.068,25 M 50,44 

8 08/05/1953 7.560,82 F 42,05 

9 24/09/1963 7.868,51 M 43,76 

10 23/07/1955 17.351,02 M 96,51 

11 25/08/1963 8.297,21 M 46,15 

12 08/12/1950 26.754,48 M 148,81 

13 15/10/1962 5.576,11 M 31,01 

14 28/06/1952 22.639,08 M 125,92 

15 23/03/1963 8.856,07 M 49,26 

16 17/02/1957 15.122,48 F 84,11 

17 20/12/1954 26.754,48 M 148,81 

18 09/10/1962 9.865,15 M 54,87 

19 26/09/1955 25.975,24 M 144,47 

20 27/03/1953 21.979,76 M 122,25 

21 16/11/1955 16.845,61 F 93,70 

22 28/06/1958 18.407,64 M 102,38 

23 02/06/1955 26.754,48 M 148,81 

24 30/09/1951 9.068,25 F 50,44 

25 06/03/1959 27.557,15 F 153,27 

26 20/08/1959 5.743,42 M 31,94 

27 23/07/1964 17.351,02 M 96,51 

28 24/03/1960 12.664,84 F 70,44 

29 05/04/1963 6.787,42 M 37,75 

30 24/12/1960 25.975,24 M 144,47 

31 10/10/1964 17.351,02 M 96,51 
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32 29/06/1953 20.718,00 M 115,23 

33 16/11/1959 13.044,81 F 72,56 

34 18/02/1956 9.865,15 F 54,87 

35 01/01/1953 21.339,50 M 118,69 

36 14/06/1957 18.959,87 M 105,45 

37 19/06/1957 21.979,76 M 122,25 

38 23/01/1955 13.436,14 M 74,73 

39 05/02/1955 25.975,24 M 144,47 

40 16/12/1957 12.664,84 M 70,44 

41 06/02/1955 5.743,42 M 31,94 

42 29/07/1955 23.318,21 M 129,70 

43 16/07/1958 26.754,48 M 148,81 

44 14/05/1950 6.147,64 M 34,19 

45 03/12/1957 21.979,76 M 122,25 

46 09/06/1955 42.604,96 F 236,97 

47 22/04/1957 8.297,21 M 46,15 

48 27/07/1962 27.557,15 M 153,27 

49 24/01/1958 6.991,06 F 38,88 

50 09/12/1955 6.002,64 F 33,39 

51 29/10/1956 4.244,32 F 23,61 

52 04/05/1956 6.002,64 F 33,39 

53 24/08/1950 3.472,66 F 19,31 

54 26/07/1952 3.472,66 F 19,31 

55 01/11/1959 4.336,43 F 24,12 

56 23/07/1960 8.297,21 F 46,15 

57 09/05/1951 4.810,00 F 26,75 

58 18/10/1960 3.297,20 F 18,34 

59 22/01/1960 7.448,49 F 41,43 

60 20/05/1959 8.297,21 F 46,15 

61 29/04/1960 7.448,49 F 41,43 

62 13/08/1961 8.297,21 F 46,15 

63 29/03/1959 7.200,79 F 40,05 

64 04/11/1955 4.466,48 F 24,84 

65 19/11/1957 4.600,55 F 25,59 

66 27/10/1958 6.397,78 F 35,58 

67 25/01/1961 4.930,86 F 27,43 

68 18/06/1961 10.404,54 F 57,87 

69 09/06/1958 18.407,64 F 102,38 

70 30/06/1961 6.589,71 F 36,65 

71 14/07/1961 15.122,48 M 84,11 

72 20/06/1958 6.658,09 F 37,03 

73 25/12/1955 7.950,14 F 44,22 

74 20/03/1959 8.297,21 F 46,15 

75 25/12/1961 6.787,42 M 37,75 
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76 19/09/1959 4.669,89 F 25,97 

77 10/09/1962 4.600,55 F 25,59 

78 25/09/1961 4.466,48 F 24,84 

79 20/12/1954 17.871,48 F 99,40 

80 15/06/1962 16.354,97 M 90,97 

81 09/11/1963 19.528,68 M 108,62 

82 22/05/1961 13.436,14 M 74,73 

83 22/09/1961 12.664,84 M 70,44 

84 12/09/1954 7.534,76 M 41,91 

85 23/10/1958 8.856,07 F 49,26 

86 25/06/1960 7.868,51 F 43,76 

87 10/09/1961 6.787,42 F 37,75 

88 28/06/1956 17.351,02 F 96,51 

89 15/02/1967 16.845,61 M 93,70 

90 29/08/1959 6.686,60 M 37,19 

91 13/09/1954 4.954,30 F 27,56 

92 25/01/1960 17.351,02 F 96,51 

93 25/04/1966 4.580,94 M 25,48 

94 26/01/1954 17.351,02 M 96,51 

95 03/01/1958 26.754,48 M 148,81 

96 07/01/1962 5.743,42 F 31,94 

97 28/05/1963 9.068,25 F 50,44 

98 22/12/1951 3.297,20 F 18,34 

99 30/05/1953 4.738,53 F 26,36 

100 06/08/1962 4.738,53 F 26,36 

101 21/05/1955 4.810,00 F 26,75 

102 28/12/1954 12.664,84 M 70,44 

103 21/01/1962 8.856,07 M 49,26 

104 04/05/1961 5.005,67 M 27,84 

105 18/08/1952 11.038,21 F 61,39 

106 26/08/1962 9.865,15 F 54,87 

107 06/03/1957 8.464,00 M 47,08 

108 20/10/1960 8.464,00 M 47,08 

109 28/01/1960 7.126,80 M 39,64 

110 27/09/1957 8.261,93 M 45,95 

111 16/11/1964 6.002,64 F 33,39 

112 01/01/1964 6.991,06 F 38,88 

113 11/09/1963 8.297,21 M 46,15 

114 12/08/1964 9.298,84 F 51,72 

115 28/03/1959 17.351,02 M 96,51 

116 07/03/1959 26.754,48 M 148,81 

117 07/05/1961 25.218,75 M 140,27 

118 09/04/1965 4.401,82 F 24,48 

119 02/03/1965 4.600,55 F 25,59 
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120 31/01/1955 8.347,67 M 46,43 

121 26/08/1963 6.522,01 M 36,28 

122 19/04/1963 27.557,15 M 153,27 

123 22/02/1960 12.664,84 M 70,44 

124 31/05/1957 13.044,81 M 72,56 

125 18/11/1962 8.261,93 M 45,95 

126 23/12/1957 12.664,84 M 70,44 

127 06/12/1959 16.354,97 M 90,97 

128 14/06/1957 21.979,76 M 122,25 

129 30/01/1958 20.718,00 M 115,23 

130 25/12/1960 17.351,02 F 96,51 

131 17/07/1959 12.295,97 F 68,39 

132 11/04/1958 8.297,21 M 46,15 

133 26/12/1961 7.340,58 M 40,83 

134 24/08/1955 7.560,82 M 42,05 

135 23/05/1971 7.351,06 M 40,89 

136 02/07/1970 7.200,79 M 40,05 

137 13/10/1958 3.297,20 F 18,34 

138 09/04/1963 8.297,21 F 46,15 

139 04/05/1964 4.466,48 F 24,84 

140 06/07/1964 16.354,97 F 90,97 

141 29/11/1959 12.664,84 F 70,44 

142 17/04/1963 10.161,09 M 56,52 

143 25/03/1965 9.028,00 M 50,21 

144 07/04/1958 16.845,61 M 93,70 

145 13/07/1961 12.664,84 M 70,44 

146 24/05/1962 5.743,42 F 31,94 

147 22/05/1958 10.161,09 M 56,52 

148 03/12/1956 15.122,48 M 84,11 

149 15/10/1954 5.854,92 M 32,57 

150 07/04/1963 4.401,82 F 24,48 

151 13/06/1959 5.743,42 M 31,94 

152 26/09/1958 13.436,14 M 74,73 

153 04/04/1956 3.297,20 F 18,34 

154 19/03/1952 16.845,61 F 93,70 

155 02/01/1966 5.027,12 F 27,96 

156 28/08/1967 5.827,76 F 32,41 

157 24/01/1959 3.297,20 F 18,34 

158 20/11/1957 8.856,07 F 49,26 

159 25/05/1960 4.738,53 F 26,36 

160 24/01/1968 4.210,10 F 23,42 

161 04/01/1964 6.002,64 F 33,39 

162 16/02/1962 4.600,55 F 25,59 

163 15/11/1967 6.002,64 F 33,39 
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164 14/04/1965 6.002,64 F 33,39 

165 09/05/1963 4.533,88 F 25,22 

166 31/07/1961 4.600,55 F 25,59 

167 24/10/1955 4.244,32 F 23,61 

168 13/02/1955 4.669,89 F 25,97 

169 20/09/1958 4.738,53 F 26,36 

170 11/02/1965 6.002,64 F 33,39 

171 10/07/1963 4.466,48 F 24,84 

172 21/09/1966 7.560,82 M 42,05 

173 09/03/1954 4.029,90 F 22,41 

174 11/05/1964 13.044,81 F 72,56 

175 29/04/1960 4.466,48 F 24,84 

176 26/11/1953 5.743,42 M 31,94 

177 25/04/1959 7.200,79 F 40,05 

178 29/06/1953 27.557,15 M 153,27 

179 29/09/1957 5.102,88 M 28,38 

180 07/09/1961 18.959,87 M 105,45 

181 26/04/1964 11.038,21 M 61,39 

182 03/12/1957 3.275,31 M 18,22 

183 17/03/1966 6.002,64 F 33,39 

184 24/08/1963 25.975,24 F 144,47 

185 01/10/1965 25.975,24 M 144,47 

186 13/03/1971 4.859,92 M 27,03 

187 28/11/1965 4.600,55 F 25,59 

188 11/02/1965 6.397,78 F 35,58 

189 13/03/1953 4.466,48 F 24,84 

190 03/06/1960 4.466,48 F 24,84 

191 10/03/1968 5.915,69 F 32,90 

192 12/08/1963 23.638,78 M 131,48 

193 01/02/1964 7.448,49 F 41,43 

194 24/08/1962 10.404,54 M 57,87 

195 16/10/1963 16.354,97 M 90,97 

196 05/10/1960 6.002,64 F 33,39 

197 06/06/1963 7.950,14 M 44,22 

198 01/01/1964 7.639,33 F 42,49 

199 18/08/1961 4.466,48 F 24,84 

200 24/06/1957 6.211,41 M 34,55 

201 05/05/1964 6.002,64 F 33,39 

202 02/08/1962 17.351,02 F 96,51 

203 02/01/1958 21.339,50 M 118,69 

204 16/12/1964 10.716,72 F 59,61 

205 06/08/1957 4.810,00 M 26,75 

206 26/09/1962 11.448,91 M 63,68 

207 27/06/1965 7.868,51 F 43,76 
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208 27/06/1958 17.871,48 M 99,40 

209 28/12/1961 15.122,48 F 84,11 

210 20/05/1959 3.297,20 F 18,34 

211 10/06/1966 4.600,55 F 25,59 

212 23/11/1961 17.871,48 M 99,40 

213 08/02/1963 12.664,84 F 70,44 

214 21/06/1967 9.028,00 F 50,21 

215 27/05/1968 6.093,12 F 33,89 

216 31/01/1962 12.664,84 F 70,44 

217 08/02/1967 16.354,97 M 90,97 

218 09/06/1960 14.254,38 M 79,28 

219 07/01/1952 5.743,42 M 31,94 

220 21/08/1964 26.754,48 M 148,81 

221 26/12/1967 6.211,41 F 34,55 

222 23/04/1965 7.560,82 M 42,05 

223 14/07/1957 7.126,80 M 39,64 

224 25/05/1970 9.298,84 M 51,72 

225 02/04/1953 4.718,35 M 26,24 

226 28/03/1965 8.297,21 M 46,15 

227 24/03/1963 16.845,61 M 93,70 

228 14/09/1957 6.002,64 M 33,39 

229 03/06/1966 16.354,97 F 90,97 

230 22/04/1963 10.161,09 M 56,52 

231 04/02/1964 6.397,78 M 35,58 

232 06/01/1966 12.664,84 M 70,44 

233 06/09/1962 4.903,40 M 27,27 

234 28/11/1963 5.968,54 M 33,20 

235 14/12/1959 6.002,64 F 33,39 

236 22/10/1957 5.794,36 F 32,23 

237 14/11/1968 4.903,40 M 27,27 

238 22/05/1964 21.339,50 F 118,69 

239 27/02/1961 5.854,92 M 32,57 

240 29/11/1959 6.589,71 M 36,65 

241 30/06/1961 5.743,42 F 31,94 

242 20/09/1956 4.631,52 M 25,76 

243 13/01/1961 17.871,48 F 99,40 

244 23/03/1963 7.868,51 F 43,76 

245 31/05/1966 6.030,52 F 33,54 

246 06/07/1965 9.865,15 F 54,87 

247 26/08/1955 6.522,01 M 36,28 

248 10/08/1965 6.522,01 M 36,28 

249 06/11/1958 20.718,00 F 115,23 

250 24/02/1964 26.754,48 F 148,81 

251 09/09/1971 9.298,84 M 51,72 
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252 27/09/1966 4.669,89 F 25,97 

253 08/05/1966 9.298,84 F 51,72 

254 04/10/1967 6.211,41 M 34,55 

255 22/06/1956 17.871,48 M 99,40 

256 16/11/1965 10.161,09 M 56,52 

257 22/02/1955 26.754,48 F 148,81 

258 09/02/1970 9.865,15 F 54,87 

259 18/02/1957 30.087,88 M 167,35 

260 06/04/1958 16.354,97 F 90,97 

261 28/07/1958 3.297,20 F 18,34 

262 08/06/1964 5.281,62 M 29,38 

263 07/06/1964 6.002,64 M 33,39 

264 15/01/1961 6.002,64 M 33,39 

265 03/10/1966 7.868,51 M 43,76 

266 16/12/1963 10.404,54 M 57,87 

267 23/07/1967 12.664,84 M 70,44 

268 29/04/1959 3.297,20 F 18,34 

269 29/06/1961 7.868,51 F 43,76 

270 03/04/1972 6.787,42 M 37,75 

271 24/02/1955 4.958,37 M 27,58 

272 20/01/1966 6.093,12 F 33,89 

273 19/02/1964 4.669,89 F 25,97 

274 13/08/1964 4.669,89 F 25,97 

275 09/08/1965 6.002,64 F 33,39 

276 30/10/1968 6.002,64 F 33,39 

277 27/12/1957 4.401,82 F 24,48 

278 13/01/1964 4.669,89 F 25,97 

279 19/05/1964 4.466,48 F 24,84 

280 10/12/1963 8.856,07 F 49,26 

281 21/01/1963 7.950,14 F 44,22 

282 03/05/1961 4.533,88 F 25,22 

283 21/10/1958 6.002,64 F 33,39 

284 13/03/1964 4.669,89 F 25,97 

285 09/06/1968 7.950,14 F 44,22 

286 02/10/1966 4.533,88 F 25,22 

287 08/09/1966 5.743,42 M 31,94 

288 08/05/1954 24.996,10 M 139,03 

289 29/01/1953 5.743,42 M 31,94 

290 17/11/1957 4.978,43 M 27,69 

291 11/07/1967 12.664,84 M 70,44 

292 22/12/1959 9.577,79 M 53,27 

293 01/03/1957 8.765,04 M 48,75 

294 10/12/1967 6.275,91 M 34,91 

295 04/08/1957 8.297,21 F 46,15 
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296 25/11/1963 6.787,42 M 37,75 

297 09/05/1958 7.868,51 M 43,76 

298 09/08/1965 8.297,21 F 46,15 

299 22/10/1963 8.856,07 F 49,26 

300 10/08/1957 7.639,33 F 42,49 

301 08/09/1964 7.950,14 F 44,22 

302 29/06/1960 7.448,49 F 41,43 

303 11/11/1967 8.297,21 F 46,15 

304 30/12/1955 3.297,20 F 18,34 

305 11/07/1967 8.297,21 F 46,15 

306 21/09/1964 3.297,20 F 18,34 

307 27/09/1967 8.297,21 M 46,15 

308 08/04/1966 6.002,64 F 33,39 

309 07/10/1965 7.868,51 M 43,76 

310 03/01/1968 6.589,71 F 36,65 

311 02/04/1962 8.856,07 F 49,26 

312 11/10/1961 6.275,91 F 34,91 

313 13/06/1966 4.600,55 F 25,59 

314 01/01/1960 7.200,79 F 40,05 

315 10/12/1965 4.669,89 F 25,97 

316 24/03/1965 8.856,07 F 49,26 

317 04/09/1961 6.002,64 F 33,39 

318 11/03/1964 4.087,50 F 22,73 

319 30/03/1964 6.002,64 M 33,39 

320 06/01/1966 4.401,82 F 24,48 

321 03/06/1961 7.950,14 F 44,22 

322 13/05/1959 6.002,64 F 33,39 

323 19/04/1963 4.738,53 F 26,36 

324 03/05/1959 5.743,42 F 31,94 

325 20/03/1968 4.880,68 F 27,15 

326 28/09/1964 4.466,48 F 24,84 

327 04/05/1966 4.669,89 F 25,97 

328 11/07/1965 4.954,30 F 27,56 

329 11/04/1963 4.738,53 F 26,36 

330 05/02/1966 4.669,89 F 25,97 

331 16/11/1951 25.218,75 M 140,27 

332 18/08/1960 6.589,71 F 36,65 

333 22/01/1957 6.991,06 M 38,88 

334 15/07/1966 4.600,55 F 25,59 

335 10/01/1965 6.002,64 F 33,39 

336 15/01/1964 13.436,14 M 74,73 

337 26/06/1968 8.297,21 M 46,15 

338 22/12/1958 21.063,41 M 117,15 

339 20/02/1957 23.318,21 M 129,70 
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340 10/07/1954 5.658,03 M 31,47 

341 10/09/1953 14.682,00 F 81,66 

342 25/09/1950 8.856,07 M 49,26 

343 25/10/1959 7.950,14 M 44,22 

344 18/12/1962 8.297,21 M 46,15 

345 03/05/1957 6.589,71 M 36,65 

346 07/07/1959 7.868,51 F 43,76 

347 09/04/1957 21.339,50 M 118,69 

348 30/01/1965 7.416,83 F 41,25 

349 03/01/1955 16.845,61 M 93,70 

350 09/07/1963 4.580,94 M 25,48 

351 18/08/1960 8.765,04 F 48,75 

352 28/05/1964 6.589,71 F 36,65 

353 24/02/1964 8.347,67 F 46,43 

354 25/07/1955 16.845,61 M 93,70 

355 28/10/1957 8.347,67 F 46,43 

356 09/08/1964 9.028,00 F 50,21 

357 26/01/1959 4.669,89 F 25,97 

358 05/07/1964 9.028,00 F 50,21 

359 09/12/1963 4.533,88 F 25,22 

360 28/04/1956 12.664,84 M 70,44 

361 04/03/1960 12.664,84 F 70,44 

362 30/01/1955 6.991,06 F 38,88 

363 31/03/1963 17.871,48 M 99,40 

364 31/07/1954 17.871,48 M 99,40 

365 25/05/1965 13.436,14 M 74,73 

366 08/07/1965 8.297,21 M 46,15 

367 11/10/1956 3.297,20 F 18,34 

368 27/09/1965 13.839,26 F 76,97 

369 21/03/1964 9.577,79 F 53,27 

370 13/01/1964 6.002,64 M 33,39 

371 02/10/1959 9.856,36 F 54,82 

372 03/09/1963 6.002,64 F 33,39 

373 04/11/1964 4.669,89 F 25,97 

374 19/01/1966 6.589,71 F 36,65 

375 24/01/1963 4.028,28 M 22,41 

376 05/06/1960 5.827,76 F 32,41 

377 06/03/1961 7.416,83 F 41,25 

378 20/02/1958 4.859,92 F 27,03 

379 16/11/1966 5.027,12 F 27,96 

380 28/07/1962 7.950,14 F 44,22 

381 10/04/1965 7.200,79 F 40,05 

382 19/05/1966 14.254,38 M 79,28 

383 10/02/1963 16.845,61 M 93,70 
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384 13/03/1955 6.991,06 F 38,88 

385 06/02/1960 4.533,88 F 25,22 

386 04/05/1961 25.975,24 M 144,47 

387 20/02/1962 12.664,84 M 70,44 

388 20/04/1958 7.416,83 F 41,25 

389 15/02/1957 9.865,15 F 54,87 

390 04/12/1962 8.055,56 M 44,81 

391 01/10/1962 28.383,83 F 157,87 

392 07/12/1967 3.297,20 F 18,34 

393 05/04/1966 6.002,64 F 33,39 

394 07/02/1959 13.044,81 M 72,56 

395 30/05/1958 12.664,84 M 70,44 

396 22/05/1960 17.871,48 M 99,40 

397 15/04/1954 4.669,89 F 25,97 

398 04/08/1962 12.664,84 M 70,44 

399 23/11/1957 12.664,84 M 70,44 

400 11/09/1962 9.298,84 M 51,72 

401 23/01/1957 12.664,84 M 70,44 

402 29/03/1965 4.600,55 F 25,59 

403 07/06/1967 6.002,64 F 33,39 

404 11/05/1960 8.347,67 M 46,43 

405 08/07/1968 18.959,87 F 105,45 

406 13/02/1969 7.868,51 F 43,76 

407 20/03/1959 17.871,48 M 99,40 

408 29/07/1964 12.664,84 M 70,44 

409 06/02/1966 17.871,48 M 99,40 

410 02/09/1966 12.664,84 F 70,44 

411 15/04/1960 6.002,64 M 33,39 

412 08/12/1964 26.754,48 F 148,81 

413 24/03/1966 12.664,84 M 70,44 

414 02/12/1959 6.857,91 M 38,14 

415 15/10/1962 5.743,42 M 31,94 

416 02/03/1957 5.743,42 M 31,94 

417 21/02/1954 6.002,64 M 33,39 

418 03/04/1967 8.297,21 M 46,15 

419 13/09/1962 12.664,84 M 70,44 

420 30/06/1961 5.658,03 M 31,47 

421 12/02/1958 17.871,48 F 99,40 

422 18/07/1964 4.028,28 M 22,41 

423 28/08/1958 6.211,41 M 34,55 

424 28/12/1956 6.919,22 M 38,48 

425 21/09/1963 4.978,43 M 27,69 

426 17/10/1962 6.589,71 M 36,65 

427 29/06/1960 30.087,88 M 167,35 
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428 27/08/1965 6.002,64 M 33,39 

429 20/03/1966 6.002,64 M 33,39 

430 03/12/1972 8.297,21 M 46,15 

431 12/12/1958 6.589,71 M 36,65 

432 04/11/1955 4.580,94 M 25,48 

433 05/11/1952 4.580,94 M 25,48 

434 11/06/1972 6.589,71 F 36,65 

435 03/02/1963 4.859,92 M 27,03 

436 11/12/1959 4.149,13 M 23,08 

437 27/09/1962 8.347,67 M 46,43 

438 01/09/1959 6.002,64 M 33,39 

439 09/05/1962 28.383,83 M 157,87 

440 05/12/1970 12.664,84 M 70,44 

441 04/06/1964 10.161,09 M 56,52 

442 09/03/1968 8.297,21 M 46,15 

443 06/01/1969 13.436,14 M 74,73 

444 25/11/1965 8.297,21 F 46,15 

445 01/07/1967 12.664,84 M 70,44 

446 11/06/1963 5.915,69 F 32,90 

447 26/09/1966 8.297,21 M 46,15 

448 15/09/1959 5.743,42 M 31,94 

449 23/06/1966 8.347,67 M 46,43 

450 02/03/1968 8.297,21 M 46,15 

451 21/05/1969 5.743,42 F 31,94 

452 14/10/1963 25.975,24 M 144,47 

453 15/01/1962 17.871,48 M 99,40 

454 02/06/1965 13.044,81 M 72,56 

455 22/10/1964 17.351,02 M 96,51 

456 17/10/1964 16.845,61 F 93,70 

457 22/01/1963 18.407,64 M 102,38 

458 19/03/1968 6.147,64 M 34,19 

459 29/10/1968 8.297,21 M 46,15 

460 13/12/1967 9.577,79 M 53,27 

461 17/07/1969 5.743,42 M 31,94 

462 05/04/1966 16.845,61 M 93,70 

463 25/05/1971 8.297,21 M 46,15 

464 31/10/1959 5.743,42 F 31,94 

465 08/04/1964 6.275,91 F 34,91 

466 31/08/1959 8.297,21 F 46,15 

467 19/01/1961 5.827,76 F 32,41 

468 31/08/1960 13.044,81 F 72,56 

469 06/07/1968 16.354,97 M 90,97 

470 08/12/1962 17.871,48 F 99,40 

471 23/06/1963 16.354,97 M 90,97 
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472 22/02/1959 3.297,20 F 18,34 

473 13/12/1965 12.664,84 M 70,44 

474 09/07/1962 8.297,21 M 46,15 

475 02/03/1954 5.658,03 M 31,47 

476 13/07/1957 7.950,14 M 44,22 

477 02/02/1967 6.002,64 M 33,39 

478 02/02/1967 6.002,64 M 33,39 

479 27/08/1958 8.297,21 M 46,15 

480 01/05/1959 7.448,49 M 41,43 

481 04/04/1968 8.347,67 M 46,43 

482 20/05/1959 6.002,64 M 33,39 

483 08/11/1962 11.448,91 M 63,68 

484 08/04/1969 7.639,33 F 42,49 

485 28/03/1959 7.868,51 M 43,76 

486 03/03/1960 5.827,76 M 32,41 

487 03/08/1970 10.101,58 F 56,18 

488 21/10/1969 9.298,84 F 51,72 

489 07/01/1972 6.589,71 F 36,65 

490 23/03/1967 9.028,00 F 50,21 

491 15/08/1965 9.298,84 F 51,72 

492 28/09/1966 9.298,84 M 51,72 

493 03/01/1961 6.002,64 M 33,39 

494 08/04/1962 6.211,41 M 34,55 

495 31/08/1965 11.448,91 M 63,68 

496 31/08/1962 7.787,64 M 43,31 

497 28/06/1968 10.161,09 M 56,52 

498 12/06/1966 10.161,09 F 56,52 

499 13/12/1960 5.743,42 M 31,94 

500 13/12/1962 12.664,84 M 70,44 

501 24/08/1968 8.297,21 M 46,15 

502 10/01/1969 8.297,21 M 46,15 

503 03/09/1969 11.448,91 F 63,68 

504 17/04/1966 8.261,93 M 45,95 

505 14/03/1955 5.743,42 M 31,94 

506 17/10/1964 7.560,82 M 42,05 

507 09/07/1959 9.577,79 M 53,27 

508 03/07/1969 12.664,84 F 70,44 

509 30/03/1955 6.787,42 M 37,75 

510 23/05/1971 4.669,89 M 25,97 

511 25/01/1960 8.297,21 F 46,15 

512 26/10/1962 6.589,71 M 36,65 

513 15/12/1970 10.404,54 F 57,87 

514 11/01/1969 10.161,09 F 56,52 

515 18/07/1970 8.297,21 M 46,15 
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516 04/11/1969 9.298,84 F 51,72 

517 30/01/1963 6.397,78 M 35,58 

518 22/06/1964 8.297,21 M 46,15 

519 07/11/1960 7.950,14 M 44,22 

520 24/02/1965 6.397,78 M 35,58 

521 27/10/1971 16.845,61 M 93,70 

522 05/04/1965 9.577,79 M 53,27 

523 22/02/1970 12.664,84 M 70,44 

524 28/09/1957 8.297,21 M 46,15 

525 12/04/1968 13.436,14 M 74,73 

526 29/06/1964 7.126,80 M 39,64 

527 18/01/1966 6.002,64 M 33,39 

528 20/08/1965 7.448,49 M 41,43 

529 06/11/1962 9.298,84 F 51,72 

530 22/03/1963 7.448,49 M 41,43 

531 24/09/1965 6.397,78 F 35,58 

532 27/05/1964 16.845,61 M 93,70 

533 22/02/1968 8.297,21 M 46,15 

534 01/12/1965 13.044,81 M 72,56 

535 21/01/1970 8.765,04 F 48,75 

536 08/06/1971 4.400,00 M 24,47 

537 01/08/1969 6.522,01 M 36,28 

538 25/04/1964 6.275,91 M 34,91 

539 22/06/1964 5.743,42 M 31,94 

540 24/08/1963 3.297,20 M 18,34 

541 13/08/1968 7.950,14 M 44,22 

542 16/09/1964 7.560,82 M 42,05 

543 03/12/1967 8.765,04 F 48,75 

544 29/03/1966 7.868,51 M 43,76 

545 14/04/1968 9.298,84 M 51,72 

546 12/05/1964 7.868,51 M 43,76 

547 03/01/1965 7.200,79 F 40,05 

548 31/07/1964 10.101,58 M 56,18 

549 15/09/1967 26.754,48 F 148,81 

550 14/03/1963 12.664,84 M 70,44 

551 18/04/1964 12.295,97 M 68,39 

552 18/09/1963 14.254,38 M 79,28 

553 08/12/1967 10.161,09 M 56,52 

554 12/03/1971 12.664,84 M 70,44 

555 24/03/1961 7.448,49 M 41,43 

556 02/03/1962 6.787,42 F 37,75 

557 28/08/1963 6.002,64 M 33,39 

558 05/05/1967 9.865,15 M 54,87 

559 02/09/1965 4.954,30 F 27,56 
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560 20/11/1961 6.991,06 M 38,88 

561 24/08/1970 13.044,81 M 72,56 

562 19/08/1965 8.297,21 M 46,15 

563 25/01/1964 6.589,71 M 36,65 

564 25/08/1964 6.787,42 F 37,75 

565 21/06/1967 4.600,55 M 25,59 

566 11/12/1966 6.002,64 M 33,39 

567 02/11/1972 11.448,91 M 63,68 

568 18/01/1960 4.669,89 F 25,97 

569 23/03/1966 18.407,64 F 102,38 

570 23/02/1957 16.845,61 F 93,70 

571 01/08/1959 17.871,48 F 99,40 

572 22/02/1960 3.297,20 F 18,34 

573 12/01/1964 4.738,53 M 26,36 

574 06/04/1957 8.297,21 M 46,15 

575 22/06/1964 7.950,14 F 44,22 

576 11/12/1962 21.339,50 F 118,69 

577 02/04/1970 5.743,42 M 31,94 

578 19/03/1966 7.868,51 M 43,76 

579 21/08/1966 10.161,09 M 56,52 

580 11/12/1962 7.448,49 M 41,43 

581 26/12/1955 3.460,81 M 19,25 

582 08/10/1963 3.460,81 M 19,25 

583 17/12/1964 6.002,64 M 33,39 

584 21/09/1968 5.915,69 F 32,90 

585 29/08/1964 4.600,55 F 25,59 

586 09/12/1959 4.600,55 F 25,59 

587 10/05/1962 4.669,89 M 25,97 

588 28/10/1965 6.686,60 F 37,19 

589 05/11/1959 6.002,64 F 33,39 

590 17/03/1961 6.002,64 M 33,39 

591 22/06/1956 3.297,20 F 18,34 

592 28/12/1953 7.448,49 F 41,43 

593 27/02/1965 5.027,12 F 27,96 

594 16/11/1960 7.448,49 F 41,43 

595 10/08/1969 6.275,91 F 34,91 

596 18/03/1970 4.600,55 M 25,59 

597 18/12/1970 7.448,49 M 41,43 

598 06/09/1970 8.297,21 M 46,15 

599 17/12/1955 6.002,64 M 33,39 

600 31/03/1964 4.810,00 F 26,75 

601 14/10/1967 4.533,88 F 25,22 

602 25/12/1956 8.297,21 F 46,15 

603 20/02/1958 4.954,30 F 27,56 
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604 08/02/1968 5.576,11 F 31,01 

605 17/01/1965 6.002,64 F 33,39 

606 20/04/1964 6.002,64 M 33,39 

607 26/08/1968 10.161,09 F 56,52 

608 08/04/1954 4.089,95 M 22,75 

609 13/07/1965 8.297,21 M 46,15 

610 27/10/1954 3.970,80 M 22,09 

611 12/03/1965 4.810,00 F 26,75 

612 23/01/1962 7.340,58 M 40,83 

613 12/07/1972 7.560,82 M 42,05 

614 04/07/1967 25.975,24 M 144,47 

615 14/02/1963 4.810,00 F 26,75 

616 31/05/1966 12.295,97 F 68,39 

617 16/09/1969 9.298,84 F 51,72 

618 24/08/1963 6.002,64 M 33,39 

619 15/07/1962 9.577,79 F 53,27 

620 15/07/1966 8.261,93 M 45,95 

621 21/09/1962 9.298,84 F 51,72 

622 10/05/1963 8.765,04 F 48,75 

623 07/07/1968 8.765,04 F 48,75 

624 28/10/1964 6.002,64 M 33,39 

625 10/07/1964 4.718,35 M 26,24 

626 20/02/1965 8.434,32 M 46,91 

627 24/08/1968 11.448,91 M 63,68 

628 20/10/1970 8.261,93 M 45,95 

629 23/05/1962 7.340,58 M 40,83 

630 29/06/1968 11.115,45 M 61,82 

631 04/10/1960 5.358,04 M 29,80 

632 16/11/1964 7.448,49 M 41,43 

633 17/01/1967 10.161,09 M 56,52 

634 18/11/1963 7.340,58 M 40,83 

635 05/03/1964 8.261,93 M 45,95 

636 19/12/1968 8.347,67 M 46,43 

637 03/10/1957 10.404,54 M 57,87 

638 11/05/1965 7.448,49 M 41,43 

639 22/03/1969 7.448,49 M 41,43 

640 21/04/1964 17.351,02 M 96,51 

641 24/02/1966 39.445,37 M 219,40 

642 23/04/1965 26.754,48 F 148,81 

643 11/12/1962 12.664,84 M 70,44 

644 24/11/1965 8.297,21 M 46,15 

645 29/04/1964 25.975,24 F 144,47 

646 19/05/1963 6.026,60 M 33,52 

647 25/10/1961 11.448,91 F 63,68 
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648 09/04/1967 16.845,61 M 93,70 

649 23/12/1969 26.754,48 M 148,81 

650 07/01/1967 12.664,84 M 70,44 

651 25/03/1968 6.002,64 M 33,39 

652 30/06/1960 6.002,64 M 33,39 

653 16/03/1960 18.407,64 M 102,38 

654 25/12/1964 6.658,09 M 37,03 

655 01/07/1959 6.002,64 M 33,39 

656 12/02/1967 8.856,07 F 49,26 

657 20/11/1950 5.576,11 M 31,01 

658 27/12/1964 7.868,51 F 43,76 

659 01/03/1964 7.448,49 M 41,43 

660 02/02/1962 6.002,64 M 33,39 

661 15/04/1966 6.002,64 M 33,39 

662 21/12/1964 6.002,64 M 33,39 

663 11/10/1965 16.845,61 M 93,70 

664 01/07/1966 9.577,79 F 53,27 

665 26/09/1969 12.664,84 M 70,44 

666 29/09/1966 6.002,64 M 33,39 

667 14/11/1956 7.448,49 M 41,43 

668 27/07/1966 17.871,48 M 99,40 

669 30/05/1961 5.743,42 M 31,94 

670 23/03/1958 6.002,64 M 33,39 

671 26/07/1969 7.416,83 M 41,25 

672 26/09/1954 17.351,02 M 96,51 

673 17/10/1971 7.448,49 M 41,43 

674 23/12/1966 6.002,64 M 33,39 

675 03/10/1971 10.161,09 M 56,52 

676 15/10/1971 6.397,78 F 35,58 

677 04/03/1963 7.416,83 M 41,25 

678 11/12/1964 8.297,21 M 46,15 

679 20/08/1958 5.005,67 M 27,84 

680 23/10/1958 7.448,49 M 41,43 

681 12/06/1966 8.261,93 M 45,95 

682 14/07/1967 6.686,60 M 37,19 

683 05/08/1969 12.664,84 M 70,44 

684 24/12/1956 3.297,20 F 18,34 

685 08/05/1961 7.448,49 M 41,43 

686 12/09/1963 7.448,49 M 41,43 

687 11/09/1959 6.002,64 M 33,39 

688 06/04/1966 10.161,09 M 56,52 

689 28/11/1955 4.029,90 M 22,41 

690 25/02/1964 7.448,49 M 41,43 

691 07/08/1968 17.351,02 F 96,51 
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692 16/11/1958 8.347,67 M 46,43 

693 18/02/1960 16.845,61 M 93,70 

694 12/08/1956 8.297,21 M 46,15 

695 21/11/1959 16.845,61 M 93,70 

696 04/03/1967 8.297,21 M 46,15 

697 18/04/1958 4.859,92 M 27,03 

698 29/12/1960 7.448,49 M 41,43 

699 31/08/1961 10.404,54 M 57,87 

700 21/10/1970 4.669,89 F 25,97 

701 24/05/1961 6.002,64 M 33,39 

702 18/02/1964 6.002,64 M 33,39 

703 09/07/1961 5.743,42 M 31,94 

704 16/07/1969 8.297,21 M 46,15 

705 10/10/1953 6.002,64 M 33,39 

706 20/08/1954 5.005,67 M 27,84 

707 24/04/1963 12.664,84 M 70,44 

708 08/11/1962 11.448,91 M 63,68 

709 21/03/1966 9.577,79 M 53,27 

710 05/08/1960 4.580,94 M 25,48 

711 14/01/1962 8.297,21 M 46,15 

712 24/06/1957 8.297,21 M 46,15 

713 17/06/1960 17.871,48 M 99,40 

714 02/03/1965 6.397,78 M 35,58 

715 15/12/1970 16.845,61 F 93,70 

716 11/10/1960 8.297,21 M 46,15 

717 20/02/1958 17.871,48 M 99,40 

718 31/05/1959 8.297,21 M 46,15 

719 18/07/1961 6.002,64 M 33,39 

720 18/02/1959 12.664,84 M 70,44 

721 25/09/1964 12.664,84 M 70,44 

722 17/02/1961 8.297,21 M 46,15 

723 05/05/1961 8.297,21 M 46,15 

724 15/03/1969 18.407,64 M 102,38 

725 27/09/1963 7.448,49 F 41,43 

726 23/03/1970 13.044,81 M 72,56 

727 28/04/1958 7.448,49 M 41,43 

728 29/01/1964 6.332,10 M 35,22 

729 17/12/1968 9.807,30 M 54,55 

730 25/04/1963 11.448,91 M 63,68 

731 28/12/1959 8.297,21 M 46,15 

732 24/11/1961 8.347,67 M 46,43 

733 02/08/1966 6.787,42 F 37,75 

734 05/03/1968 9.028,00 M 50,21 

735 27/09/1960 6.397,78 F 35,58 
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736 27/02/1964 4.533,88 M 25,22 

737 12/12/1967 4.533,88 M 25,22 

738 30/04/1955 7.448,49 M 41,43 

739 24/10/1967 7.868,51 F 43,76 

740 07/03/1965 13.044,81 M 72,56 

741 13/09/1969 17.351,02 F 96,51 

742 31/03/1966 6.991,06 M 38,88 

743 11/03/1963 6.787,42 M 37,75 

744 25/03/1967 4.028,28 M 22,41 

745 09/03/1967 8.765,04 F 48,75 

746 08/12/1964 4.669,89 F 25,97 

747 18/04/1969 6.589,71 F 36,65 

748 18/06/1970 6.589,71 M 36,65 

749 29/08/1963 6.787,42 M 37,75 

750 22/02/1963 4.028,28 M 22,41 

751 10/02/1964 8.297,21 M 46,15 

752 01/07/1955 7.707,62 M 42,87 

753 10/07/1961 7.448,49 M 41,43 

754 17/05/1962 8.297,21 M 46,15 

755 25/05/1961 8.347,67 M 46,43 

756 14/06/1960 8.297,21 M 46,15 

757 19/02/1969 7.448,49 F 41,43 

758 28/07/1963 12.664,84 M 70,44 

759 02/01/1964 8.297,21 M 46,15 

760 22/12/1964 13.044,81 M 72,56 

761 09/03/1964 11.590,13 M 64,46 

762 23/02/1964 12.664,84 M 70,44 

763 18/10/1964 11.448,91 M 63,68 

764 14/02/1959 5.743,42 M 31,94 

765 05/04/1965 4.810,00 M 26,75 

766 09/08/1966 8.297,21 M 46,15 

767 19/12/1962 12.664,84 M 70,44 

768 18/10/1969 18.959,87 F 105,45 

769 20/07/1969 12.664,84 M 70,44 

770 13/07/1964 13.044,81 M 72,56 

771 18/08/1970 17.351,02 M 96,51 

772 17/02/1973 12.664,84 F 70,44 

773 18/01/1964 5.005,67 M 27,84 

774 31/05/1966 8.856,07 M 49,26 

775 25/04/1968 6.589,71 F 36,65 

776 10/02/1972 8.297,21 M 46,15 

777 07/01/1963 4.810,00 M 26,75 

778 03/08/1964 10.161,09 M 56,52 

779 28/10/1972 10.161,09 F 56,52 
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780 14/09/1969 9.028,00 F 50,21 

781 17/07/1970 7.448,49 M 41,43 

782 02/10/1962 8.297,21 F 46,15 

783 02/03/1962 5.743,42 F 31,94 

784 06/12/1962 8.297,21 M 46,15 

785 29/03/1971 8.297,21 M 46,15 

786 10/09/1967 5.915,69 M 32,90 

787 09/11/1970 5.915,69 M 32,90 

788 29/05/1959 5.743,42 M 31,94 

789 03/01/1970 5.915,69 M 32,90 

790 02/03/1971 7.448,49 M 41,43 

791 19/09/1954 5.005,67 M 27,84 

792 31/08/1967 7.448,49 M 41,43 

793 08/07/1968 6.589,71 F 36,65 

794 20/10/1969 11.448,91 M 63,68 

795 20/06/1969 10.161,09 F 56,52 

796 20/03/1970 17.351,02 F 96,51 

797 01/11/1972 10.161,09 M 56,52 

798 31/08/1972 8.856,07 F 49,26 

799 21/02/1958 5.743,42 M 31,94 

800 20/06/1968 5.743,42 M 31,94 

801 04/07/1960 6.397,78 M 35,58 

802 14/02/1966 7.126,80 M 39,64 

803 16/01/1957 4.718,35 M 26,24 

804 24/05/1967 6.787,42 F 37,75 

805 23/03/1966 6.002,64 M 33,39 

806 20/07/1972 9.028,00 F 50,21 

807 10/01/1969 6.093,12 M 33,89 

808 01/11/1956 6.589,71 F 36,65 

809 24/02/1968 16.845,61 F 93,70 

810 21/05/1957 19.615,06 M 109,10 

811 10/10/1962 8.297,21 M 46,15 

812 03/12/1963 8.509,72 M 47,33 

813 01/05/1961 8.297,21 M 46,15 

814 07/01/1957 7.950,14 M 44,22 

815 19/03/1971 8.297,21 M 46,15 

816 02/07/1967 7.448,49 M 41,43 

817 06/03/1970 12.664,84 M 70,44 

818 22/02/1966 8.297,21 M 46,15 

819 12/09/1968 8.261,93 M 45,95 

820 08/10/1966 12.664,84 M 70,44 

821 30/04/1962 6.397,78 F 35,58 

822 26/05/1966 5.576,11 M 31,01 

823 01/01/1968 4.533,88 F 25,22 
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824 11/11/1962 6.991,06 F 38,88 

825 17/03/1964 8.297,21 M 46,15 

826 03/05/1957 8.297,21 M 46,15 

827 06/05/1963 12.664,84 M 70,44 

828 10/03/1961 11.448,91 M 63,68 

829 16/06/1965 11.448,91 M 63,68 

830 08/09/1962 6.397,78 F 35,58 

831 24/10/1965 4.954,30 F 27,56 

832 14/05/1965 9.298,84 M 51,72 

833 10/09/1964 9.028,00 F 50,21 

834 28/10/1957 6.589,71 M 36,65 

835 06/10/1968 7.340,58 F 40,83 

836 30/01/1962 7.902,10 M 43,95 

837 05/11/1963 26.754,48 F 148,81 

838 21/10/1966 10.161,09 F 56,52 

839 14/07/1963 8.297,21 M 46,15 

840 08/06/1967 8.261,93 M 45,95 

841 14/10/1965 4.212,61 M 23,43 

842 07/03/1963 4.401,82 M 24,48 

843 08/01/1953 4.580,94 M 25,48 

844 22/12/1966 6.002,64 F 33,39 

845 22/06/1966 4.466,48 F 24,84 

846 06/10/1969 16.845,61 M 93,70 

847 04/06/1969 17.351,02 F 96,51 

848 07/07/1958 6.002,64 M 33,39 

849 09/11/1967 7.448,49 F 41,43 

850 30/05/1969 7.868,51 M 43,76 

851 18/02/1970 6.002,64 F 33,39 

852 05/09/1967 7.448,49 F 41,43 

853 25/10/1965 4.212,61 M 23,43 

854 07/08/1962 3.970,80 M 22,09 

855 03/10/1970 3.855,19 M 21,44 

856 06/12/1962 4.810,00 M 26,75 

857 13/04/1969 6.002,64 M 33,39 

858 02/03/1969 8.765,04 F 48,75 

859 09/02/1971 6.589,71 F 36,65 

860 27/09/1968 10.161,09 F 56,52 

861 03/03/1970 4.738,53 F 26,36 

862 11/05/1964 4.089,95 M 22,75 

863 10/09/1962 25.975,24 M 144,47 

864 26/06/1969 6.002,64 M 33,39 

865 26/12/1960 6.002,64 F 33,39 

866 25/01/1973 8.856,07 F 49,26 

867 15/09/1960 6.002,64 M 33,39 
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868 14/03/1956 5.743,42 M 31,94 

869 27/04/1966 25.975,24 M 144,47 

870 13/06/1963 4.401,82 M 24,48 

871 06/09/1960 6.093,12 M 33,89 

872 10/05/1967 5.915,69 F 32,90 

873 20/03/1967 7.448,49 M 41,43 

874 05/01/1962 4.718,35 M 26,24 

875 15/02/1972 7.448,49 M 41,43 

876 15/03/1965 6.002,64 M 33,39 

877 10/05/1968 7.868,51 F 43,76 

878 21/11/1964 6.275,91 F 34,91 

879 21/02/1969 7.448,49 F 41,43 

880 18/03/1961 5.915,69 M 32,90 

881 14/01/1971 7.340,58 M 40,83 

882 07/08/1968 6.002,64 M 33,39 

883 01/09/1963 4.810,00 F 26,75 

884 20/03/1960 9.577,79 M 53,27 

885 02/07/1957 4.718,35 M 26,24 

886 25/10/1969 6.002,64 M 33,39 

887 14/01/1972 7.448,49 M 41,43 

888 20/07/1971 16.845,61 M 93,70 

889 18/05/1961 7.950,14 F 44,22 

890 07/10/1966 6.397,78 F 35,58 

891 10/07/1965 6.002,64 M 33,39 

892 12/08/1954 5.027,12 F 27,96 

893 21/11/1966 5.827,76 F 32,41 

894 22/04/1966 6.397,78 M 35,58 

895 24/06/1965 5.743,42 F 31,94 

896 22/07/1966 6.002,64 M 33,39 

897 12/04/1959 5.005,67 M 27,84 

898 21/06/1969 8.856,07 F 49,26 

899 09/02/1968 4.029,90 M 22,41 

900 19/03/1970 8.297,21 F 46,15 

901 13/05/1963 7.448,49 F 41,43 

902 30/07/1968 4.533,88 F 25,22 

903 21/06/1972 12.664,84 M 70,44 

904 02/12/1969 8.347,67 F 46,43 

905 05/12/1970 13.044,81 M 72,56 

906 07/07/1967 4.669,89 F 25,97 

907 19/05/1964 18.489,07 M 102,84 

908 14/11/1968 6.002,64 M 33,39 

909 02/07/1972 4.880,68 F 27,15 

910 17/01/1958 6.002,64 F 33,39 

911 18/06/1962 6.002,64 F 33,39 
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912 13/11/1963 9.028,00 F 50,21 

913 23/07/1959 6.002,64 M 33,39 

914 26/08/1972 8.765,04 F 48,75 

915 23/09/1957 8.297,21 M 46,15 

916 11/02/1969 12.664,84 M 70,44 

917 21/01/1963 8.297,21 M 46,15 

918 16/03/1967 7.448,49 M 41,43 

919 10/07/1963 10.161,09 M 56,52 

920 01/10/1968 8.297,21 M 46,15 

921 23/05/1966 8.104,54 M 45,08 

922 04/03/1968 8.347,67 M 46,43 

923 17/03/1967 7.448,49 M 41,43 

924 05/05/1970 12.664,84 M 70,44 

925 06/09/1963 7.200,79 M 40,05 

926 20/07/1966 17.871,48 F 99,40 

927 29/03/1964 17.871,48 M 99,40 

928 15/01/1967 17.871,48 F 99,40 

929 31/01/1963 25.975,24 F 144,47 

930 06/05/1969 26.754,48 M 148,81 

931 25/06/1965 18.407,64 M 102,38 

932 11/03/1968 8.297,21 M 46,15 

933 05/04/1964 6.002,64 F 33,39 

934 01/04/1965 5.743,42 F 31,94 

935 10/05/1964 5.102,88 M 28,38 

936 30/09/1959 6.397,78 F 35,58 

937 30/07/1968 6.093,12 F 33,89 

938 24/07/1963 6.002,64 M 33,39 

939 24/06/1968 4.810,00 M 26,75 

940 29/12/1962 18.407,64 F 102,38 

941 30/07/1962 8.297,21 M 46,15 

942 29/09/1968 17.871,48 M 99,40 

943 25/12/1963 17.871,48 M 99,40 

944 25/10/1963 17.351,02 F 96,51 

945 27/09/1968 7.448,49 M 41,43 

946 16/10/1969 10.101,58 F 56,18 

947 25/09/1968 12.664,84 M 70,44 

948 22/09/1960 8.856,07 M 49,26 

949 16/09/1956 5.658,03 M 31,47 

950 23/03/1968 7.448,49 M 41,43 

951 05/03/1966 8.297,21 M 46,15 

952 19/04/1957 9.298,84 M 51,72 

953 13/08/1963 7.448,49 F 41,43 

954 08/02/1961 6.275,91 M 34,91 

955 16/06/1956 7.448,49 M 41,43 
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956 06/01/1963 8.297,21 M 46,15 

957 13/03/1965 9.577,79 F 53,27 

958 19/12/1962 7.448,49 M 41,43 

959 23/04/1963 8.347,67 M 46,43 

960 27/11/1968 7.448,49 M 41,43 

961 11/02/1967 8.297,21 M 46,15 

962 02/03/1963 8.765,04 F 48,75 

963 10/07/1965 13.044,81 F 72,56 

964 06/12/1960 12.664,84 M 70,44 

965 02/03/1963 9.298,84 F 51,72 

966 13/02/1968 9.028,00 F 50,21 

967 08/04/1966 7.416,83 F 41,25 

968 16/03/1963 5.827,76 M 32,41 

969 06/06/1968 6.787,42 M 37,75 

970 12/04/1957 6.002,64 M 33,39 

971 20/11/1965 11.448,91 M 63,68 

972 01/08/1965 7.448,49 M 41,43 

973 14/03/1967 8.297,21 M 46,15 

974 04/09/1965 12.664,84 M 70,44 

975 01/09/1966 7.448,49 M 41,43 

976 30/05/1966 8.297,21 M 46,15 

977 15/12/1966 7.448,49 M 41,43 

978 23/12/1965 4.810,00 F 26,75 

979 08/05/1962 8.765,04 M 48,75 

980 15/09/1955 12.664,84 M 70,44 

981 24/01/1965 6.991,06 M 38,88 

982 31/12/1961 6.002,64 M 33,39 

983 11/07/1956 27.557,15 M 153,27 

984 12/06/1962 7.448,49 M 41,43 

985 30/08/1968 26.754,48 F 148,81 

986 23/05/1965 6.991,06 F 38,88 

987 05/05/1965 9.028,00 F 50,21 

988 26/02/1966 7.448,49 M 41,43 

989 01/11/1961 17.351,02 M 96,51 

990 04/01/1965 17.351,02 F 96,51 

991 13/02/1966 8.297,21 M 46,15 

992 24/01/1960 5.743,42 M 31,94 

993 07/04/1963 6.002,64 M 33,39 

994 17/07/1964 11.448,91 M 63,68 

995 22/12/1963 8.297,21 M 46,15 

996 29/10/1961 7.639,33 M 42,49 

997 10/03/1966 6.002,64 M 33,39 

998 05/05/1967 5.743,42 M 31,94 

999 18/08/1960 4.718,35 M 26,24 
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1000 16/07/1966 11.448,91 M 63,68 

1001 20/07/1965 5.743,42 M 31,94 

1002 23/08/1961 7.448,49 M 41,43 

1003 15/01/1967 6.002,64 M 33,39 

1004 05/11/1967 7.448,49 M 41,43 

1005 31/03/1973 8.765,04 F 48,75 

1006 22/02/1968 7.126,80 F 39,64 

1007 30/08/1965 6.002,64 M 33,39 

1008 22/05/1969 11.448,91 M 63,68 

1009 02/02/1970 6.002,64 M 33,39 

1010 29/04/1957 17.871,48 M 99,40 

1011 14/04/1968 7.448,49 F 41,43 

1012 26/05/1965 11.448,91 M 63,68 

1013 05/08/1954 4.029,90 F 22,41 

1014 11/02/1969 16.845,61 M 93,70 

1015 13/08/1956 5.281,62 M 29,38 

1016 17/04/1960 4.978,43 M 27,69 

1017 06/07/1972 6.002,64 M 33,39 

1018 23/10/1966 8.261,93 M 45,95 

1019 16/02/1966 7.448,49 M 41,43 

1020 30/12/1966 6.991,06 M 38,88 

1021 22/09/1964 6.686,60 M 37,19 

1022 19/06/1964 6.002,64 M 33,39 

1023 07/04/1965 6.002,64 M 33,39 

1024 18/03/1967 8.297,21 M 46,15 

1025 31/12/1963 8.297,21 M 46,15 

1026 19/03/1965 7.416,83 M 41,25 

1027 06/02/1965 7.448,49 M 41,43 

1028 21/06/1968 7.448,49 M 41,43 

1029 19/04/1959 8.297,21 M 46,15 

1030 01/10/1960 9.865,15 M 54,87 

1031 01/04/1966 8.297,21 M 46,15 

1032 31/12/1964 8.297,21 M 46,15 

1033 13/04/1965 8.297,21 M 46,15 

1034 10/07/1961 7.448,49 M 41,43 

1035 05/04/1966 11.448,91 M 63,68 

1036 16/01/1967 7.448,49 M 41,43 

1037 30/06/1963 5.827,76 M 32,41 

1038 05/09/1963 7.448,49 M 41,43 

1039 22/05/1965 5.743,42 M 31,94 

1040 31/03/1966 8.856,07 M 49,26 

1041 09/11/1966 11.448,91 M 63,68 

1042 07/07/1969 8.297,21 M 46,15 

1043 18/05/1970 12.664,84 M 70,44 
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1044 17/03/1956 11.937,78 M 66,40 

1045 15/03/1964 7.448,49 M 41,43 

1046 22/04/1958 4.317,97 M 24,02 

1047 27/11/1971 7.340,58 M 40,83 

1048 13/04/1960 6.002,64 M 33,39 

1049 08/04/1964 6.686,60 M 37,19 

1050 26/03/1967 7.448,49 M 41,43 

1051 08/12/1965 4.089,95 M 22,75 

1052 02/03/1972 5.281,62 M 29,38 

1053 07/04/1964 7.448,49 M 41,43 

1054 04/10/1964 8.297,21 M 46,15 

1055 13/12/1971 12.664,84 F 70,44 

1056 01/06/1962 8.297,21 M 46,15 

1057 29/10/1964 6.002,64 M 33,39 

1058 02/06/1964 12.664,84 M 70,44 

1059 13/03/1965 11.448,91 M 63,68 

1060 11/09/1965 8.856,07 M 49,26 

1061 30/04/1965 6.002,64 M 33,39 

1062 22/07/1970 6.787,42 F 37,75 

1063 25/04/1968 9.028,00 M 50,21 

1064 03/01/1968 16.845,61 F 93,70 

1065 12/11/1961 6.002,64 M 33,39 

1066 17/05/1954 4.212,61 M 23,43 

1067 27/11/1968 7.448,49 M 41,43 

1068 21/02/1964 6.686,60 M 37,19 

1069 08/07/1966 6.002,64 M 33,39 

1070 11/08/1961 11.448,91 M 63,68 

1071 12/10/1957 6.002,64 M 33,39 

1072 13/01/1964 6.919,22 M 38,48 

1073 23/03/1961 16.845,61 M 93,70 

1074 23/02/1963 6.397,78 F 35,58 

1075 17/08/1968 17.871,48 M 99,40 

1076 16/01/1963 6.787,42 M 37,75 

1077 15/01/1955 20.718,00 M 115,23 

1078 29/01/1970 4.669,89 M 25,97 

1079 26/09/1962 8.104,54 M 45,08 

1080 27/02/1971 7.868,51 M 43,76 

1081 10/09/1965 12.664,84 F 70,44 

1082 11/01/1959 17.871,48 F 99,40 

1083 20/11/1965 6.991,06 F 38,88 

1084 18/06/1972 10.404,54 F 57,87 

1085 03/09/1967 10.161,09 F 56,52 

1086 06/09/1964 6.275,91 F 34,91 

1087 22/08/1969 12.664,84 M 70,44 



 

 
 

ARS/FMS/MCMO - EXP. Nº 0144/25 - PE 001/26 ï SERVIÇOS SECURITÁRIOS              55 

1088 15/03/1972 12.664,84 M 70,44 

1089 21/02/1961 8.347,67 M 46,43 

1090 29/04/1964 4.954,30 F 27,56 

1091 28/01/1968 4.669,89 M 25,97 

1092 01/03/1969 6.332,10 M 35,22 

1093 01/06/1967 5.968,54 M 33,20 

1094 31/05/1960 3.910,95 M 21,75 

1095 16/04/1966 6.002,64 M 33,39 

1096 05/06/1959 6.002,64 M 33,39 

1097 30/09/1965 6.658,09 M 37,03 

1098 06/03/1967 7.448,49 M 41,43 

1099 23/12/1967 11.448,91 M 63,68 

1100 01/05/1965 7.448,49 M 41,43 

1101 16/11/1962 6.686,60 M 37,19 

1102 23/10/1967 12.664,84 M 70,44 

1103 23/03/1966 6.787,42 M 37,75 

1104 16/06/1965 7.448,49 M 41,43 

1105 09/06/1963 9.068,25 F 50,44 

1106 02/05/1961 23.410,41 M 130,21 

1107 29/10/1966 17.351,02 M 96,51 

1108 13/04/1960 25.975,24 M 144,47 

1109 20/08/1975 5.915,69 M 32,90 

1110 24/03/1967 18.407,64 F 102,38 

1111 23/08/1956 25.975,24 M 144,47 

1112 15/01/1965 8.297,21 M 46,15 

1113 27/06/1962 17.351,02 M 96,51 

1114 04/05/1965 12.295,97 F 68,39 

1115 18/05/1965 11.038,21 F 61,39 

1116 11/06/1967 12.664,84 M 70,44 

1117 14/02/1959 6.002,64 M 33,39 

1118 19/07/1964 9.577,79 F 53,27 

1119 04/06/1959 5.743,42 M 31,94 

1120 12/01/1967 6.275,91 F 34,91 

1121 29/10/1967 7.868,51 M 43,76 

1122 26/09/1969 10.161,09 M 56,52 

1123 30/03/1963 6.002,64 M 33,39 

1124 24/03/1970 8.297,21 M 46,15 

1125 29/01/1968 6.093,12 F 33,89 

1126 31/03/1968 6.275,91 M 34,91 

1127 15/06/1968 8.297,21 M 46,15 

1128 04/12/1952 12.664,84 M 70,44 

1129 07/09/1963 5.827,76 M 32,41 

1130 29/09/1957 26.754,48 F 148,81 

1131 19/09/1960 7.448,49 M 41,43 
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1132 02/04/1976 6.787,42 M 37,75 

1133 22/06/1968 6.589,71 F 36,65 

1134 30/06/1953 5.658,03 M 31,47 

1135 04/04/1968 11.448,91 M 63,68 

1136 01/01/1965 18.407,64 M 102,38 

1137 07/02/1962 17.351,02 M 96,51 

1138 06/09/1969 6.275,91 F 34,91 

1139 01/01/1963 12.664,84 M 70,44 

1140 24/01/1962 12.664,84 M 70,44 

1141 18/09/1965 9.028,00 F 50,21 

1142 23/01/1966 11.448,91 M 63,68 

1143 31/08/1968 7.639,33 M 42,49 

1144 02/01/1965 6.002,64 M 33,39 

1145 07/09/1958 7.200,79 M 40,05 

1146 23/10/1955 5.255,97 M 29,23 

1147 09/08/1968 7.448,49 M 41,43 

1148 22/03/1954 5.658,03 M 31,47 

1149 25/01/1966 7.868,51 M 43,76 

1150 09/10/1967 6.686,60 M 37,19 

1151 19/05/1966 6.686,62 M 37,19 

1152 11/05/1969 16.845,61 F 93,70 

1153 03/09/1965 7.200,79 F 40,05 

1154 15/01/1966 6.002,64 M 33,39 

1155 18/03/1961 12.664,84 M 70,44 

1156 04/12/1959 11.115,45 M 61,82 

1157 31/08/1971 8.856,07 M 49,26 

1158 28/12/1964 17.351,02 M 96,51 

1159 09/10/1970 11.448,91 M 63,68 

1160 08/01/1971 7.639,33 M 42,49 

1161 23/10/1960 6.787,42 M 37,75 

1162 23/06/1961 9.298,84 M 51,72 

1163 19/08/1967 7.448,49 M 41,43 

1164 16/07/1973 7.200,79 F 40,05 

1165 29/05/1962 25.975,24 M 144,47 

1166 27/01/1968 17.351,02 M 96,51 

1167 29/08/1954 6.787,42 F 37,75 

1168 22/09/1964 6.589,71 M 36,65 

1169 22/05/1964 7.448,49 M 41,43 

1170 26/08/1967 13.044,81 M 72,56 

1171 29/06/1967 6.686,60 M 37,19 

1172 02/08/1969 6.589,71 F 36,65 

1173 12/12/1961 5.915,69 M 32,90 

1174 24/10/1961 5.005,67 M 27,84 

1175 11/08/1954 5.915,69 M 32,90 
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1176 24/01/1966 7.448,49 M 41,43 

1177 03/05/1971 8.856,07 M 49,26 

1178 29/06/1970 9.577,79 F 53,27 

1179 03/02/1967 5.743,42 M 31,94 

1180 11/11/1968 9.865,15 M 54,87 

1181 17/03/1970 9.028,00 M 50,21 

1182 30/03/1963 4.810,00 M 26,75 

1183 25/08/1963 7.448,49 M 41,43 

1184 14/02/1969 6.002,64 M 33,39 

1185 21/06/1965 7.448,49 M 41,43 

1186 30/06/1957 6.002,64 M 33,39 

1187 09/01/1961 6.002,64 M 33,39 

1188 09/12/1963 6.002,64 M 33,39 

1189 11/07/1963 6.397,78 M 35,58 

1190 10/06/1964 6.589,71 M 36,65 

1191 11/05/1968 6.002,64 M 33,39 

1192 07/06/1963 6.002,64 M 33,39 

1193 29/03/1970 7.448,49 M 41,43 

1194 20/02/1970 6.589,71 M 36,65 

1195 03/07/1966 5.743,42 M 31,94 

1196 12/04/1960 6.787,42 M 37,75 

1197 16/12/1956 5.127,82 M 28,52 

1198 01/04/1959 13.436,14 M 74,73 

1199 28/10/1968 5.743,42 M 31,94 

1200 19/08/1969 6.991,06 F 38,88 

1201 24/05/1961 5.127,82 M 28,52 

1202 05/10/1965 6.002,64 M 33,39 

1203 26/11/1970 5.281,62 M 29,38 

1204 21/07/1967 6.686,60 M 37,19 

1205 19/10/1965 18.959,87 M 105,45 

1206 30/09/1960 17.871,48 F 99,40 

1207 25/07/1961 5.743,42 M 31,94 

1208 26/02/1963 6.589,71 M 36,65 

1209 25/02/1965 4.466,48 F 24,84 

1210 02/11/1965 5.658,03 F 31,47 

1211 29/01/1973 6.002,64 F 33,39 

1212 11/03/1968 6.002,64 F 33,39 

1213 08/01/1968 6.002,64 M 33,39 

1214 29/12/1962 12.664,84 M 70,44 

1215 05/02/1955 17.351,02 M 96,51 

1216 11/02/1959 12.664,84 M 70,44 

1217 27/03/1962 6.093,12 M 33,89 

1218 29/01/1961 6.522,01 M 36,28 

1219 24/07/1967 7.448,49 M 41,43 



 

 
 

ARS/FMS/MCMO - EXP. Nº 0144/25 - PE 001/26 ï SERVIÇOS SECURITÁRIOS              58 

1220 15/05/1967 8.856,07 M 49,26 

1221 03/04/1962 10.161,09 F 56,52 

1222 04/02/1966 13.436,14 M 74,73 

1223 09/10/1963 16.845,61 M 93,70 

1224 17/12/1963 12.664,84 F 70,44 

1225 12/07/1972 6.397,78 F 35,58 

1226 14/03/1967 17.351,02 M 96,51 

1227 25/06/1966 12.664,84 M 70,44 

1228 24/03/1958 3.724,71 M 20,72 

1229 25/07/1962 6.002,64 M 33,39 

1230 18/09/1954 4.029,90 M 22,41 

1231 31/05/1960 6.686,60 M 37,19 

1232 20/04/1958 4.070,12 M 22,64 

1233 04/02/1962 6.002,64 M 33,39 

1234 12/11/1960 6.002,64 M 33,39 

1235 13/10/1964 13.044,81 F 72,56 

1236 28/08/1959 4.718,35 M 26,24 

1237 11/05/1966 6.397,78 F 35,58 

1238 17/08/1966 6.397,78 F 35,58 

1239 21/11/1964 13.044,81 M 72,56 

1240 14/03/1962 9.865,15 F 54,87 

1241 14/07/1970 6.991,06 F 38,88 

1242 29/06/1962 6.991,06 F 38,88 

1243 18/09/1961 7.448,49 M 41,43 

1244 16/05/1974 9.028,00 M 50,21 

1245 20/09/1960 6.589,71 F 36,65 

1246 06/08/1961 9.298,84 F 51,72 

1247 20/08/1959 7.560,82 M 42,05 

1248 17/07/1957 16.845,61 M 93,70 

1249 23/02/1971 9.577,79 F 53,27 

1250 26/12/1961 6.211,41 M 34,55 

1251 15/04/1966 6.787,42 M 37,75 

1252 28/09/1970 6.002,64 M 33,39 

1253 19/03/1964 12.664,84 M 70,44 

1254 13/04/1959 12.664,84 M 70,44 

1255 22/05/1962 3.460,81 M 19,25 

1256 11/12/1965 9.028,00 F 50,21 

1257 08/12/1962 6.991,06 F 38,88 

1258 30/05/1967 9.028,00 F 50,21 

1259 14/12/1965 4.810,00 M 26,75 

1260 11/12/1968 4.833,44 M 26,88 

1261 05/05/1959 6.991,06 F 38,88 

1262 06/11/1963 9.298,84 F 51,72 

1263 22/11/1968 4.738,53 F 26,36 
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1264 20/06/1957 6.787,42 M 37,75 

1265 22/06/1969 6.686,60 M 37,19 

1266 18/01/1971 7.448,49 M 41,43 

1267 07/07/1952 7.126,80 M 39,64 

1268 08/03/1968 7.448,49 M 41,43 

1269 26/01/1964 7.448,49 M 41,43 

1270 18/08/1966 5.743,42 M 31,94 

1271 10/05/1964 6.002,64 M 33,39 

1272 16/12/1962 6.686,60 M 37,19 

1273 26/08/1969 11.448,91 M 63,68 

1274 19/05/1970 7.448,49 M 41,43 

1275 20/05/1970 6.686,60 M 37,19 

1276 05/10/1970 7.448,49 M 41,43 

1277 16/05/1963 7.351,06 M 40,89 

1278 25/07/1969 7.448,49 M 41,43 

1279 04/07/1971 8.297,21 M 46,15 

1280 21/08/1969 8.765,04 F 48,75 

1281 08/08/1969 6.002,64 M 33,39 

1282 26/11/1968 16.845,61 F 93,70 

1283 17/08/1963 6.211,41 M 34,55 

1284 28/12/1973 8.297,21 M 46,15 

1285 08/02/1965 7.448,49 M 41,43 

1286 10/07/1962 8.297,21 M 46,15 

1287 29/12/1966 12.664,84 M 70,44 

1288 14/02/1962 7.448,49 M 41,43 

1289 20/09/1970 7.448,49 M 41,43 

1290 12/08/1960 7.639,33 M 42,49 

1291 13/01/1965 7.448,49 M 41,43 

1292 03/04/1957 6.787,42 M 37,75 

1293 28/03/1964 6.589,71 M 36,65 

1294 28/11/1959 7.448,49 M 41,43 

1295 05/06/1962 6.686,60 M 37,19 

1296 07/08/1966 6.658,09 M 37,03 

1297 15/06/1960 6.686,60 M 37,19 

1298 29/06/1973 6.002,64 M 33,39 

1299 29/11/1964 7.448,49 M 41,43 

1300 28/10/1965 7.448,49 M 41,43 

1301 28/01/1962 7.448,49 M 41,43 

1302 05/01/1968 16.354,97 M 90,97 

1303 23/04/1969 13.044,81 F 72,56 

1304 21/07/1966 11.448,91 F 63,68 

1305 27/09/1973 7.448,49 M 41,43 

1306 01/01/1966 6.030,52 M 33,54 

1307 13/10/1966 6.002,64 M 33,39 
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1308 15/09/1962 6.002,64 M 33,39 

1309 08/05/1965 7.448,49 M 41,43 

1310 03/05/1963 6.002,64 M 33,39 

1311 28/06/1961 5.743,42 M 31,94 

1312 28/05/1955 4.447,52 M 24,74 

1313 09/06/1965 7.868,51 M 43,76 

1314 19/02/1960 18.959,87 M 105,45 

1315 03/10/1972 4.580,91 M 25,48 

1316 26/03/1973 12.664,84 M 70,44 

1317 07/01/1973 7.448,49 M 41,43 

1318 18/03/1964 6.397,78 M 35,58 

1319 15/07/1980 9.028,00 M 50,21 

1320 28/01/1975 6.787,42 F 37,75 

1321 17/02/1971 12.664,84 M 70,44 

1322 21/08/1967 8.104,54 F 45,08 

1323 15/08/1970 7.416,83 F 41,25 

1324 13/03/1974 6.275,91 M 34,91 

1325 10/01/1964 5.281,62 M 29,38 

1326 20/12/1967 17.871,48 M 99,40 

1327 30/09/1970 8.297,21 M 46,15 

1328 25/06/1967 6.397,78 F 35,58 

1329 08/10/1969 9.028,00 F 50,21 

1330 29/03/1971 7.416,83 F 41,25 

1331 17/06/1958 5.102,88 M 28,38 

1332 12/04/1977 8.509,72 M 47,33 

1333 24/12/1967 6.787,42 F 37,75 

1334 27/09/1966 6.787,42 F 37,75 

1335 13/07/1968 4.669,89 M 25,97 

1336 25/11/1970 8.297,21 M 46,15 

1337 08/11/1964 9.577,79 F 53,27 

1338 05/02/1970 7.340,58 M 40,83 

1339 26/05/1971 7.560,82 M 42,05 

1340 03/05/1963 7.063,60 M 39,29 

1341 04/08/1973 6.919,22 M 38,48 

1342 23/04/1961 6.002,64 M 33,39 

1343 10/04/1969 7.448,49 M 41,43 

1344 28/09/1956 5.827,76 M 32,41 

1345 01/03/1960 7.868,51 F 43,76 

1346 01/11/1965 8.509,72 F 47,33 

1347 15/04/1969 8.509,72 F 47,33 

1348 15/01/1956 9.028,00 F 50,21 

1349 17/04/1966 9.298,84 F 51,72 

1350 25/12/1965 8.765,04 F 48,75 

1351 21/04/1964 5.915,69 F 32,90 
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1352 30/01/1975 9.028,00 F 50,21 

1353 02/07/1956 9.807,30 M 54,55 

1354 29/09/1968 6.002,64 M 33,39 

1355 31/08/1963 6.002,64 M 33,39 

1356 03/11/1954 5.005,67 M 27,84 

1357 26/10/1965 6.686,60 M 37,19 

1358 01/10/1961 4.580,94 M 25,48 

1359 25/09/1962 4.317,97 M 24,02 

1360 21/04/1958 5.743,42 M 31,94 

1361 20/06/1957 4.580,94 M 25,48 

1362 10/01/1964 9.028,00 F 50,21 

1363 07/11/1968 10.101,58 F 56,18 

1364 13/11/1960 13.436,14 M 74,73 

1365 03/11/1966 13.044,81 F 72,56 

1366 22/05/1965 13.044,81 M 72,56 

1367 10/11/1962 12.664,84 F 70,44 

1368 30/10/1964 6.919,22 M 38,48 

1369 22/11/1964 8.765,04 F 48,75 

1370 07/11/1969 9.298,84 F 51,72 

1371 22/07/1965 8.856,07 F 49,26 

1372 12/10/1962 6.093,12 M 33,89 

1373 13/08/1974 12.664,84 F 70,44 

1374 04/02/1973 5.743,42 M 31,94 

1375 21/12/1966 11.448,91 M 63,68 

1376 28/11/1972 5.915,69 F 32,90 

1377 12/11/1967 6.002,64 M 33,39 

1378 20/10/1969 6.787,42 M 37,75 

1379 09/01/1960 6.787,42 M 37,75 

1380 23/11/1965 13.839,26 M 76,97 

1381 29/03/1964 16.845,61 M 93,70 

1382 25/02/1975 6.991,06 M 38,88 

1383 14/12/1970 7.448,49 M 41,43 

1384 22/05/1961 9.028,00 F 50,21 

1385 25/11/1971 7.416,83 F 41,25 

1386 31/08/1966 7.448,49 M 41,43 

1387 14/07/1971 12.664,84 F 70,44 

1388 17/04/1962 5.743,42 M 31,94 

1389 21/11/1975 6.857,91 M 38,14 

1390 27/06/1967 7.416,83 M 41,25 

1391 11/11/1971 8.856,07 F 49,26 

1392 19/12/1974 6.093,12 M 33,89 

1393 06/03/1968 6.093,12 M 33,89 

1394 29/04/1968 5.915,69 F 32,90 

1395 08/07/1975 4.580,91 M 25,48 
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1396 31/12/1977 6.002,64 M 33,39 

1397 06/02/1964 7.416,83 F 41,25 

1398 13/07/1958 5.684,36 M 31,62 

1399 13/07/1971 17.871,48 M 99,40 

1400 21/05/1971 8.856,07 F 49,26 

1401 14/06/1960 4.669,89 F 25,97 

1402 04/02/1970 13.436,14 F 74,73 

1403 21/01/1971 16.845,61 F 93,70 

1404 06/11/1951 6.002,64 M 33,39 

1405 16/01/1965 6.002,64 M 33,39 

1406 22/08/1963 8.765,04 M 48,75 

1407 05/06/1972 16.845,61 M 93,70 

1408 22/08/1960 6.002,64 M 33,39 

1409 11/08/1959 11.448,91 M 63,68 

1410 16/09/1962 24.112,89 F 134,12 

1411 28/11/1959 13.044,81 M 72,56 

1412 17/01/1967 4.669,89 F 25,97 

1413 11/05/1976 6.147,64 M 34,19 

1414 10/09/1966 8.765,04 F 48,75 

1415 24/01/1966 5.827,76 M 32,41 

1416 28/08/1965 7.448,49 M 41,43 

1417 27/10/1962 6.332,10 M 35,22 

1418 13/07/1971 13.436,14 M 74,73 

1419 23/10/1968 12.664,84 M 70,44 

1420 16/10/1968 7.448,49 M 41,43 

1421 18/05/1963 26.754,48 M 148,81 

1422 04/10/1968 7.200,79 F 40,05 

1423 17/09/1972 6.991,06 F 38,88 

1424 20/08/1952 4.669,89 F 25,97 

1425 16/02/1976 6.397,78 F 35,58 

1426 11/12/1965 4.954,30 F 27,56 

1427 09/05/1969 6.686,60 F 37,19 

1428 10/12/1973 7.200,79 F 40,05 

1429 24/04/1968 7.200,79 M 40,05 

1430 02/05/1957 13.436,14 M 74,73 

1431 06/08/1963 5.827,76 M 32,41 

1432 01/07/1974 9.298,84 F 51,72 

1433 19/05/1967 8.297,21 M 46,15 

1434 10/02/1958 6.002,64 M 33,39 

1435 07/07/1971 6.002,64 M 33,39 

1436 05/10/1975 4.533,88 F 25,22 

1437 30/05/1969 5.743,42 M 31,94 

1438 23/04/1958 6.002,64 M 33,39 

1439 15/12/1966 7.448,49 M 41,43 
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1440 17/09/1966 7.200,79 M 40,05 

1441 16/04/1976 7.639,33 F 42,49 

1442 30/04/1974 4.810,00 F 26,75 

1443 25/08/1970 6.589,71 F 36,65 

1444 17/12/1962 6.002,64 M 33,39 

1445 29/10/1955 12.664,84 M 70,44 

1446 14/06/1958 6.787,42 F 37,75 

1447 25/09/1968 6.002,64 M 33,39 

1448 29/05/1966 5.743,42 M 31,94 

1449 04/06/1966 12.664,84 M 70,44 

1450 21/08/1971 5.827,76 M 32,41 

1451 05/03/1967 9.028,00 F 50,21 

1452 26/11/1969 17.351,02 F 96,51 

1453 28/09/1964 7.560,82 M 42,05 

1454 09/01/1966 6.002,64 M 33,39 

1455 12/05/1965 13.044,81 F 72,56 

1456 05/09/1970 9.028,00 F 50,21 

1457 08/05/1960 6.686,60 M 37,19 

1458 23/05/1970 6.002,64 M 33,39 

1459 20/11/1967 6.787,42 M 37,75 

1460 30/08/1961 6.002,64 M 33,39 

1461 31/08/1958 5.743,42 M 31,94 

1462 24/10/1966 4.466,48 F 24,84 

1463 16/04/1970 6.787,42 F 37,75 

1464 10/08/1960 6.686,60 M 37,19 

1465 15/05/1966 6.002,64 F 33,39 

1466 09/10/1972 6.002,64 F 33,39 

1467 06/06/1974 6.211,41 F 34,55 

1468 31/01/1973 7.275,56 M 40,47 

1469 07/10/1970 6.787,42 F 37,75 

1470 15/02/1961 8.765,04 F 48,75 

1471 06/08/1964 4.810,00 F 26,75 

1472 20/11/1960 6.658,09 F 37,03 

1473 15/09/1962 13.044,81 F 72,56 

1474 11/09/1968 6.002,64 M 33,39 

1475 14/08/1959 6.589,71 F 36,65 

1476 05/08/1972 6.275,92 M 34,91 

1477 02/11/1958 7.639,33 M 42,49 

1478 23/02/1968 3.724,71 M 20,72 

1479 24/03/1976 6.211,41 F 34,55 

1480 25/08/1957 5.684,36 M 31,62 

1481 21/08/1977 8.765,04 F 48,75 

1482 17/05/1957 6.397,78 F 35,58 

1483 08/03/1966 9.028,00 F 50,21 
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1484 13/09/1974 6.658,09 M 37,03 

1485 24/08/1961 3.134,62 M 17,43 

1486 09/03/1969 7.448,49 M 41,43 

1487 30/11/1967 13.839,26 M 76,97 

1488 13/10/1967 6.002,64 M 33,39 

1489 06/10/1966 12.664,84 M 70,44 

1490 12/05/1959 6.002,64 M 33,39 

1491 04/09/1963 7.448,49 M 41,43 

1492 15/09/1967 6.002,64 M 33,39 

1493 27/12/1957 4.859,92 M 27,03 

1494 10/10/1960 4.669,89 M 25,97 

1495 09/02/1969 6.787,42 F 37,75 

1496 01/04/1966 4.466,48 F 24,84 

1497 08/08/1954 5.743,42 F 31,94 

1498 19/11/1960 6.002,64 M 33,39 

1499 23/05/1952 4.533,88 F 25,22 

1500 02/06/1965 6.397,78 F 35,58 

1501 03/10/1970 6.002,64 F 33,39 

1502 25/02/1958 6.002,64 M 33,39 

1503 08/10/1963 12.664,84 F 70,44 

1504 14/11/1958 4.466,48 M 24,84 

1505 22/04/1964 17.351,02 M 96,51 

1506 09/03/1974 7.063,60 M 39,29 

1507 27/03/1966 6.002,64 M 33,39 

1508 29/01/1959 12.664,84 M 70,44 

1509 01/06/1970 5.827,76 M 32,41 

1510 06/01/1962 4.810,00 F 26,75 

1511 19/09/1974 6.686,60 M 37,19 

1512 28/02/1954 6.787,42 F 37,75 

1513 12/12/1962 7.448,49 M 41,43 

1514 12/01/1962 5.743,42 M 31,94 

1515 22/08/1972 4.978,43 M 27,69 

1516 10/12/1964 7.416,83 F 41,25 

1517 31/05/1980 6.397,78 M 35,58 

1518 03/03/1954 4.447,52 M 24,74 

1519 24/12/1972 4.810,00 M 26,75 

1520 01/02/1961 6.002,64 M 33,39 

1521 22/08/1967 6.002,64 M 33,39 

1522 20/04/1955 13.839,26 M 76,97 

1523 15/06/1969 6.002,64 M 33,39 

1524 23/06/1969 6.002,64 M 33,39 

1525 11/03/1970 6.002,64 M 33,39 

1526 08/05/1975 6.332,10 M 35,22 

1527 23/11/1968 12.295,97 F 68,39 
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1528 22/05/1974 7.868,51 M 43,76 

1529 05/01/1978 7.707,62 M 42,87 

1530 10/10/1955 21.979,76 M 122,25 

1531 22/11/1967 7.448,49 M 41,43 

1532 15/07/1976 7.483,18 M 41,62 

1533 29/03/1954 6.787,42 F 37,75 

1534 13/12/1960 5.255,97 F 29,23 

1535 04/05/1969 6.787,42 F 37,75 

1536 27/08/1965 5.743,42 M 31,94 

1537 08/11/1973 17.351,02 F 96,51 

1538 27/03/1969 6.397,78 F 35,58 

1539 22/09/1968 6.787,42 F 37,75 

1540 11/02/1951 5.518,79 M 30,70 

1541 21/03/1971 13.436,14 F 74,73 

1542 29/04/1963 12.664,84 M 70,44 

1543 27/08/1959 6.589,71 M 36,65 

1544 08/06/1967 5.005,67 M 27,84 

1545 26/06/1951 4.580,94 M 25,48 

1546 21/01/1970 6.787,42 M 37,75 

1547 27/10/1965 6.002,64 M 33,39 

1548 21/03/1957 4.580,94 M 25,48 

1549 30/07/1974 9.865,15 F 54,87 

1550 03/05/1958 4.089,95 M 22,75 

1551 23/02/1975 6.991,06 M 38,88 

1552 14/02/1963 6.991,06 F 38,88 

1553 15/03/1966 5.684,36 M 31,62 

1554 25/01/1959 6.787,42 F 37,75 

1555 12/10/1970 7.200,79 F 40,05 

1556 05/02/1969 6.397,78 M 35,58 

1557 07/04/1972 5.743,42 M 31,94 

1558 21/08/1971 4.718,35 M 26,24 

1559 11/05/1971 6.397,78 F 35,58 

1560 03/06/1964 9.865,15 M 54,87 

1561 19/06/1977 9.298,84 F 51,72 

1562 26/03/1967 6.589,71 F 36,65 

1563 26/06/1973 6.919,22 M 38,48 

1564 03/08/1966 6.919,22 M 38,48 

1565 15/04/1969 4.533,88 M 25,22 

1566 04/04/1971 4.580,94 M 25,48 

1567 05/10/1963 7.868,51 M 43,76 

1568 04/05/1973 3.297,20 M 18,34 

1569 22/09/1962 9.028,00 F 50,21 

1570 01/03/1968 6.589,71 F 36,65 

1571 14/05/1972 6.002,64 M 33,39 
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1572 21/05/1976 6.211,41 F 34,55 

1573 23/02/1960 6.589,71 M 36,65 

1574 23/06/1958 5.743,42 M 31,94 

1575 19/08/1968 7.448,49 M 41,43 

1576 29/11/1965 5.743,42 F 31,94 

1577 01/01/1972 6.002,64 M 33,39 

1578 21/05/1960 6.787,42 M 37,75 

1579 28/07/1974 6.002,64 M 33,39 

1580 23/05/1967 6.991,06 F 38,88 

1581 28/10/1971 6.002,64 M 33,39 

1582 19/04/1967 6.002,64 M 33,39 

1583 29/07/1957 5.743,42 M 31,94 

1584 23/09/1968 6.093,12 M 33,89 

1585 03/10/1972 6.275,91 M 34,91 

1586 25/06/1959 6.002,64 M 33,39 

1587 28/06/1965 5.743,42 M 31,94 

1588 04/09/1967 6.002,64 M 33,39 

1589 23/12/1965 5.915,69 M 32,90 

1590 04/07/1953 6.002,64 M 33,39 

1591 13/08/1954 6.002,64 M 33,39 

1592 23/03/1964 8.765,04 F 48,75 

1593 06/09/1953 4.192,20 M 23,32 

1594 10/07/1960 6.002,64 M 33,39 

1595 23/02/1967 4.669,89 F 25,97 

1596 05/09/1962 6.002,64 M 33,39 

1597 21/09/1964 6.002,64 M 33,39 

1598 15/09/1967 6.002,64 M 33,39 

1599 10/08/1968 9.298,84 F 51,72 

1600 15/11/1975 6.787,42 M 37,75 

1601 01/07/1981 7.448,49 M 41,43 

1602 19/05/1961 6.589,71 F 36,65 

1603 15/04/1960 4.669,89 M 25,97 

1604 29/01/1967 4.669,89 F 25,97 

1605 06/05/1972 8.856,07 M 49,26 

1606 05/09/1961 6.397,78 F 35,58 

1607 01/07/1976 6.093,12 M 33,89 

1608 08/12/1958 5.255,97 F 29,23 

1609 31/05/1974 6.397,78 F 35,58 

1610 03/09/1968 6.002,64 M 33,39 

1611 24/11/1967 6.002,64 M 33,39 

1612 21/02/1969 13.436,14 F 74,73 

1613 09/10/1972 6.787,42 M 37,75 

1614 05/09/1968 5.827,76 M 32,41 

1615 20/01/1979 12.664,84 M 70,44 
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1616 06/02/1969 6.002,64 M 33,39 

1617 29/04/1975 6.002,64 M 33,39 

1618 10/04/1965 16.845,61 M 93,70 

1619 03/05/1970 12.664,84 F 70,44 

1620 28/12/1973 6.002,64 F 33,39 

1621 03/11/1963 4.273,62 F 23,77 

1622 20/12/1975 6.686,60 F 37,19 

1623 12/01/1963 4.466,48 F 24,84 

1624 10/09/1975 6.991,06 F 38,88 

1625 27/08/1968 4.669,89 F 25,97 

1626 20/09/1967 6.002,64 M 33,39 

1627 12/09/1964 6.002,64 M 33,39 

1628 24/06/1970 6.991,06 M 38,88 

1629 12/01/1963 6.002,64 M 33,39 

1630 01/10/1960 6.002,64 M 33,39 

1631 24/08/1977 7.416,83 M 41,25 

1632 26/06/1979 4.954,30 F 27,56 

1633 29/01/1956 4.859,92 M 27,03 

1634 20/02/1967 6.002,64 M 33,39 

1635 20/09/1967 9.298,84 M 51,72 

1636 17/02/1968 6.093,12 F 33,89 

1637 19/02/1962 6.002,64 F 33,39 

1638 16/11/1965 6.002,64 F 33,39 

1639 20/06/1974 4.466,48 F 24,84 

1640 21/08/1966 4.738,53 F 26,36 

1641 28/10/1970 6.002,64 F 33,39 

1642 01/07/1975 6.002,64 F 33,39 

1643 29/05/1966 6.002,64 M 33,39 

1644 01/04/1971 6.002,64 M 33,39 

1645 24/11/1974 6.002,64 M 33,39 

1646 20/11/1955 4.880,68 F 27,15 

1647 07/01/1963 5.743,42 F 31,94 

1648 30/01/1976 6.002,64 F 33,39 

1649 19/01/1976 6.002,64 F 33,39 

1650 13/11/1968 6.002,64 F 33,39 

1651 18/07/1969 9.577,79 M 53,27 

1652 04/05/1967 6.002,64 M 33,39 

1653 19/09/1976 6.464,21 M 35,95 

1654 20/12/1969 5.827,76 F 32,41 

1655 14/06/1976 12.664,84 M 70,44 

1656 10/01/1968 5.827,76 F 32,41 

1657 26/08/1971 6.093,12 M 33,89 

1658 18/08/1963 4.810,00 M 26,75 

1659 11/04/1972 6.002,64 M 33,39 
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1660 03/02/1973 6.093,12 M 33,89 

1661 15/09/1957 6.002,64 M 33,39 

1662 17/04/1966 6.002,64 M 33,39 

1663 19/06/1965 6.002,64 M 33,39 

1664 23/06/1962 6.002,64 M 33,39 

1665 23/07/1962 5.743,42 M 31,94 

1666 22/11/1960 5.743,42 F 31,94 

1667 22/06/1966 11.448,91 F 63,68 

1668 18/10/1961 11.937,78 F 66,40 

1669 05/06/1968 6.787,42 M 37,75 

1670 05/11/1970 6.002,64 M 33,39 

1671 22/09/1961 6.002,64 F 33,39 

1672 12/05/1964 6.002,64 F 33,39 

1673 22/08/1975 6.002,64 F 33,39 

1674 10/05/1971 4.978,43 M 27,69 

1675 04/09/1974 12.664,84 F 70,44 

1676 02/07/1975 7.448,49 M 41,43 

1677 12/12/1968 6.002,64 M 33,39 

1678 31/03/1968 6.002,64 M 33,39 

1679 27/12/1972 17.351,02 F 96,51 

1680 31/01/1962 6.002,64 F 33,39 

1681 03/04/1963 4.738,53 F 26,36 

1682 15/03/1967 6.002,64 F 33,39 

1683 20/09/1964 6.002,64 F 33,39 

1684 03/06/1967 6.002,64 F 33,39 

1685 01/09/1967 5.827,76 F 32,41 

1686 02/11/1969 6.002,64 M 33,39 

1687 30/08/1967 4.466,48 F 24,84 

1688 12/07/1973 6.686,60 F 37,19 

1689 26/02/1968 6.002,64 F 33,39 

1690 11/06/1967 5.827,76 F 32,41 

1691 19/05/1960 6.002,64 M 33,39 

1692 15/11/1971 6.002,64 M 33,39 

1693 28/10/1966 4.738,53 F 26,36 

1694 05/05/1967 6.002,64 M 33,39 

1695 28/06/1972 6.002,64 M 33,39 

1696 23/02/1972 6.002,64 M 33,39 

1697 19/11/1955 5.827,76 F 32,41 

1698 07/08/1958 6.002,64 M 33,39 

1699 02/06/1972 6.686,60 M 37,19 

1700 25/01/1968 5.027,12 F 27,96 

1701 27/12/1971 4.810,00 M 26,75 

1702 25/04/1971 6.002,64 F 33,39 

1703 30/07/1972 6.002,64 M 33,39 
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1704 29/12/1962 4.533,88 F 25,22 

1705 02/02/1965 6.002,64 F 33,39 

1706 09/12/1963 5.827,76 M 32,41 

1707 13/01/1971 6.002,64 M 33,39 

1708 05/11/1959 5.827,76 F 32,41 

1709 22/01/1963 4.273,62 F 23,77 

1710 27/07/1976 6.002,64 M 33,39 

1711 16/08/1970 6.002,64 F 33,39 

1712 27/11/1967 4.600,55 F 25,59 

1713 06/03/1973 6.002,64 F 33,39 

1714 29/01/1969 6.002,64 F 33,39 

1715 27/12/1972 4.466,48 F 24,84 

1716 05/06/1963 4.738,53 F 26,36 

1717 01/09/1962 6.002,64 F 33,39 

1718 11/01/1962 5.827,76 F 32,41 

1719 22/07/1977 6.686,60 M 37,19 

1720 16/07/1976 5.827,76 F 32,41 

1721 05/11/1969 6.002,64 F 33,39 

1722 16/11/1961 4.600,55 F 25,59 

1723 22/11/1956 6.002,64 F 33,39 

1724 10/06/1972 4.600,55 M 25,59 

1725 12/09/1976 6.002,64 F 33,39 

1726 13/04/1975 6.002,64 F 33,39 

1727 30/07/1968 4.738,53 F 26,36 

1728 22/04/1960 6.002,64 M 33,39 

1729 31/01/1954 16.845,61 F 93,70 

1730 18/05/1968 4.336,43 M 24,12 

1731 24/11/1976 4.466,48 F 24,84 

1732 09/11/1969 6.002,64 F 33,39 

1733 12/08/1958 5.518,79 M 30,70 

1734 04/02/1968 16.845,61 F 93,70 

1735 26/11/1965 5.915,69 M 32,90 

1736 02/06/1965 3.970,80 M 22,09 

1737 09/12/1965 11.448,91 M 63,68 

1738 29/12/1961 6.002,64 M 33,39 

1739 14/06/1965 6.787,42 M 37,75 

1740 04/12/1963 6.002,64 M 33,39 

1741 09/03/1970 12.664,84 M 70,44 

1742 29/03/1967 13.436,14 F 74,73 

1743 25/03/1967 6.002,64 M 33,39 

1744 13/10/1964 6.002,64 M 33,39 

1745 09/09/1969 6.002,64 M 33,39 

1746 09/08/1966 6.002,64 M 33,39 

1747 03/11/1962 5.827,76 M 32,41 
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1748 16/02/1967 6.464,21 M 35,95 

1749 20/02/1969 6.002,64 M 33,39 

1750 01/08/1979 9.028,00 M 50,21 

1751 26/05/1964 6.002,64 M 33,39 

1752 04/08/1973 6.686,60 M 37,19 

1753 16/02/1963 6.002,64 M 33,39 

1754 14/09/1969 12.664,84 F 70,44 

1755 30/10/1969 6.464,21 M 35,95 

1756 16/09/1969 6.464,21 M 35,95 

1757 08/09/1969 6.002,64 M 33,39 

1758 26/01/1967 6.787,42 F 37,75 

1759 21/03/1961 6.464,21 M 35,95 

1760 25/04/1967 6.686,60 M 37,19 

1761 11/04/1968 6.686,60 M 37,19 

1762 13/01/1965 6.002,64 M 33,39 

1763 04/04/1970 6.002,64 M 33,39 

1764 04/12/1961 8.856,07 F 49,26 

1765 08/03/1967 6.686,60 M 37,19 

1766 10/03/1962 6.002,64 M 33,39 

1767 16/02/1970 6.002,64 M 33,39 

1768 15/09/1968 6.002,64 M 33,39 

1769 26/05/1971 6.002,64 M 33,39 

1770 09/07/1959 5.743,42 M 31,94 

1771 10/10/1967 4.760,59 M 26,48 

1772 21/08/1970 6.002,64 M 33,39 

1773 11/04/1955 7.200,79 M 40,05 

1774 14/06/1971 6.002,64 M 33,39 

1775 04/09/1970 7.448,49 M 41,43 

1776 20/01/1964 6.002,64 M 33,39 

1777 05/03/1964 6.787,42 M 37,75 

1778 10/05/1964 6.787,42 M 37,75 

1779 25/02/1963 6.658,09 M 37,03 

1780 04/12/1963 6.002,64 M 33,39 

1781 15/10/1970 6.002,64 M 33,39 

1782 13/05/1971 5.827,76 M 32,41 

1783 25/05/1964 6.002,64 M 33,39 

1784 26/12/1970 6.275,91 M 34,91 

1785 08/07/1964 5.743,42 M 31,94 

1786 17/01/1968 7.448,49 M 41,43 

1787 07/07/1962 6.464,21 M 35,95 

1788 26/09/1970 6.002,64 M 33,39 

1789 15/06/1966 6.002,64 M 33,39 

1790 14/08/1970 6.002,64 M 33,39 

1791 06/01/1970 6.002,64 M 33,39 
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1792 16/05/1969 6.686,60 M 37,19 

1793 29/06/1967 6.589,71 M 36,65 

1794 12/05/1965 6.002,64 M 33,39 

1795 27/11/1968 6.002,64 M 33,39 

1796 01/05/1967 6.686,60 M 37,19 

1797 11/05/1961 6.002,64 M 33,39 

1798 26/03/1965 6.002,64 M 33,39 

1799 24/11/1970 6.002,64 M 33,39 

1800 22/03/1960 6.002,64 M 33,39 

1801 18/02/1971 6.686,60 M 37,19 

1802 14/04/1965 6.002,64 M 33,39 

1803 14/03/1970 6.686,60 M 37,19 

1804 29/09/1970 6.002,64 M 33,39 

1805 20/02/1955 13.044,81 M 72,56 

1806 23/06/1963 6.686,60 M 37,19 

1807 12/08/1968 6.002,64 M 33,39 

1808 17/07/1960 6.658,09 M 37,03 

1809 14/09/1965 6.002,64 M 33,39 

1810 01/04/1960 5.743,42 M 31,94 

1811 04/01/1966 5.743,42 M 31,94 

1812 01/03/1969 6.002,64 M 33,39 

1813 05/06/1969 6.686,60 M 37,19 

1814 15/10/1968 6.002,64 M 33,39 

1815 12/12/1972 6.686,60 M 37,19 

1816 07/08/1971 6.002,64 M 33,39 

1817 27/11/1969 6.002,64 M 33,39 

1818 11/03/1962 6.686,60 M 37,19 

1819 12/10/1975 11.448,91 M 63,68 

1820 19/11/1955 5.827,76 M 32,41 

1821 15/03/1969 6.002,64 M 33,39 

1822 06/03/1969 6.589,71 M 36,65 

1823 30/09/1965 6.002,64 M 33,39 

1824 10/04/1957 5.827,76 M 32,41 

1825 10/12/1969 6.002,64 M 33,39 

1826 20/12/1962 6.002,64 M 33,39 

1827 12/11/1964 6.787,42 M 37,75 

1828 27/07/1975 6.686,60 M 37,19 

1829 15/12/1965 6.002,64 M 33,39 

1830 01/06/1965 6.002,64 M 33,39 

1831 24/04/1962 6.002,64 M 33,39 

1832 22/02/1970 6.686,60 M 37,19 

1833 07/08/1964 6.686,60 M 37,19 

1834 08/09/1956 6.686,60 M 37,19 

1835 15/12/1966 6.002,64 M 33,39 
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1836 02/11/1971 6.002,64 M 33,39 

1837 13/11/1954 5.827,76 M 32,41 

1838 22/06/1970 6.002,64 M 33,39 

1839 15/11/1965 6.002,64 M 33,39 

1840 16/08/1962 6.002,64 M 33,39 

1841 09/12/1959 6.002,64 M 33,39 

1842 04/08/1965 6.002,64 M 33,39 

1843 12/07/1965 6.686,60 M 37,19 

1844 24/09/1967 7.448,49 M 41,43 

1845 29/05/1966 6.002,64 M 33,39 

1846 17/01/1967 6.002,64 M 33,39 

1847 07/07/1957 6.002,64 M 33,39 

1848 24/12/1966 6.589,71 M 36,65 

1849 25/01/1963 7.639,33 M 42,49 

1850 18/09/1970 5.743,42 M 31,94 

1851 08/03/1965 6.002,64 M 33,39 

1852 22/04/1975 6.002,64 M 33,39 

1853 07/12/1975 6.002,64 M 33,39 

1854 04/09/1963 6.002,64 M 33,39 

1855 01/11/1966 6.002,64 M 33,39 

1856 27/07/1968 6.002,64 M 33,39 

1857 27/11/1972 6.002,64 M 33,39 

1858 04/03/1970 11.448,91 M 63,68 

1859 15/04/1973 5.658,03 M 31,47 

1860 26/10/1970 6.658,09 M 37,03 

1861 18/07/1968 6.002,64 M 33,39 

1862 30/11/1967 6.002,64 M 33,39 

1863 27/04/1962 7.868,51 M 43,76 

1864 10/07/1969 18.407,64 F 102,38 

1865 05/06/1967 8.104,54 M 45,08 

1866 02/11/1961 6.093,12 M 33,89 

1867 04/11/1961 28.383,83 M 157,87 

1868 12/06/1962 26.754,48 M 148,81 

1869 11/12/1971 6.686,60 M 37,19 

1870 29/12/1973 12.295,97 F 68,39 

1871 19/01/1965 6.589,71 M 36,65 

1872 28/07/1976 13.839,26 F 76,97 

1873 31/07/1967 17.351,02 M 96,51 

1874 08/07/1973 12.664,84 M 70,44 

1875 06/03/1972 12.664,84 M 70,44 

1876 06/11/1962 6.787,42 F 37,75 

1877 10/03/1971 6.002,64 M 33,39 

1878 29/01/1978 11.937,78 M 66,40 

1879 05/07/1973 9.028,00 F 50,21 
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1880 30/09/1965 6.686,60 M 37,19 

1881 14/09/1957 6.002,64 M 33,39 

1882 05/09/1968 6.002,64 M 33,39 

1883 29/04/1960 4.859,92 M 27,03 

1884 25/03/1974 7.340,58 M 40,83 

1885 06/08/1962 13.044,81 M 72,56 

1886 31/08/1958 6.787,42 M 37,75 

1887 06/06/1960 6.848,54 M 38,09 

1888 06/04/1967 6.686,60 M 37,19 

1889 21/01/1970 6.002,64 M 33,39 

1890 10/06/1960 6.002,64 M 33,39 

1891 21/04/1971 6.002,64 M 33,39 

1892 03/12/1978 6.686,60 M 37,19 

1893 30/11/1963 6.002,64 M 33,39 

1894 30/11/1963 6.491,85 M 36,11 

1895 14/08/1965 6.002,64 M 33,39 

1896 26/11/1964 6.686,60 M 37,19 

1897 15/05/1969 6.002,64 M 33,39 

1898 07/10/1970 6.002,64 M 33,39 

1899 03/08/1972 7.448,49 M 41,43 

1900 04/06/1972 6.002,64 M 33,39 

1901 28/02/1972 6.002,64 M 33,39 

1902 17/10/1970 6.002,64 M 33,39 

1903 13/09/1972 6.002,64 M 33,39 

1904 24/07/1958 6.002,64 M 33,39 

1905 03/01/1978 6.002,64 M 33,39 

1906 19/05/1963 6.002,64 M 33,39 

1907 04/03/1976 6.002,64 M 33,39 

1908 07/07/1969 6.002,64 M 33,39 

1909 19/07/1962 11.448,91 M 63,68 

1910 07/07/1974 6.686,60 M 37,19 

1911 25/07/1976 6.686,60 M 37,19 

1912 09/01/1968 6.002,64 M 33,39 

1913 10/02/1970 6.002,64 M 33,39 

1914 02/03/1979 11.448,91 M 63,68 

1915 25/06/1975 7.639,33 M 42,49 

1916 18/05/1960 6.002,64 M 33,39 

1917 05/11/1976 6.002,64 M 33,39 

1918 20/03/1961 6.002,64 M 33,39 

1919 21/12/1965 12.664,84 M 70,44 

1920 01/11/1958 11.448,91 M 63,68 

1921 01/11/1965 6.686,60 M 37,19 

1922 12/12/1968 6.002,64 M 33,39 

1923 09/06/1977 7.448,49 M 41,43 
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1924 08/10/1972 11.448,91 M 63,68 

1925 18/03/1965 6.002,64 M 33,39 

1926 20/08/1965 11.448,91 M 63,68 

1927 28/06/1969 6.686,60 M 37,19 

1928 17/09/1975 7.868,51 M 43,76 

1929 24/07/1963 6.002,64 M 33,39 

1930 07/12/1971 6.002,64 M 33,39 

1931 08/10/1970 6.002,64 M 33,39 

1932 22/12/1970 5.827,76 M 32,41 

1933 14/12/1966 6.002,64 M 33,39 

1934 04/03/1969 6.002,64 M 33,39 

1935 11/02/1960 6.002,64 M 33,39 

1936 14/01/1982 9.521,63 M 52,96 

1937 11/04/1975 6.002,64 M 33,39 

1938 30/07/1961 6.491,85 F 36,11 

1939 05/08/1970 6.002,64 M 33,39 

1940 22/08/1970 6.002,64 M 33,39 

1941 21/08/1962 7.448,49 M 41,43 

1942 20/12/1976 6.686,60 M 37,19 

1943 04/12/1977 6.002,64 M 33,39 

1944 31/12/1969 6.002,64 M 33,39 

1945 26/09/1977 7.448,49 M 41,43 

1946 05/02/1956 6.686,60 M 37,19 

1947 04/02/1969 6.002,64 M 33,39 

1948 06/05/1966 6.002,64 M 33,39 

1949 03/04/1964 7.231,56 M 40,22 

1950 06/03/1967 6.686,60 M 37,19 

1951 20/12/1961 6.002,64 M 33,39 

1952 07/04/1971 6.002,64 M 33,39 

1953 08/03/1975 7.448,49 M 41,43 

1954 21/10/1962 6.002,64 F 33,39 

1955 14/01/1972 6.686,60 M 37,19 

1956 13/02/1966 6.002,64 M 33,39 

1957 18/10/1965 12.664,84 M 70,44 

1958 03/06/1977 6.002,64 M 33,39 

1959 21/05/1964 6.002,64 M 33,39 

1960 01/09/1970 6.686,60 M 37,19 

1961 17/03/1968 5.743,42 M 31,94 

1962 13/03/1979 6.002,64 M 33,39 

1963 28/02/1976 6.686,60 M 37,19 

1964 27/05/1975 6.002,64 M 33,39 

1965 10/03/1976 6.002,64 M 33,39 

1966 06/11/1963 6.002,64 M 33,39 

1967 17/07/1964 6.686,60 M 37,19 
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1968 15/02/1970 6.589,71 M 36,65 

1969 03/03/1965 6.686,60 M 37,19 

1970 06/02/1970 6.002,64 M 33,39 

1971 28/09/1973 6.002,64 M 33,39 

1972 01/07/1969 6.002,64 M 33,39 

1973 29/12/1974 6.002,64 M 33,39 

1974 19/05/1973 6.002,64 M 33,39 

1975 20/03/1968 6.002,64 M 33,39 

1976 20/09/1968 6.686,60 M 37,19 

1977 23/03/1968 6.686,60 M 37,19 

1978 01/01/1966 6.686,60 M 37,19 

1979 19/01/1974 6.002,64 M 33,39 

1980 23/02/1965 6.002,64 M 33,39 

1981 11/11/1975 6.002,64 M 33,39 

1982 10/01/1971 6.002,64 M 33,39 

1983 30/01/1970 6.002,64 M 33,39 

1984 22/05/1980 7.126,80 M 39,64 

1985 17/07/1980 6.002,64 M 33,39 

1986 10/01/1969 6.002,64 M 33,39 

1987 10/10/1958 6.002,64 M 33,39 

1988 24/08/1975 6.002,64 M 33,39 

1989 22/03/1971 6.002,64 M 33,39 

1990 27/02/1978 7.448,49 M 41,43 

1991 01/08/1962 6.002,64 M 33,39 

1992 17/10/1970 7.448,49 M 41,43 

1993 13/11/1965 6.002,64 M 33,39 

1994 15/02/1966 6.002,64 M 33,39 

1995 26/04/1968 6.002,64 M 33,39 

1996 22/07/1973 6.002,64 M 33,39 

1997 19/09/1962 6.002,64 M 33,39 

1998 15/04/1966 6.686,60 M 37,19 

1999 19/02/1968 6.002,64 M 33,39 

2000 08/09/1966 6.275,92 M 34,91 

2001 03/09/1970 6.686,60 M 37,19 

2002 10/04/1975 6.658,09 F 37,03 

2003 07/11/1968 6.002,64 M 33,39 

2004 20/05/1966 6.002,64 M 33,39 

2005 27/02/1956 5.827,76 M 32,41 

2006 05/08/1969 6.002,64 M 33,39 

2007 09/05/1966 6.002,64 M 33,39 

2008 29/12/1966 6.002,64 M 33,39 

2009 13/07/1958 6.002,64 M 33,39 

2010 08/04/1955 6.002,64 M 33,39 

2011 05/05/1972 6.002,64 M 33,39 
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2012 27/04/1976 6.002,64 M 33,39 

2013 14/06/1970 6.686,60 M 37,19 

2014 25/06/1965 6.686,60 M 37,19 

2015 11/02/1964 6.002,64 M 33,39 

2016 19/01/1968 6.002,64 M 33,39 

2017 28/06/1972 6.002,64 M 33,39 

2018 11/10/1971 6.002,64 M 33,39 

2019 30/03/1977 7.020,96 M 39,05 

2020 23/08/1965 6.002,64 M 33,39 

2021 18/05/1978 6.002,64 M 33,39 

2022 30/07/1973 7.448,49 M 41,43 

2023 29/01/1978 6.002,64 M 33,39 

2024 18/07/1971 6.464,21 F 35,95 

2025 18/06/1963 6.002,64 M 33,39 

2026 16/08/1970 6.002,64 M 33,39 

2027 16/10/1969 6.002,64 M 33,39 

2028 07/09/1966 6.002,64 M 33,39 

2029 01/04/1965 6.002,64 M 33,39 

2030 17/06/1967 6.397,78 M 35,58 

2031 19/03/1958 6.002,64 M 33,39 

2032 01/04/1970 6.991,06 M 38,88 

2033 18/05/1971 6.686,60 M 37,19 

2034 11/02/1962 8.856,07 F 49,26 

2035 04/08/1967 6.002,64 M 33,39 

2036 05/02/1969 6.686,60 M 37,19 

2037 01/08/1968 6.002,64 M 33,39 

2038 16/09/1969 6.686,60 M 37,19 

2039 31/03/1974 6.686,60 M 37,19 

2040 10/10/1964 6.002,64 M 33,39 

2041 06/03/1971 6.686,60 M 37,19 

2042 04/05/1968 6.002,64 M 33,39 

2043 17/07/1967 6.002,64 M 33,39 

2044 27/11/1962 6.686,60 M 37,19 

2045 17/05/1961 6.491,85 M 36,11 

2046 28/10/1966 6.002,64 M 33,39 

2047 27/12/1966 6.002,64 M 33,39 

2048 19/02/1967 6.686,60 M 37,19 

2049 11/05/1974 7.448,49 M 41,43 

2050 07/12/1957 6.002,64 M 33,39 

2051 21/04/1970 6.686,60 M 37,19 

2052 27/08/1970 6.686,60 M 37,19 

2053 22/07/1965 6.002,64 M 33,39 

2054 28/10/1963 6.002,64 M 33,39 

2055 07/05/1965 6.002,64 M 33,39 
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2056 21/09/1967 7.448,49 M 41,43 

2057 20/01/1969 6.686,60 M 37,19 

2058 30/04/1978 8.856,07 M 49,26 

2059 23/10/1971 6.002,64 M 33,39 

2060 04/11/1974 6.686,60 M 37,19 

2061 04/06/1967 6.002,64 M 33,39 

2062 22/02/1972 6.002,64 M 33,39 

2063 28/01/1964 6.002,64 M 33,39 

2064 28/11/1962 6.093,12 M 33,89 

2065 06/08/1975 5.827,76 M 32,41 

2066 05/08/1970 6.002,64 M 33,39 

2067 05/04/1973 12.664,84 M 70,44 

2068 22/02/1961 6.002,64 M 33,39 

2069 03/03/1960 6.002,64 M 33,39 

2070 29/06/1976 6.686,60 M 37,19 

2071 14/10/1964 11.448,91 M 63,68 

2072 27/03/1964 6.686,60 M 37,19 

2073 16/08/1965 6.002,64 M 33,39 

2074 29/08/1970 6.002,64 M 33,39 

2075 20/03/1976 6.686,60 M 37,19 

2076 01/10/1957 6.002,64 M 33,39 

2077 16/08/1974 6.686,60 M 37,19 

2078 24/03/1974 7.448,49 M 41,43 

2079 09/09/1968 6.002,64 M 33,39 

2080 15/01/1975 6.002,64 M 33,39 

2081 14/11/1968 6.002,64 M 33,39 

2082 25/11/1966 6.002,64 M 33,39 

2083 28/08/1963 6.787,42 M 37,75 

2084 19/09/1965 6.002,64 M 33,39 

2085 11/12/1975 6.991,06 M 38,88 

2086 21/06/1966 7.448,49 M 41,43 

2087 16/06/1963 6.397,78 M 35,58 

2088 22/06/1963 6.002,64 M 33,39 

2089 28/11/1964 6.002,64 M 33,39 

2090 22/06/1978 7.093,80 M 39,46 

2091 29/01/1958 6.002,64 M 33,39 

2092 11/11/1978 6.002,64 M 33,39 

2093 04/01/1972 6.686,60 M 37,19 

2094 14/09/1968 6.002,64 M 33,39 

2095 10/12/1961 6.686,60 M 37,19 

2096 14/02/1968 6.991,06 M 38,88 

2097 16/10/1968 6.002,64 M 33,39 

2098 28/11/1959 6.002,64 M 33,39 

2099 01/06/1968 6.002,64 M 33,39 
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2100 07/01/1963 6.589,71 M 36,65 

2101 21/06/1960 6.002,64 M 33,39 

2102 22/06/1965 6.002,64 M 33,39 

2103 16/07/1969 6.002,64 M 33,39 

2104 20/08/1971 5.827,76 M 32,41 

2105 30/04/1966 6.002,64 M 33,39 

2106 02/09/1963 5.915,69 M 32,90 

2107 15/01/1970 6.002,64 M 33,39 

2108 28/01/1976 6.002,64 M 33,39 

2109 06/04/1978 6.002,64 M 33,39 

2110 07/04/1976 6.686,60 M 37,19 

2111 03/06/1964 6.686,60 M 37,19 

2112 01/02/1964 6.002,64 M 33,39 

2113 04/03/1965 6.002,64 M 33,39 

2114 21/04/1962 6.002,64 M 33,39 

2115 10/09/1975 6.686,60 M 37,19 

2116 12/09/1974 6.686,60 M 37,19 

2117 25/12/1976 6.002,64 M 33,39 

2118 16/06/1970 6.464,21 M 35,95 

2119 05/06/1969 6.002,64 M 33,39 

2120 10/07/1976 6.002,64 M 33,39 

2121 26/08/1967 6.002,64 M 33,39 

2122 28/01/1977 6.991,06 M 38,88 

2123 21/04/1969 6.002,64 M 33,39 

2124 25/02/1971 6.002,64 M 33,39 

2125 08/10/1970 6.002,64 M 33,39 

2126 24/06/1981 7.448,49 M 41,43 

2127 25/08/1970 6.002,64 M 33,39 

2128 30/03/1974 5.743,42 M 31,94 

2129 09/05/1964 6.002,64 M 33,39 

2130 23/07/1967 11.448,91 M 63,68 

2131 04/08/1964 6.002,64 M 33,39 

2132 01/02/1967 6.002,64 M 33,39 

2133 04/04/1964 7.448,49 M 41,43 

2134 30/04/1974 6.686,60 M 37,19 

2135 15/12/1963 6.002,64 M 33,39 

2136 16/07/1967 11.448,91 M 63,68 

2137 19/04/1977 6.686,60 M 37,19 

2138 23/05/1972 6.002,64 M 33,39 

2139 30/12/1970 6.002,64 M 33,39 

2140 17/03/1971 6.002,64 M 33,39 

2141 08/03/1969 11.448,91 M 63,68 

2142 05/03/1974 6.002,64 M 33,39 

2143 28/10/1966 6.002,64 M 33,39 
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2144 02/02/1972 6.686,60 M 37,19 

2145 16/11/1968 6.002,64 M 33,39 

2146 13/04/1977 6.002,64 F 33,39 

2147 07/01/1975 6.002,64 M 33,39 

2148 02/07/1973 6.686,60 M 37,19 

2149 31/05/1959 6.002,64 M 33,39 

2150 22/02/1979 7.448,49 M 41,43 

2151 24/06/1966 6.002,64 M 33,39 

2152 11/07/1970 6.002,64 M 33,39 

2153 28/09/1978 6.002,64 M 33,39 

2154 25/09/1962 6.002,64 M 33,39 

2155 13/08/1971 6.686,60 M 37,19 

2156 12/09/1970 6.002,64 M 33,39 

2157 14/02/1969 6.002,64 M 33,39 

2158 03/11/1969 6.002,64 M 33,39 

2159 04/06/1967 6.686,60 M 37,19 

2160 10/06/1961 6.686,60 M 37,19 

2161 19/08/1970 6.002,64 M 33,39 

2162 30/04/1964 6.002,64 M 33,39 

2163 06/07/1972 6.002,64 M 33,39 

2164 26/10/1968 6.002,64 M 33,39 

2165 27/06/1970 6.002,64 M 33,39 

2166 07/03/1967 6.002,64 M 33,39 

2167 12/08/1968 6.002,64 M 33,39 

2168 10/11/1969 6.002,64 M 33,39 

2169 29/05/1979 12.664,84 M 70,44 

2170 06/02/1971 6.002,64 M 33,39 

2171 30/12/1970 6.002,64 M 33,39 

2172 01/08/1966 5.743,42 M 31,94 

2173 23/08/1966 6.002,64 M 33,39 

2174 23/11/1975 6.002,64 F 33,39 

2175 18/03/1967 6.002,64 M 33,39 

2176 07/09/1970 6.002,64 M 33,39 

2177 21/05/1967 6.002,64 M 33,39 

2178 04/10/1966 6.787,42 M 37,75 

2179 17/05/1971 6.686,60 M 37,19 

2180 03/05/1969 6.002,64 M 33,39 

2181 16/09/1979 6.002,64 M 33,39 

2182 08/02/1976 9.068,25 M 50,44 

2183 14/03/1975 6.002,64 M 33,39 

2184 13/11/1976 6.002,64 M 33,39 

2185 17/03/1970 11.448,91 M 63,68 

2186 03/08/1966 6.002,64 M 33,39 

2187 17/01/1971 6.002,64 M 33,39 
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2188 20/12/1964 6.686,60 M 37,19 

2189 30/09/1971 6.002,64 M 33,39 

2190 14/05/1976 6.919,22 M 38,48 

2191 06/11/1964 6.002,64 F 33,39 

2192 04/07/1978 6.002,64 M 33,39 

2193 12/08/1970 6.002,64 M 33,39 

2194 11/05/1970 6.002,64 M 33,39 

2195 03/06/1961 6.787,42 M 37,75 

2196 24/05/1967 6.002,64 M 33,39 

2197 29/02/1976 6.002,64 M 33,39 

2198 15/10/1969 6.686,60 M 37,19 

2199 23/04/1974 6.002,64 M 33,39 

2200 05/08/1966 6.686,60 M 37,19 

2201 31/08/1960 6.002,64 M 33,39 

2202 20/10/1975 6.686,60 M 37,19 

2203 29/06/1970 5.827,76 M 32,41 

2204 12/12/1965 6.002,64 M 33,39 

2205 27/12/1950 6.002,64 M 33,39 

2206 01/06/1967 6.002,64 M 33,39 

2207 04/01/1968 6.686,60 M 37,19 

2208 04/02/1975 6.686,60 M 37,19 

2209 26/09/1964 6.002,64 M 33,39 

2210 11/12/1978 6.002,64 M 33,39 

2211 13/04/1973 7.448,49 M 41,43 

2212 31/12/1969 6.686,60 M 37,19 

2213 07/05/1970 6.002,64 M 33,39 

2214 12/10/1976 6.002,64 M 33,39 

2215 23/07/1975 6.002,64 M 33,39 

2216 21/04/1960 6.002,64 M 33,39 

2217 16/11/1979 6.686,60 M 37,19 

2218 20/05/1971 5.827,76 M 32,41 

2219 15/08/1965 6.002,64 M 33,39 

2220 02/08/1961 6.002,64 M 33,39 

2221 04/01/1969 7.448,49 M 41,43 

2222 17/10/1975 6.686,60 M 37,19 

2223 31/10/1966 6.002,64 M 33,39 

2224 05/11/1965 6.002,64 M 33,39 

2225 04/11/1962 6.002,64 M 33,39 

2226 22/05/1975 11.448,91 M 63,68 

2227 02/03/1971 6.002,64 M 33,39 

2228 07/01/1969 6.002,64 M 33,39 

2229 07/06/1968 6.002,64 M 33,39 

2230 15/01/1976 6.002,64 M 33,39 

2231 24/01/1969 6.002,64 M 33,39 
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2232 05/12/1967 7.448,49 M 41,43 

2233 31/05/1968 6.002,64 M 33,39 

2234 05/01/1968 7.868,51 M 43,76 

2235 23/01/1960 6.002,64 M 33,39 

2236 17/11/1963 6.002,64 M 33,39 

2237 27/08/1968 6.686,60 M 37,19 

2238 10/05/1966 6.002,64 M 33,39 

2239 06/10/1975 7.448,49 M 41,43 

2240 14/11/1973 6.002,64 M 33,39 

2241 27/01/1974 6.002,64 M 33,39 

2242 30/08/1969 6.002,64 M 33,39 

2243 16/10/1966 6.686,60 M 37,19 

2244 06/09/1965 6.002,64 M 33,39 

2245 19/01/1969 6.002,64 M 33,39 

2246 21/09/1969 6.002,64 M 33,39 

2247 18/08/1971 7.448,49 M 41,43 

2248 01/07/1968 6.002,64 M 33,39 

2249 27/03/1972 6.002,64 M 33,39 

2250 28/07/1978 7.448,49 M 41,43 

2251 05/09/1966 6.002,64 M 33,39 

2252 09/10/1968 6.002,64 M 33,39 

2253 31/01/1976 6.686,60 M 37,19 

2254 02/12/1969 6.002,64 M 33,39 

2255 20/03/1966 6.002,64 M 33,39 

2256 23/06/1972 6.002,64 M 33,39 

2257 30/10/1972 11.448,91 M 63,68 

2258 13/03/1969 6.002,64 M 33,39 

2259 09/06/1974 6.002,64 M 33,39 

2260 21/09/1971 6.686,60 M 37,19 

2261 04/09/1975 6.002,64 M 33,39 

2262 10/05/1972 6.002,64 M 33,39 

2263 13/01/1971 6.686,60 M 37,19 

2264 02/03/1971 6.002,64 M 33,39 

2265 17/11/1969 6.002,64 M 33,39 

2266 05/09/1967 5.743,42 M 31,94 

2267 31/03/1970 6.002,64 M 33,39 

2268 16/09/1969 6.397,78 M 35,58 

2269 25/08/1963 5.743,42 M 31,94 

2270 28/01/1978 6.686,60 M 37,19 

2271 15/06/1976 6.464,21 M 35,95 

2272 14/09/1975 6.686,60 M 37,19 

2273 08/04/1970 7.448,49 M 41,43 

2274 13/04/1978 6.002,64 M 33,39 

2275 17/11/1971 6.002,64 M 33,39 
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2276 01/03/1970 6.002,64 M 33,39 

2277 08/09/1973 5.827,76 M 32,41 

2278 22/03/1966 6.002,64 M 33,39 

2279 22/10/1962 6.002,64 M 33,39 

2280 06/03/1967 6.686,60 M 37,19 

2281 22/09/1969 6.002,64 M 33,39 

2282 21/05/1971 6.589,71 M 36,65 

2283 23/06/1972 6.002,64 M 33,39 

2284 17/07/1972 6.002,64 M 33,39 

2285 15/02/1974 6.002,64 M 33,39 

2286 28/05/1964 6.002,64 M 33,39 

2287 26/11/1964 6.686,60 M 37,19 

2288 13/02/1965 6.002,64 F 33,39 

2289 04/05/1963 6.002,64 M 33,39 

2290 25/10/1970 12.664,84 F 70,44 

2291 24/04/1972 17.871,48 M 99,40 

2292 05/06/1966 17.351,02 F 96,51 

2293 21/05/1966 11.115,45 M 61,82 

2294 27/04/1963 13.044,81 M 72,56 

2295 30/06/1965 25.218,75 M 140,27 

2296 23/11/1974 12.664,84 M 70,44 

2297 25/10/1959 12.295,97 M 68,39 

2298 17/02/1965 13.044,81 F 72,56 

2299 11/02/1970 13.952,59 M 77,60 

2300 12/06/1962 13.436,14 F 74,73 

2301 01/02/1973 17.351,02 F 96,51 

2302 17/11/1972 16.845,61 M 93,70 

2303 27/05/1959 12.664,84 M 70,44 

2304 13/12/1965 17.351,02 F 96,51 

2305 06/07/1968 17.351,02 F 96,51 

2306 02/06/1975 17.087,84 M 95,04 

2307 13/03/1974 16.845,61 F 93,70 

2308 18/10/1970 11.448,91 M 63,68 

2309 25/08/1977 12.664,84 M 70,44 

2310 20/06/1963 12.664,84 F 70,44 

2311 25/02/1974 12.664,84 M 70,44 

2312 30/01/1976 17.351,02 F 96,51 

2313 29/12/1975 6.686,60 M 37,19 

2314 08/06/1971 6.002,64 M 33,39 

2315 08/02/1974 13.044,81 F 72,56 

2316 02/04/1970 6.002,64 M 33,39 

2317 15/06/1964 6.686,60 M 37,19 

2318 21/08/1966 13.044,81 M 72,56 

2319 06/01/1972 16.845,61 F 93,70 
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2320 22/08/1976 12.664,84 M 70,44 

2321 10/12/1959 12.664,84 M 70,44 

2322 17/06/1974 6.002,64 M 33,39 

2323 11/04/1976 17.351,02 M 96,51 

2324 16/01/1967 6.002,64 M 33,39 

2325 23/12/1976 6.302,78 M 35,06 

2326 28/11/1972 17.871,48 M 99,40 

2327 09/12/1965 12.664,84 M 70,44 

2328 09/07/1974 12.664,84 F 70,44 

2329 12/12/1957 6.002,64 M 33,39 

2330 25/01/1970 9.028,00 M 50,21 

2331 06/07/1966 12.295,97 M 68,39 

2332 24/11/1976 4.810,00 M 26,75 

2333 06/03/1972 5.413,66 M 30,11 

2334 30/03/1974 7.560,82 M 42,05 

2335 31/12/1974 13.044,81 M 72,56 

2336 29/08/1969 4.738,53 M 26,36 

2337 13/07/1978 4.880,68 M 27,15 

2338 05/01/1962 4.466,48 M 24,84 

2339 07/05/1966 6.002,64 M 33,39 

2340 21/09/1967 4.738,53 M 26,36 

2341 02/07/1968 4.600,55 M 25,59 

2342 17/08/1965 4.533,88 M 25,22 

2343 23/10/1972 4.466,48 M 24,84 

2344 16/09/1968 4.600,55 M 25,59 

2345 18/11/1974 4.600,55 M 25,59 

2346 03/11/1969 4.738,53 M 26,36 

2347 08/10/1966 4.880,68 M 27,15 

2348 01/08/1966 4.880,68 M 27,15 

2349 18/08/1977 4.738,53 M 26,36 

2350 04/01/1968 4.600,55 M 25,59 

2351 12/08/1979 6.686,60 M 37,19 

2352 29/11/1969 4.880,68 M 27,15 

2353 26/04/1959 4.466,48 M 24,84 

2354 10/10/1968 4.600,55 M 25,59 

2355 04/02/1964 4.401,82 F 24,48 

2356 20/08/1955 4.600,55 M 25,59 

2357 12/04/1971 3.951,56 M 21,98 

2358 08/02/1970 4.880,68 M 27,15 

2359 18/01/1977 4.600,55 M 25,59 

2360 10/07/1971 4.466,48 M 24,84 

2361 02/08/1969 4.738,53 M 26,36 

2362 07/09/1971 4.600,55 M 25,59 

2363 13/10/1976 4.738,53 M 26,36 
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2364 14/08/1970 4.466,48 M 24,84 

2365 20/03/1976 6.002,64 M 33,39 

2366 01/12/1976 4.880,68 M 27,15 

2367 29/12/1974 12.664,84 F 70,44 

2368 26/12/1969 12.664,84 F 70,44 

2369 02/03/1963 12.295,97 F 68,39 

2370 23/06/1972 11.448,91 M 63,68 

2371 11/11/1977 8.804,14 F 48,97 

2372 01/01/1971 12.664,84 F 70,44 

2373 10/01/1972 12.664,84 F 70,44 

2374 24/04/1969 13.044,81 F 72,56 

2375 25/08/1978 13.044,81 F 72,56 

2376 05/02/1969 4.738,53 M 26,36 

2377 16/01/1976 5.027,12 M 27,96 

2378 28/05/1972 12.664,84 M 70,44 

2379 20/06/1978 12.664,84 M 70,44 

2380 26/01/1965 4.600,55 M 25,59 

2381 21/08/1969 4.600,55 M 25,59 

2382 25/07/1967 6.686,60 M 37,19 

2383 10/11/1968 4.880,68 M 27,15 

2384 24/10/1967 4.880,68 M 27,15 

2385 24/10/1976 4.466,48 M 24,84 

2386 22/01/1967 4.880,68 M 27,15 

2387 06/01/1960 4.880,68 M 27,15 

2388 28/08/1970 4.880,68 M 27,15 

2389 16/01/1976 6.589,71 M 36,65 

2390 25/11/1972 4.466,48 M 24,84 

2391 18/03/1979 4.738,53 M 26,36 

2392 04/10/1955 11.271,05 M 62,69 

2393 04/06/1970 4.880,68 M 27,15 

2394 22/08/1959 3.836,45 M 21,34 

2395 20/07/1964 5.743,42 M 31,94 

2396 31/10/1962 3.616,21 F 20,11 

2397 13/11/1967 3.616,21 M 20,11 

2398 11/12/1972 3.616,21 M 20,11 

2399 01/06/1966 3.724,71 M 20,72 

2400 01/04/1977 5.177,89 M 28,80 

2401 16/04/1982 4.600,55 M 25,59 

2402 15/07/1976 4.880,68 M 27,15 

2403 10/08/1975 4.600,55 M 25,59 

2404 17/11/1973 4.738,53 M 26,36 

2405 15/03/1975 4.880,68 M 27,15 

2406 09/02/1976 6.686,60 M 37,19 

2407 29/12/1975 4.738,53 M 26,36 
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2408 12/06/1985 4.336,43 M 24,12 

2409 03/12/1975 6.686,60 M 37,19 

2410 15/02/1968 4.336,43 M 24,12 

2411 25/02/1978 4.880,68 M 27,15 

2412 03/09/1966 4.600,55 M 25,59 

2413 19/04/1962 4.600,55 M 25,59 

2414 07/03/1965 4.600,55 M 25,59 

2415 09/05/1974 5.027,12 M 27,96 

2416 07/09/1973 4.466,48 M 24,84 

2417 21/02/1974 4.738,53 F 26,36 

2418 19/11/1968 4.336,43 M 24,12 

2419 29/08/1975 4.401,82 M 24,48 

2420 17/04/1982 4.600,55 M 25,59 

2421 30/06/1977 4.600,55 M 25,59 

2422 13/03/1964 4.600,55 M 25,59 

2423 29/11/1957 4.466,48 M 24,84 

2424 21/04/1971 4.466,48 M 24,84 

2425 23/07/1980 4.533,88 M 25,22 

2426 15/08/1963 6.686,60 M 37,19 

2427 28/09/1969 4.336,43 M 24,12 

2428 07/04/1973 4.738,53 M 26,36 

2429 29/11/1964 4.600,55 M 25,59 

2430 09/08/1971 4.336,43 M 24,12 

2431 18/05/1968 4.466,48 M 24,84 

2432 16/07/1963 4.210,10 M 23,42 

2433 17/03/1966 4.738,53 M 26,36 

2434 03/08/1965 4.600,55 M 25,59 

2435 04/06/1972 5.027,12 M 27,96 

2436 02/10/1966 4.273,62 M 23,77 

2437 24/08/1963 3.616,21 M 20,11 

2438 05/06/1978 5.743,42 M 31,94 

2439 18/09/1966 3.724,71 M 20,72 

2440 21/03/1978 5.743,42 M 31,94 

2441 05/11/1962 3.836,45 F 21,34 

2442 02/06/1963 3.724,71 M 20,72 

2443 23/01/1964 11.115,45 M 61,82 

2444 21/12/1963 8.547,70 F 47,54 

2445 10/07/1964 4.760,59 M 26,48 

2446 13/08/1986 4.760,59 M 26,48 

2447 20/01/1975 3.910,95 M 21,75 

2448 10/11/1971 4.760,59 M 26,48 

2449 24/10/1964 12.664,84 M 70,44 

2450 02/07/1958 12.664,84 F 70,44 

2451 27/07/1973 12.664,84 M 70,44 
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2452 09/11/1972 12.664,84 F 70,44 

2453 12/09/1957 12.664,84 M 70,44 

2454 09/11/1977 12.664,84 F 70,44 

2455 08/10/1953 12.664,84 M 70,44 

2456 16/10/1975 12.664,84 M 70,44 

2457 05/03/1982 6.397,78 F 35,58 

2458 21/06/1986 6.397,78 M 35,58 

2459 04/06/1981 6.397,78 F 35,58 

2460 24/07/1982 6.030,52 F 33,54 

2461 07/09/1962 6.397,78 M 35,58 

2462 24/11/1957 6.787,42 F 37,75 

2463 19/03/1971 3.724,71 M 20,72 

2464 25/01/1980 4.669,89 F 25,97 

2465 15/07/1974 4.810,00 M 26,75 

2466 24/07/1969 4.028,28 M 22,41 

2467 10/02/1980 3.616,21 F 20,11 

2468 02/03/1965 3.836,45 M 21,34 

2469 29/08/1973 4.401,82 M 24,48 

2470 21/11/1971 3.836,45 M 21,34 

2471 21/08/1965 3.724,71 M 20,72 

2472 09/01/1967 3.724,71 M 20,72 

2473 02/03/1964 3.616,21 M 20,11 

2474 21/12/1977 4.833,44 M 26,88 

2475 11/06/1986 4.880,68 M 27,15 

2476 09/10/1978 3.970,80 M 22,09 

2477 19/04/1977 4.401,82 M 24,48 

2478 04/12/1962 3.724,71 M 20,72 

2479 20/04/1966 12.295,97 M 68,39 

2480 24/11/1954 12.664,84 F 70,44 

2481 05/08/1983 13.044,81 F 72,56 

2482 05/07/1964 10.101,58 M 56,18 

2483 22/07/1982 7.200,79 M 40,05 

2484 23/05/1980 10.404,54 F 57,87 

2485 16/09/1957 10.101,58 M 56,18 

2486 12/11/1969 4.600,55 M 25,59 

2487 19/07/1968 4.738,53 M 26,36 

2488 10/05/1978 4.466,48 M 24,84 

2489 05/01/1979 6.686,60 M 37,19 

2490 13/07/1976 4.880,68 F 27,15 

2491 14/06/1977 11.448,91 M 63,68 

2492 22/04/1968 4.738,53 M 26,36 

2493 07/09/1954 4.336,43 M 24,12 

2494 25/09/1971 4.738,53 F 26,36 

2495 24/09/1980 4.738,53 M 26,36 
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2496 10/03/1980 4.600,55 M 25,59 

2497 11/03/1980 4.533,88 M 25,22 

2498 07/05/1980 4.880,68 M 27,15 

2499 17/10/1978 4.600,55 M 25,59 

2500 16/02/1974 4.466,48 M 24,84 

2501 20/04/1965 6.686,60 M 37,19 

2502 15/05/1970 4.466,48 M 24,84 

2503 15/03/1963 4.466,48 F 24,84 

2504 23/07/1970 4.212,61 M 23,43 

2505 17/10/1968 4.401,82 M 24,48 

2506 04/12/1976 12.664,84 M 70,44 

2507 28/09/1971 4.600,55 M 25,59 

2508 10/07/1977 4.600,55 M 25,59 

2509 19/06/1960 4.210,10 M 23,42 

2510 14/03/1978 4.738,53 M 26,36 

2511 19/07/1976 4.466,48 M 24,84 

2512 08/01/1959 4.880,68 M 27,15 

2513 20/07/1984 4.466,48 M 24,84 

2514 28/06/1984 4.600,55 M 25,59 

2515 17/11/1975 4.738,53 M 26,36 

2516 26/09/1976 5.027,12 M 27,96 

2517 10/02/1980 4.738,53 M 26,36 

2518 04/12/1973 4.466,48 M 24,84 

2519 25/05/1960 6.686,60 M 37,19 

2520 05/11/1964 11.448,91 M 63,68 

2521 08/04/1962 4.600,55 M 25,59 

2522 13/12/1974 4.600,55 M 25,59 

2523 19/02/1966 4.738,53 M 26,36 

2524 12/05/1977 4.738,53 M 26,36 

2525 11/03/1971 4.600,55 M 25,59 

2526 22/06/1969 4.336,43 F 24,12 

2527 29/01/1984 4.336,43 M 24,12 

2528 07/02/1978 4.600,55 M 25,59 

2529 11/11/1982 6.787,42 M 37,75 

2530 20/06/1980 6.397,78 M 35,58 

2531 11/10/1973 4.810,00 M 26,75 

2532 10/08/1987 6.589,71 M 36,65 

2533 13/03/1974 12.664,84 F 70,44 

2534 28/07/1968 12.664,84 M 70,44 

2535 25/12/1957 12.664,84 M 70,44 

2536 23/07/1979 12.664,84 F 70,44 

2537 10/08/1963 12.664,84 M 70,44 

2538 28/08/1981 12.664,84 F 70,44 

2539 18/06/1973 12.664,84 F 70,44 
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2540 08/05/1961 12.664,84 M 70,44 

2541 04/04/1958 12.664,84 M 70,44 

2542 25/03/1967 4.466,48 M 24,84 

2543 22/06/1960 5.743,42 M 31,94 

2544 28/12/1962 3.408,68 M 18,96 

2545 29/11/1965 3.408,68 M 18,96 

2546 22/12/1982 4.336,43 M 24,12 

2547 04/12/1960 4.880,68 M 27,15 

2548 15/09/1962 3.408,68 M 18,96 

2549 09/07/1965 4.738,53 M 26,36 

2550 28/08/1977 11.448,91 F 63,68 

2551 03/12/1969 4.336,43 M 24,12 

2552 08/07/1977 5.743,42 M 31,94 

2553 08/06/1972 4.738,53 M 26,36 

2554 21/10/1969 4.466,48 M 24,84 

2555 12/03/1981 4.401,82 M 24,48 

2556 09/02/1974 4.533,88 F 25,22 

2557 27/04/1965 4.880,68 M 27,15 

2558 29/05/1979 4.880,68 M 27,15 

2559 02/08/1976 6.686,60 F 37,19 

2560 31/07/1975 5.027,12 M 27,96 

2561 17/01/1961 4.466,48 M 24,84 

2562 24/04/1964 4.600,55 M 25,59 

2563 12/05/1979 4.738,53 F 26,36 

2564 30/01/1982 4.738,53 M 26,36 

2565 18/10/1968 4.738,53 F 26,36 

2566 14/07/1954 4.738,53 M 26,36 

2567 28/07/1973 4.600,55 M 25,59 

2568 19/02/1972 4.880,68 M 27,15 

2569 14/05/1979 4.600,55 M 25,59 

2570 28/02/1971 4.880,68 M 27,15 

2571 16/06/1972 4.600,55 F 25,59 

2572 14/04/1978 6.686,60 M 37,19 

2573 10/04/1980 5.027,12 M 27,96 

2574 12/01/1980 4.466,48 M 24,84 

2575 29/10/1957 4.466,48 M 24,84 

2576 19/12/1970 4.738,53 M 26,36 

2577 02/02/1974 4.880,68 M 27,15 

2578 14/01/1974 6.686,60 M 37,19 

2579 05/02/1962 4.600,55 M 25,59 

2580 04/09/1966 4.336,43 F 24,12 

2581 13/09/1982 4.738,53 M 26,36 

2582 06/05/1967 4.738,53 M 26,36 

2583 16/11/1962 4.738,53 M 26,36 
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2584 15/10/1967 4.466,48 M 24,84 

2585 10/01/1980 4.738,53 M 26,36 

2586 19/10/1982 5.027,12 M 27,96 

2587 31/08/1966 4.880,68 M 27,15 

2588 25/09/1971 4.466,48 M 24,84 

2589 08/08/1969 4.880,68 M 27,15 

2590 28/04/1976 4.738,53 M 26,36 

2591 25/02/1963 4.738,53 M 26,36 

2592 25/06/1959 4.466,48 F 24,84 

2593 27/11/1974 4.210,10 F 23,42 

2594 07/12/1974 4.600,55 M 25,59 

2595 13/10/1969 4.210,10 M 23,42 

2596 14/05/1968 6.686,60 M 37,19 

2597 16/06/1963 6.397,78 M 35,58 

2598 03/09/1968 6.397,78 F 35,58 

2599 06/10/1964 6.397,78 M 35,58 

2600 24/01/1973 4.533,88 F 25,22 

2601 26/07/1979 4.210,10 M 23,42 

2602 20/08/1980 4.738,53 M 26,36 

2603 09/01/1967 3.724,71 M 20,72 

2604 09/03/1964 5.743,42 M 31,94 

2605 02/09/1964 3.510,90 M 19,53 

2606 03/10/1969 3.836,45 M 21,34 

2607 22/11/1956 3.510,90 M 19,53 

2608 16/01/1973 3.510,90 M 19,53 

2609 27/11/1963 4.336,43 M 24,12 

2610 22/07/1986 4.738,53 M 26,36 

2611 12/08/1968 4.880,68 F 27,15 

2612 12/01/1976 4.880,68 M 27,15 

2613 18/09/1970 4.738,53 M 26,36 

2614 25/04/1971 5.027,12 M 27,96 

2615 06/06/1969 4.600,55 M 25,59 

2616 14/01/1975 4.600,55 M 25,59 

2617 24/08/1974 3.616,21 M 20,11 

2618 10/11/1977 4.738,53 M 26,36 

2619 17/09/1957 12.664,84 F 70,44 

2620 30/06/1971 12.664,84 F 70,44 

2621 01/06/1977 11.448,91 F 63,68 

2622 28/03/1981 12.664,84 M 70,44 

2623 08/03/1975 12.664,84 F 70,44 

2624 01/03/1965 12.664,84 F 70,44 

2625 22/11/1969 3.616,21 M 20,11 

2626 22/07/1961 4.533,88 M 25,22 

2627 13/05/1970 12.664,84 F 70,44 
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2628 03/02/1966 3.408,68 M 18,96 

2629 09/12/1962 6.397,78 F 35,58 

2630 10/10/1977 6.397,78 M 35,58 

2631 26/05/1956 20.479,67 M 113,91 

2632 07/05/1978 3.910,95 M 21,75 

2633 18/06/1963 3.970,80 M 22,09 

2634 13/06/1981 12.664,84 F 70,44 

2635 02/10/1979 3.970,80 M 22,09 

2636 19/07/1981 4.401,82 F 24,48 

2637 22/02/1986 4.533,88 M 25,22 

2638 25/05/1962 3.951,56 M 21,98 

2639 24/09/1975 11.448,91 M 63,68 

2640 16/02/1981 12.664,84 F 70,44 

2641 25/09/1974 4.533,88 F 25,22 

2642 25/02/1964 4.401,82 M 24,48 

2643 01/09/1965 4.466,48 F 24,84 

2644 12/09/1964 4.210,10 F 23,42 

2645 30/07/1972 4.880,68 M 27,15 

2646 16/10/1973 4.466,48 M 24,84 

2647 05/11/1971 4.600,55 M 25,59 

2648 09/11/1974 4.466,48 M 24,84 

2649 04/07/1967 4.600,55 M 25,59 

2650 28/01/1969 4.600,55 M 25,59 

2651 28/01/1973 4.738,53 M 26,36 

2652 20/09/1969 4.600,55 M 25,59 

2653 24/10/1965 5.027,12 M 27,96 

2654 10/11/1968 4.600,55 M 25,59 

2655 08/09/1966 4.738,53 M 26,36 

2656 12/05/1965 4.600,55 M 25,59 

2657 09/12/1966 4.600,55 M 25,59 

2658 09/09/1968 10.101,58 M 56,18 

2659 02/03/1967 4.210,10 M 23,42 

2660 24/06/1965 3.724,71 M 20,72 

2661 26/08/1972 4.738,53 M 26,36 

2662 02/01/1966 4.738,53 M 26,36 

2663 28/10/1963 4.600,55 M 25,59 

2664 03/02/1968 4.738,53 M 26,36 

2665 14/05/1977 4.880,68 M 27,15 

2666 03/09/1982 4.600,55 M 25,59 

2667 02/02/1977 4.738,53 M 26,36 

2668 17/01/1960 12.664,84 M 70,44 

2669 24/01/1980 4.738,53 M 26,36 

2670 28/10/1978 4.600,55 M 25,59 

2671 31/01/1968 4.466,48 M 24,84 
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2672 18/03/1975 4.738,53 M 26,36 

2673 29/05/1967 4.738,53 M 26,36 

2674 22/01/1976 4.738,53 M 26,36 

2675 17/08/1976 4.880,68 M 27,15 

2676 16/04/1967 4.600,55 M 25,59 

2677 26/01/1969 4.880,68 M 27,15 

2678 23/12/1974 4.600,55 M 25,59 

2679 13/11/1959 4.600,55 M 25,59 

2680 24/05/1976 12.664,84 F 70,44 

2681 22/12/1974 12.664,84 M 70,44 

2682 08/04/1968 11.448,91 F 63,68 

2683 12/05/1981 11.448,91 F 63,68 

2684 15/06/1979 12.664,84 F 70,44 

2685 01/10/1959 12.664,84 M 70,44 

2686 20/08/1958 11.448,91 F 63,68 

2687 30/12/1958 12.664,84 M 70,44 

2688 01/09/1980 4.880,68 M 27,15 

2689 23/12/1974 4.738,53 M 26,36 

2690 19/12/1975 4.738,53 M 26,36 

2691 01/10/1979 4.466,48 M 24,84 

2692 06/01/1981 4.600,55 M 25,59 

2693 09/05/1984 4.738,53 M 26,36 

2694 06/05/1965 4.600,55 M 25,59 

2695 30/06/1976 4.738,53 M 26,36 

2696 11/11/1962 4.466,48 M 24,84 

2697 18/12/1964 4.738,53 M 26,36 

2698 17/06/1969 4.600,55 M 25,59 

2699 08/12/1966 4.466,48 M 24,84 

2700 13/01/1982 4.533,88 M 25,22 

2701 10/03/1977 4.466,48 M 24,84 

2702 26/04/1973 4.600,55 M 25,59 

2703 23/09/1969 4.600,55 M 25,59 

2704 30/01/1981 4.336,43 M 24,12 

2705 09/09/1971 4.466,48 M 24,84 

2706 19/01/1965 4.336,43 M 24,12 

2707 01/02/1967 4.336,43 M 24,12 

2708 03/01/1964 4.738,53 M 26,36 

2709 02/10/1960 4.600,55 M 25,59 

2710 26/12/1982 4.336,43 M 24,12 

2711 23/01/1974 4.738,53 M 26,36 

2712 01/06/1970 4.336,43 M 24,12 

2713 08/03/1983 4.600,55 M 25,59 

2714 11/01/1983 4.210,10 M 23,42 

2715 28/09/1968 4.738,53 M 26,36 
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2716 30/01/1963 4.600,55 M 25,59 

2717 07/10/1980 4.336,43 M 24,12 

2718 11/10/1967 4.600,55 M 25,59 

2719 07/10/1964 4.738,53 M 26,36 

2720 20/01/1981 4.466,48 M 24,84 

2721 14/03/1967 4.600,55 M 25,59 

2722 24/09/1963 4.466,48 M 24,84 

2723 23/03/1970 5.027,12 M 27,96 

2724 19/06/1978 4.738,53 M 26,36 

2725 21/11/1981 4.880,68 M 27,15 

2726 13/06/1970 4.600,55 M 25,59 

2727 02/09/1985 4.880,68 M 27,15 

2728 19/09/1977 4.600,55 M 25,59 

2729 19/05/1975 4.738,53 M 26,36 

2730 29/05/1970 4.466,48 M 24,84 

2731 22/07/1968 6.686,60 F 37,19 

2732 18/05/1970 4.738,53 M 26,36 

2733 11/05/1961 4.533,88 F 25,22 

2734 12/08/1968 4.600,55 M 25,59 

2735 07/03/1978 4.600,55 M 25,59 

2736 03/08/1966 4.466,48 M 24,84 

2737 30/08/1964 4.738,53 M 26,36 

2738 03/08/1976 4.466,48 M 24,84 

2739 28/04/1962 4.880,68 M 27,15 

2740 21/11/1974 11.448,91 M 63,68 

2741 05/02/1979 11.448,91 M 63,68 

2742 11/08/1977 11.448,91 F 63,68 

2743 28/05/1980 12.664,84 M 70,44 

2744 20/01/1982 12.664,84 M 70,44 

2745 14/09/1960 12.664,84 F 70,44 

2746 22/01/1972 4.600,55 M 25,59 

2747 28/02/1972 4.600,55 M 25,59 

2748 04/05/1975 4.600,55 M 25,59 

2749 21/03/1973 6.686,60 M 37,19 

2750 08/08/1957 4.336,43 M 24,12 

2751 12/10/1967 4.466,48 M 24,84 

2752 19/07/1972 4.336,43 M 24,12 

2753 19/08/1977 4.466,48 M 24,84 

2754 20/01/1983 4.600,55 M 25,59 

2755 15/09/1978 4.466,48 M 24,84 

2756 28/01/1962 4.738,53 M 26,36 

2757 18/02/1963 4.087,50 M 22,73 

2758 21/12/1975 4.600,55 M 25,59 

2759 27/01/1980 4.401,82 M 24,48 
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2760 07/11/1980 4.880,68 M 27,15 

2761 20/04/1969 6.686,60 M 37,19 

2762 02/12/1977 4.738,53 M 26,36 

2763 06/01/1971 4.738,53 M 26,36 

2764 26/07/1960 6.686,60 M 37,19 

2765 10/09/1969 4.600,55 M 25,59 

2766 13/03/1980 4.880,68 M 27,15 

2767 05/09/1963 4.738,53 M 26,36 

2768 07/12/1966 4.466,48 M 24,84 

2769 18/02/1965 4.466,48 M 24,84 

2770 20/10/1961 4.880,68 M 27,15 

2771 07/10/1974 4.466,48 M 24,84 

2772 24/11/1966 4.600,55 M 25,59 

2773 04/04/1980 4.738,53 M 26,36 

2774 16/04/1965 4.880,68 M 27,15 

2775 10/12/1968 4.600,55 M 25,59 

2776 13/10/1973 4.738,53 M 26,36 

2777 09/08/1968 4.600,55 M 25,59 

2778 07/02/1966 4.600,55 M 25,59 

2779 13/06/1960 4.600,55 M 25,59 

2780 06/03/1959 4.738,53 M 26,36 

2781 31/03/1977 10.101,58 F 56,18 

2782 01/11/1967 4.600,55 F 25,59 

2783 23/02/1968 4.466,48 M 24,84 

2784 16/05/1969 4.738,53 M 26,36 

2785 25/12/1959 4.738,53 M 26,36 

2786 23/06/1976 4.600,55 M 25,59 

2787 02/03/1979 4.600,55 M 25,59 

2788 16/12/1974 4.880,68 M 27,15 

2789 18/01/1974 4.600,55 M 25,59 

2790 27/01/1960 4.466,48 M 24,84 

2791 04/12/1964 4.600,55 M 25,59 

2792 03/04/1966 4.880,68 M 27,15 

2793 26/09/1969 4.466,48 M 24,84 

2794 20/06/1973 4.738,53 M 26,36 

2795 13/04/1970 4.533,88 M 25,22 

2796 01/12/1969 4.738,53 M 26,36 

2797 31/07/1976 4.149,13 M 23,08 

2798 24/03/1975 4.273,62 M 23,77 

2799 07/07/1977 3.724,71 M 20,72 

2800 20/11/1964 3.855,19 M 21,44 

2801 17/10/1962 10.101,58 F 56,18 

2802 09/08/1971 5.743,42 M 31,94 

2803 17/05/1969 3.855,19 M 21,44 
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2804 14/06/1971 4.401,82 M 24,48 

2805 29/03/1958 3.616,21 M 20,11 

2806 07/02/1975 3.616,21 M 20,11 

2807 14/02/1978 12.664,84 F 70,44 

2808 08/02/1966 11.448,91 M 63,68 

2809 15/12/1966 4.028,28 M 22,41 

2810 12/12/1982 12.664,84 M 70,44 

2811 04/11/1976 12.664,84 M 70,44 

2812 28/01/1962 11.448,91 M 63,68 

2813 20/11/1975 3.855,19 M 21,44 

2814 04/02/1953 3.855,19 M 21,44 

2815 31/12/1975 11.448,91 F 63,68 

2816 22/03/1965 4.401,82 M 24,48 

2817 18/04/1963 10.404,54 M 57,87 

2818 07/06/1969 9.068,25 M 50,44 

2819 13/12/1968 4.466,48 M 24,84 

2820 22/03/1978 4.600,55 F 25,59 

2821 01/07/1986 4.738,53 F 26,36 

2822 20/12/1978 4.466,48 F 24,84 

2823 21/01/1970 4.738,53 M 26,36 

2824 10/10/1961 11.448,91 M 63,68 

2825 26/05/1964 12.295,97 M 68,39 

2826 08/12/1979 12.664,84 M 70,44 

2827 03/10/1982 4.466,48 M 24,84 

2828 02/09/1982 4.210,10 M 23,42 

2829 21/02/1984 12.664,84 M 70,44 

2830 29/10/1971 4.336,43 M 24,12 

2831 16/04/1975 4.466,48 M 24,84 

2832 25/05/1985 6.686,60 M 37,19 

2833 14/06/1981 4.738,53 M 26,36 

2834 11/05/1982 4.738,53 M 26,36 

2835 06/06/1972 5.027,12 M 27,96 

2836 07/05/1971 4.401,82 M 24,48 

2837 27/10/1961 4.273,62 M 23,77 

2838 17/08/1965 3.724,71 F 20,72 

2839 19/12/1988 4.533,88 M 25,22 

2840 14/04/1981 4.669,89 M 25,97 

2841 04/05/1976 4.600,55 F 25,59 

2842 02/09/1972 4.600,55 M 25,59 

2843 01/09/1978 6.686,60 M 37,19 

2844 08/12/1961 4.210,10 M 23,42 

2845 04/09/1978 4.600,55 M 25,59 

2846 15/12/1973 4.738,53 M 26,36 

2847 30/09/1972 4.600,55 M 25,59 
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2848 18/06/1970 4.738,53 M 26,36 

2849 22/09/1969 4.738,53 M 26,36 

2850 16/08/1973 4.600,55 M 25,59 

2851 11/08/1962 4.880,68 M 27,15 

2852 16/04/1987 4.600,55 M 25,59 

2853 07/08/1979 4.880,68 M 27,15 

2854 29/09/1978 4.880,68 M 27,15 

2855 27/03/1962 4.336,43 M 24,12 

2856 26/07/1978 5.027,12 M 27,96 

2857 06/03/1965 4.600,55 M 25,59 

2858 13/02/1973 4.880,68 M 27,15 

2859 08/08/1976 6.686,60 M 37,19 

2860 15/01/1981 4.600,55 M 25,59 

2861 19/01/1977 4.880,68 M 27,15 

2862 24/08/1978 4.210,10 M 23,42 

2863 20/01/1982 4.600,55 M 25,59 

2864 06/01/1976 4.738,53 M 26,36 

2865 26/09/1967 4.600,55 M 25,59 

2866 21/05/1975 4.600,55 M 25,59 

2867 16/02/1967 4.600,55 F 25,59 

2868 02/02/1968 4.466,48 M 24,84 

2869 09/11/1978 4.738,53 M 26,36 

2870 21/10/1969 6.686,60 M 37,19 

2871 22/06/1983 4.466,48 M 24,84 

2872 18/05/1980 4.738,53 M 26,36 

2873 28/02/1971 4.880,68 M 27,15 

2874 22/11/1983 4.600,55 M 25,59 

2875 18/05/1980 4.880,68 M 27,15 

2876 30/09/1968 4.210,10 F 23,42 

2877 07/04/1971 4.738,53 M 26,36 

2878 24/09/1977 4.466,48 M 24,84 

2879 14/09/1966 4.600,55 M 25,59 

2880 03/08/1977 4.600,55 F 25,59 

2881 09/03/1967 4.273,62 F 23,77 

2882 09/12/1980 4.880,68 M 27,15 

2883 03/12/1960 4.880,68 M 27,15 

2884 23/01/1981 4.336,43 M 24,12 

2885 17/10/1975 4.738,53 M 26,36 

2886 20/10/1962 4.600,55 M 25,59 

2887 19/04/1975 4.880,68 M 27,15 

2888 09/07/1978 4.336,43 M 24,12 

2889 27/01/1976 4.466,48 M 24,84 

2890 08/01/1970 4.600,55 M 25,59 

2891 11/05/1967 4.466,48 M 24,84 
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2892 17/10/1976 4.600,55 M 25,59 

2893 22/10/1981 4.466,48 M 24,84 

2894 12/02/1968 6.686,60 M 37,19 

2895 18/01/1972 5.027,12 M 27,96 

2896 25/08/1971 4.738,53 F 26,36 

2897 26/01/1960 4.210,10 M 23,42 

2898 16/05/1976 4.466,48 M 24,84 

2899 26/12/1982 4.466,48 M 24,84 

2900 10/10/1983 4.600,55 M 25,59 

2901 09/09/1977 4.210,10 M 23,42 

2902 13/11/1962 4.600,55 M 25,59 

2903 25/01/1985 4.669,89 M 25,97 

2904 08/08/1963 4.738,53 M 26,36 

2905 31/05/1964 4.880,68 M 27,15 

2906 11/02/1963 4.466,48 F 24,84 

2907 28/02/1978 4.600,55 M 25,59 

2908 15/12/1969 4.600,55 M 25,59 

2909 12/09/1969 4.738,53 M 26,36 

2910 22/08/1975 4.738,53 M 26,36 

2911 01/07/1975 4.210,10 M 23,42 

2912 03/02/1982 4.880,68 M 27,15 

2913 15/09/1959 4.600,55 M 25,59 

2914 25/12/1969 4.880,68 M 27,15 

2915 26/04/1979 4.880,68 M 27,15 

2916 27/12/1969 6.686,60 M 37,19 

2917 18/06/1963 4.466,48 M 24,84 

2918 12/11/1979 4.880,68 M 27,15 

2919 14/08/1981 4.466,48 M 24,84 

2920 01/04/1974 4.466,48 M 24,84 

2921 20/01/1984 4.880,68 M 27,15 

2922 26/09/1963 4.738,53 M 26,36 

2923 12/06/1956 4.600,55 M 25,59 

2924 24/07/1966 4.466,48 M 24,84 

2925 07/02/1967 4.738,53 M 26,36 

2926 05/10/1972 4.466,48 M 24,84 

2927 16/06/1974 4.600,55 M 25,59 

2928 13/11/1973 4.466,48 M 24,84 

2929 03/11/1967 4.466,48 M 24,84 

2930 06/11/1979 4.738,53 M 26,36 

2931 12/10/1979 4.600,55 M 25,59 

2932 26/01/1966 4.880,68 M 27,15 

2933 08/06/1983 4.533,88 M 25,22 

2934 17/03/1969 4.738,53 M 26,36 

2935 17/12/1969 4.600,55 M 25,59 
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2936 02/02/1967 4.738,53 M 26,36 

2937 22/11/1982 4.600,55 M 25,59 

2938 05/08/1982 4.738,53 M 26,36 

2939 02/07/1975 4.336,43 M 24,12 

2940 19/02/1969 4.880,68 M 27,15 

2941 17/03/1982 4.738,53 M 26,36 

2942 15/11/1977 4.466,48 F 24,84 

2943 19/07/1973 4.738,53 M 26,36 

2944 10/10/1978 4.738,53 M 26,36 

2945 04/11/1977 4.600,55 M 25,59 

2946 24/01/1974 4.210,10 M 23,42 

2947 21/08/1977 4.600,55 M 25,59 

2948 26/04/1981 4.210,10 M 23,42 

2949 16/11/1981 4.600,55 M 25,59 

2950 21/07/1976 4.738,53 M 26,36 

2951 09/08/1983 4.738,53 M 26,36 

2952 04/03/1979 4.210,10 M 23,42 

2953 11/10/1966 4.738,53 M 26,36 

2954 02/03/1975 4.600,55 M 25,59 

2955 27/11/1966 4.880,68 M 27,15 

2956 19/10/1978 4.466,48 M 24,84 

2957 25/03/1969 4.600,55 M 25,59 

2958 25/03/1967 4.466,48 M 24,84 

2959 03/10/1974 4.466,48 M 24,84 

2960 28/03/1979 4.466,48 M 24,84 

2961 06/05/1980 4.210,10 M 23,42 

2962 29/03/1967 4.466,48 M 24,84 

2963 06/05/1978 4.600,55 M 25,59 

2964 08/12/1971 4.738,53 M 26,36 

2965 21/10/1969 4.880,68 M 27,15 

2966 14/07/1969 4.466,48 M 24,84 

2967 02/08/1973 4.466,48 M 24,84 

2968 10/06/1979 4.600,55 M 25,59 

2969 26/09/1980 4.600,55 M 25,59 

2970 12/11/1981 4.738,53 M 26,36 

2971 20/02/1968 4.466,48 M 24,84 

2972 20/04/1971 4.738,53 M 26,36 

2973 12/01/1977 4.447,52 M 24,74 

2974 16/06/1982 4.466,48 M 24,84 

2975 19/12/1979 4.466,48 M 24,84 

2976 14/07/1973 4.600,55 M 25,59 

2977 29/12/1971 4.600,55 M 25,59 

2978 25/11/1975 4.580,94 M 25,48 

2979 25/10/1968 4.600,55 M 25,59 
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2980 28/06/1979 4.466,48 M 24,84 

2981 13/11/1979 4.600,55 M 25,59 

2982 25/09/1982 4.600,55 M 25,59 

2983 30/08/1975 4.738,53 M 26,36 

2984 27/08/1981 4.466,48 M 24,84 

2985 30/06/1961 4.600,55 M 25,59 

2986 13/08/1976 4.738,53 M 26,36 

2987 18/09/1977 4.738,53 M 26,36 

2988 18/04/1978 4.600,55 M 25,59 

2989 03/06/1974 4.600,55 M 25,59 

2990 14/09/1977 4.600,55 M 25,59 

2991 25/01/1975 4.738,53 M 26,36 

2992 26/08/1967 4.738,53 M 26,36 

2993 23/05/1966 4.466,48 M 24,84 

2994 05/11/1969 6.589,71 M 36,65 

2995 15/09/1971 4.600,55 M 25,59 

2996 24/03/1982 4.880,68 M 27,15 

2997 17/10/1978 4.600,55 M 25,59 

2998 31/01/1979 4.600,55 M 25,59 

2999 09/03/1975 4.466,48 M 24,84 

3000 09/07/1978 4.210,10 M 23,42 

3001 14/01/1973 4.210,10 M 23,42 

3002 19/10/1954 4.466,48 M 24,84 

3003 22/07/1979 4.600,55 M 25,59 

3004 06/04/1981 4.466,48 M 24,84 

3005 20/07/1979 4.210,10 M 23,42 

3006 01/05/1978 4.600,55 M 25,59 

3007 17/03/1968 4.600,55 M 25,59 

3008 30/10/1970 4.466,48 M 24,84 

3009 29/10/1967 4.738,53 M 26,36 

3010 27/01/1965 4.738,53 M 26,36 

3011 17/04/1973 4.600,55 M 25,59 

3012 23/01/1979 4.466,48 M 24,84 

3013 02/12/1961 4.600,55 M 25,59 

3014 25/02/1976 4.466,48 M 24,84 

3015 06/08/1980 4.880,68 M 27,15 

3016 04/10/1970 4.600,55 M 25,59 

3017 25/02/1982 4.600,55 F 25,59 

3018 08/01/1968 4.600,55 M 25,59 

3019 29/10/1972 4.738,53 M 26,36 

3020 06/10/1981 4.466,48 M 24,84 

3021 23/07/1967 4.738,53 M 26,36 

3022 30/05/1965 4.738,53 M 26,36 

3023 02/10/1963 4.466,48 M 24,84 
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3024 23/12/1968 4.880,68 M 27,15 

3025 12/09/1970 4.738,53 M 26,36 

3026 28/11/1988 4.669,89 F 25,97 

3027 28/05/1980 4.401,82 M 24,48 

3028 28/03/1989 4.401,82 M 24,48 

3029 31/07/1978 4.533,88 F 25,22 

3030 22/01/1973 4.401,82 M 24,48 

3031 22/10/1979 4.401,82 F 24,48 

3032 08/04/1981 4.273,62 M 23,77 

3033 24/08/1957 10.404,54 M 57,87 

3034 05/09/1963 4.533,88 M 25,22 

3035 17/03/1980 4.401,82 F 24,48 

3036 29/08/1987 4.533,88 F 25,22 

3037 28/05/1979 3.616,21 M 20,11 

3038 09/09/1977 4.533,88 M 25,22 

3039 23/03/1969 3.510,90 F 19,53 

3040 22/07/1965 5.915,69 F 32,90 

3041 13/04/1980 3.408,68 M 18,96 

3042 26/05/1988 3.309,39 M 18,41 

3043 13/06/1982 3.510,90 M 19,53 

3044 26/07/1969 3.616,21 F 20,11 

3045 24/08/1971 3.616,21 M 20,11 

3046 28/10/1980 3.970,80 M 22,09 

3047 22/03/1987 3.360,07 M 18,69 

3048 14/08/1984 3.855,19 M 21,44 

3049 23/03/1980 3.855,19 M 21,44 

3050 08/09/1965 3.836,45 M 21,34 

3051 17/03/1978 10.404,54 F 57,87 

3052 10/05/1975 3.836,45 M 21,34 

3053 14/02/1969 3.724,71 M 20,72 

3054 23/08/1964 3.616,21 M 20,11 

3055 04/04/1979 5.576,11 M 31,01 

3056 18/07/1969 5.576,11 M 31,01 

3057 12/04/1983 4.810,00 F 26,75 

3058 12/06/1981 4.533,88 F 25,22 

3059 30/01/1988 4.810,00 M 26,75 

3060 25/03/1984 4.669,89 M 25,97 

3061 19/11/1987 4.533,88 M 25,22 

3062 21/03/1986 4.669,89 M 25,97 

3063 11/02/1969 5.576,11 M 31,01 

3064 01/06/1983 3.724,71 M 20,72 

3065 06/03/1954 3.724,71 M 20,72 

3066 09/09/1981 3.724,71 M 20,72 

3067 11/10/1966 3.724,71 M 20,72 
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3068 07/08/1980 12.664,84 M 70,44 

3069 15/08/1955 3.855,19 M 21,44 

3070 14/09/1983 3.970,80 M 22,09 

3071 24/05/1965 10.404,54 F 57,87 

3072 25/05/1979 3.836,45 M 21,34 

3073 19/10/1988 3.510,90 M 19,53 

3074 15/09/1969 5.743,42 F 31,94 

3075 23/07/1982 3.510,90 F 19,53 

3076 29/03/1969 3.724,71 F 20,72 

3077 08/05/1980 10.404,54 F 57,87 

3078 17/01/1983 9.807,30 F 54,55 

3079 30/12/1974 10.716,72 F 59,61 

3080 05/02/1982 6.464,21 M 35,95 

3081 01/01/1987 4.533,88 F 25,22 

3082 22/11/1986 4.533,88 F 25,22 

3083 09/04/1967 4.669,89 M 25,97 

3084 01/07/1977 4.466,48 M 24,84 

3085 08/07/1962 4.210,10 M 23,42 

3086 17/04/1970 4.336,43 M 24,12 

3087 01/07/1964 4.600,55 M 25,59 

3088 05/02/1974 4.336,43 M 24,12 

3089 29/09/1973 4.466,48 M 24,84 

3090 06/08/1961 3.724,71 M 20,72 

3091 10/09/1974 5.413,66 F 30,11 

3092 09/10/1976 5.743,42 M 31,94 

3093 22/03/1981 4.028,28 M 22,41 

3094 13/06/1961 4.028,28 M 22,41 

3095 28/08/1978 4.149,13 F 23,08 

3096 21/02/1974 3.836,45 M 21,34 

3097 03/12/1971 3.510,90 M 19,53 

3098 28/05/1972 3.510,90 M 19,53 

3099 12/05/1984 3.408,68 M 18,96 

3100 11/08/1963 3.616,21 F 20,11 

3101 26/09/1984 5.743,42 M 31,94 

3102 23/08/1971 3.616,21 F 20,11 

3103 21/05/1977 3.510,90 M 19,53 

3104 25/12/1965 5.743,42 F 31,94 

3105 11/05/1989 3.309,39 M 18,41 

3106 12/12/1973 5.743,42 M 31,94 

3107 23/02/1978 3.510,90 F 19,53 

3108 12/09/1975 3.724,71 M 20,72 

3109 03/11/1988 3.510,90 M 19,53 

3110 09/03/1973 3.836,45 M 21,34 

3111 24/07/1983 3.836,45 M 21,34 
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3112 30/07/1989 5.915,69 M 32,90 

3113 27/03/1975 5.743,42 M 31,94 

3114 23/03/1977 5.915,69 M 32,90 

3115 03/05/1985 3.408,68 M 18,96 

3116 07/07/1987 5.743,42 F 31,94 

3117 13/10/1962 5.576,11 M 31,01 

3118 06/12/1976 3.616,21 M 20,11 

3119 14/06/1984 5.915,69 F 32,90 

3120 23/03/1987 3.616,21 M 20,11 

3121 19/08/1961 3.836,45 F 21,34 

3122 06/11/1970 3.616,21 M 20,11 

3123 10/10/1966 3.616,21 M 20,11 

3124 06/08/1975 5.915,69 M 32,90 

3125 02/04/1987 3.408,68 M 18,96 

3126 27/12/1978 3.616,21 M 20,11 

3127 26/04/1968 3.510,90 M 19,53 

3128 04/11/1968 3.510,90 F 19,53 

3129 21/08/1979 3.724,71 M 20,72 

3130 28/12/1982 3.616,21 M 20,11 

3131 15/10/1963 3.309,39 M 18,41 

3132 01/09/1971 5.915,69 M 32,90 

3133 26/04/1978 3.836,45 F 21,34 

3134 17/12/1983 5.743,42 M 31,94 

3135 18/04/1987 3.510,90 M 19,53 

3136 22/10/1976 3.616,21 M 20,11 

3137 09/05/1978 3.951,55 M 21,98 

3138 11/07/1983 3.408,68 F 18,96 

3139 24/10/1982 3.510,90 M 19,53 

3140 15/11/1978 5.915,69 F 32,90 

3141 06/12/1964 5.743,42 M 31,94 

3142 14/06/1970 3.836,45 M 21,34 

3143 27/09/1974 3.510,90 M 19,53 

3144 06/10/1982 3.724,71 M 20,72 

3145 27/06/1957 3.510,90 F 19,53 

3146 07/04/1975 5.915,69 M 32,90 

3147 13/04/1983 3.510,90 M 19,53 

3148 09/09/1982 3.408,68 M 18,96 

3149 11/02/1974 3.836,45 F 21,34 

3150 07/03/1983 5.743,42 M 31,94 

3151 19/11/1966 3.616,21 M 20,11 

3152 17/04/1985 3.510,90 M 19,53 

3153 13/05/1987 6.093,12 F 33,89 

3154 13/03/1970 3.616,21 F 20,11 

3155 03/07/1983 3.309,39 M 18,41 
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3156 14/09/1974 3.616,21 M 20,11 

3157 07/01/1983 5.743,42 M 31,94 

3158 30/07/1970 6.093,12 M 33,89 

3159 04/01/1972 3.836,45 M 21,34 

3160 05/04/1973 3.724,71 M 20,72 

3161 20/10/1981 3.408,68 M 18,96 

3162 25/07/1974 4.210,10 M 23,42 

3163 20/02/1984 4.533,88 M 25,22 

3164 06/06/1983 3.616,21 M 20,11 

3165 15/06/1983 6.658,09 M 37,03 

3166 30/08/1985 10.101,58 F 56,18 

3167 22/03/1975 5.413,66 M 30,11 

3168 01/05/1978 3.836,45 M 21,34 

3169 06/06/1981 5.743,42 M 31,94 

3170 20/02/1983 3.510,90 M 19,53 

3171 23/05/1968 3.616,21 M 20,11 

3172 24/05/1965 3.408,68 M 18,96 

3173 07/06/1979 3.951,55 M 21,98 

3174 21/02/1986 3.510,90 M 19,53 

3175 17/02/1984 3.309,39 F 18,41 

3176 08/12/1976 10.101,58 F 56,18 

3177 30/06/1982 3.724,71 M 20,72 

3178 04/06/1979 3.510,90 M 19,53 

3179 17/06/1984 5.915,69 M 32,90 

3180 14/10/1966 3.616,21 M 20,11 

3181 24/08/1980 3.724,71 M 20,72 

3182 12/04/1967 5.743,42 F 31,94 

3183 15/05/1986 5.743,42 M 31,94 

3184 22/10/1967 3.616,21 F 20,11 

3185 13/11/1977 3.510,90 M 19,53 

3186 03/12/1978 3.616,21 F 20,11 

3187 12/03/1980 3.510,90 M 19,53 

3188 04/04/1971 5.743,42 M 31,94 

3189 06/06/1967 3.510,90 F 19,53 

3190 07/01/1985 3.510,90 M 19,53 

3191 26/12/1980 3.616,21 M 20,11 

3192 20/10/1969 3.510,90 F 19,53 

3193 27/01/1981 3.836,45 M 21,34 

3194 28/11/1967 3.510,90 M 19,53 

3195 29/07/1975 3.951,55 M 21,98 

3196 07/10/1972 3.836,45 F 21,34 

3197 26/02/1975 3.616,21 M 20,11 

3198 23/09/1976 3.724,71 M 20,72 

3199 11/05/1979 3.309,39 M 18,41 
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3200 09/04/1981 3.616,21 M 20,11 

3201 18/11/1971 3.309,39 M 18,41 

3202 11/08/1986 3.212,96 M 17,87 

3203 15/06/1989 3.510,90 M 19,53 

3204 29/01/1989 5.743,42 M 31,94 

3205 17/01/1970 3.724,71 F 20,72 

3206 17/08/1981 3.616,21 F 20,11 

3207 04/07/1971 5.743,42 M 31,94 

3208 01/08/1982 3.510,90 M 19,53 

3209 06/03/1978 3.724,71 F 20,72 

3210 31/10/1978 5.743,42 F 31,94 

3211 03/07/1985 3.408,68 M 18,96 

3212 26/09/1965 3.616,21 M 20,11 

3213 29/02/1972 9.068,25 F 50,44 

3214 28/05/1982 10.404,54 M 57,87 

3215 12/01/1983 10.404,54 M 57,87 

3216 26/03/1983 4.533,88 M 25,22 

3217 11/11/1982 4.533,88 F 25,22 

3218 08/08/1964 4.533,88 F 25,22 

3219 26/10/1987 4.533,88 F 25,22 

3220 31/12/1989 4.533,88 M 25,22 

3221 09/08/1973 4.273,62 F 23,77 

3222 02/10/1981 4.533,88 F 25,22 

3223 01/03/1977 4.533,88 F 25,22 

3224 07/04/1980 4.533,88 F 25,22 

3225 29/03/1983 4.533,88 F 25,22 

3226 01/05/1987 4.533,88 F 25,22 

3227 04/11/1976 4.810,00 F 26,75 

3228 18/10/1975 4.533,88 F 25,22 

3229 06/04/1979 4.401,82 F 24,48 

3230 26/12/1981 4.533,88 M 25,22 

3231 04/03/1983 4.533,88 M 25,22 

3232 05/11/1981 4.401,82 F 24,48 

3233 25/11/1976 4.401,82 F 24,48 

3234 19/06/1972 3.408,68 F 18,96 

3235 17/02/1983 4.533,88 M 25,22 

3236 25/11/1988 4.533,88 F 25,22 

3237 05/04/1979 3.510,90 F 19,53 

3238 28/09/1985 4.533,88 F 25,22 

3239 21/10/1986 4.533,88 F 25,22 

3240 09/03/1985 4.533,88 F 25,22 

3241 30/03/1980 10.404,54 M 57,87 

3242 09/11/1976 4.210,10 M 23,42 

3243 02/02/1973 4.466,48 M 24,84 
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3244 15/06/1971 4.336,43 M 24,12 

3245 14/04/1968 4.466,48 M 24,84 

3246 25/12/1980 4.210,10 M 23,42 

3247 28/11/1970 4.210,10 M 23,42 

3248 14/08/1965 4.466,48 F 24,84 

3249 18/04/1981 4.336,43 M 24,12 

3250 05/10/1975 4.210,10 M 23,42 

3251 02/03/1963 4.210,10 M 23,42 

3252 28/02/1973 4.466,48 M 24,84 

3253 27/08/1985 3.510,90 M 19,53 

3254 13/11/1983 4.466,48 M 24,84 

3255 18/02/1974 4.600,55 M 25,59 

3256 07/02/1968 4.210,10 M 23,42 

3257 26/09/1967 4.466,48 M 24,84 

3258 15/05/1958 4.336,43 M 24,12 

3259 10/01/1981 4.466,48 M 24,84 

3260 08/10/1981 4.336,43 F 24,12 

3261 17/07/1968 4.336,43 M 24,12 

3262 19/07/1964 4.336,43 M 24,12 

3263 30/11/1968 4.210,10 M 23,42 

3264 02/06/1968 4.336,43 M 24,12 

3265 25/02/1977 4.600,55 M 25,59 

3266 05/01/1961 4.336,43 M 24,12 

3267 14/02/1973 3.510,90 M 19,53 

3268 21/08/1982 3.724,71 M 20,72 

3269 14/04/1971 4.210,10 M 23,42 

3270 12/11/1973 4.336,43 M 24,12 

3271 21/02/1967 4.336,43 M 24,12 

3272 10/08/1972 4.600,55 M 25,59 

3273 01/02/1966 4.466,48 M 24,84 

3274 27/09/1958 4.466,48 M 24,84 

3275 12/06/1981 4.336,43 M 24,12 

3276 12/03/1975 4.210,10 M 23,42 

3277 16/03/1968 4.336,43 M 24,12 

3278 24/11/1974 4.466,48 M 24,84 

3279 01/02/1970 4.210,10 M 23,42 

3280 21/05/1965 4.336,43 M 24,12 

3281 30/08/1962 4.466,48 M 24,84 

3282 19/07/1973 4.210,10 M 23,42 

3283 31/10/1977 4.466,48 M 24,84 

3284 03/11/1982 4.600,55 M 25,59 

3285 08/09/1969 4.210,10 M 23,42 

3286 18/09/1984 4.210,10 M 23,42 

3287 21/10/1971 4.210,10 M 23,42 
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3288 30/01/1964 4.336,43 M 24,12 

3289 19/03/1971 4.336,43 M 24,12 

3290 25/07/1965 4.210,10 M 23,42 

3291 13/07/1959 4.210,10 M 23,42 

3292 13/06/1972 4.466,48 M 24,84 

3293 24/07/1978 4.336,43 M 24,12 

3294 25/01/1975 4.336,43 M 24,12 

3295 30/10/1974 4.210,10 M 23,42 

3296 07/01/1983 4.210,10 M 23,42 

3297 27/11/1973 4.401,82 M 24,48 

3298 01/01/1972 4.600,55 M 25,59 

3299 20/10/1982 4.210,10 M 23,42 

3300 02/08/1957 4.466,48 M 24,84 

3301 01/07/1971 4.600,55 M 25,59 

3302 12/08/1971 4.336,43 M 24,12 

3303 12/08/1978 4.336,43 M 24,12 

3304 19/06/1982 4.466,48 M 24,84 

3305 26/05/1975 4.210,10 M 23,42 

3306 03/04/1966 4.336,43 M 24,12 

3307 20/01/1979 4.738,53 M 26,36 

3308 07/09/1964 4.466,48 M 24,84 

3309 19/12/1976 4.210,10 M 23,42 

3310 01/02/1975 4.336,43 M 24,12 

3311 20/08/1985 4.210,10 M 23,42 

3312 18/08/1962 4.466,48 F 24,84 

3313 08/06/1968 4.466,48 M 24,84 

3314 01/04/1975 4.466,48 M 24,84 

3315 26/02/1973 4.336,43 M 24,12 

3316 28/08/1980 4.336,43 M 24,12 

3317 02/09/1963 4.210,10 M 23,42 

3318 09/09/1971 4.210,10 M 23,42 

3319 01/03/1975 4.336,43 M 24,12 

3320 28/12/1970 4.210,10 F 23,42 

3321 05/05/1982 4.466,48 M 24,84 

3322 23/08/1971 4.210,10 M 23,42 

3323 11/06/1980 4.466,48 M 24,84 

3324 13/10/1969 4.210,10 M 23,42 

3325 09/06/1979 4.336,43 M 24,12 

3326 15/08/1973 4.210,10 M 23,42 

3327 31/08/1959 4.210,10 M 23,42 

3328 01/05/1974 4.087,50 M 22,73 

3329 17/01/1965 3.616,21 M 20,11 

3330 21/09/1974 4.466,48 M 24,84 

3331 29/06/1976 4.336,43 M 24,12 
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3332 15/11/1962 4.210,10 M 23,42 

3333 21/11/1974 4.466,48 M 24,84 

3334 25/08/1973 4.336,43 M 24,12 

3335 02/11/1970 4.336,43 M 24,12 

3336 07/12/1967 4.210,10 M 23,42 

3337 05/06/1979 4.210,10 M 23,42 

3338 19/07/1977 4.466,48 M 24,84 

3339 05/11/1974 4.336,43 M 24,12 

3340 16/02/1963 4.210,10 M 23,42 

3341 31/03/1969 4.466,48 M 24,84 

3342 10/12/1970 4.210,10 M 23,42 

3343 06/08/1974 4.600,55 M 25,59 

3344 18/07/1969 4.087,50 F 22,73 

3345 03/10/1974 4.600,55 M 25,59 

3346 06/12/1981 4.600,55 M 25,59 

3347 20/05/1969 4.210,10 M 23,42 

3348 23/08/1965 4.210,10 M 23,42 

3349 13/01/1974 4.466,48 M 24,84 

3350 27/08/1979 4.210,10 M 23,42 

3351 01/05/1971 4.401,82 M 24,48 

3352 23/08/1957 4.466,48 M 24,84 

3353 24/01/1984 4.210,10 M 23,42 

3354 27/01/1958 4.336,43 M 24,12 

3355 12/03/1951 4.210,10 M 23,42 

3356 13/03/1976 4.210,10 M 23,42 

3357 09/06/1958 4.466,48 M 24,84 

3358 24/02/1966 4.600,55 M 25,59 

3359 04/02/1971 4.210,10 M 23,42 

3360 31/05/1976 4.738,53 M 26,36 

3361 21/08/1989 3.460,81 M 19,25 

3362 08/08/1969 3.970,80 M 22,09 

3363 17/03/1965 3.855,19 M 21,44 

3364 26/11/1988 3.855,19 M 21,44 

3365 08/05/1987 3.970,80 M 22,09 

3366 02/12/1963 3.855,19 M 21,44 

3367 24/09/1975 3.970,80 M 22,09 

3368 05/06/1985 12.664,84 F 70,44 

3369 06/02/1976 12.664,84 F 70,44 

3370 12/03/1974 11.448,91 M 63,68 

3371 17/04/1956 11.448,91 M 63,68 

3372 08/07/1980 12.664,84 M 70,44 

3373 16/03/1969 11.448,91 F 63,68 

3374 03/07/1955 12.295,97 M 68,39 

3375 31/05/1984 11.448,91 M 63,68 
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3376 15/01/1974 17.088,60 M 95,05 

3377 17/07/1983 12.664,84 F 70,44 

3378 19/03/1972 20.479,67 F 113,91 

3379 20/02/1979 11.448,91 M 63,68 

3380 07/06/1981 3.855,19 M 21,44 

3381 05/02/1979 11.448,91 F 63,68 

3382 02/07/1979 4.273,62 F 23,77 

3383 09/09/1972 4.533,88 F 25,22 

3384 14/08/1984 4.401,82 F 24,48 

3385 06/03/1987 4.533,88 M 25,22 

3386 10/10/1986 4.401,82 F 24,48 

3387 21/08/1989 3.460,81 F 19,25 

3388 10/08/1980 4.533,88 F 25,22 

3389 16/04/1967 4.810,00 F 26,75 

3390 15/04/1982 11.448,91 M 63,68 

3391 20/01/1973 11.448,91 M 63,68 

3392 19/05/1962 11.448,91 M 63,68 

3393 02/06/1972 12.664,84 M 70,44 

3394 06/08/1958 11.115,45 M 61,82 

3395 03/09/1981 11.115,45 F 61,82 

3396 01/02/1972 3.855,19 M 21,44 

3397 09/11/1969 12.664,84 M 70,44 

3398 30/06/1986 3.836,45 F 21,34 

3399 22/11/1972 11.448,91 M 63,68 

3400 10/10/1978 11.448,91 M 63,68 

3401 30/07/1965 11.448,91 M 63,68 

3402 08/04/1968 11.448,91 F 63,68 

3403 03/06/1987 4.401,82 F 24,48 

3404 26/02/1971 10.101,58 F 56,18 

3405 29/06/1963 11.448,91 M 63,68 

3406 25/05/1980 4.401,82 M 24,48 

3407 11/04/1990 3.460,81 M 19,25 

3408 08/09/1975 20.987,93 M 116,73 

3409 26/11/1957 20.479,67 M 113,91 

3410 03/06/1984 30.087,88 M 167,35 

3411 05/08/1961 3.408,68 M 18,96 

3412 06/03/1978 8.298,69 M 46,16 

3413 26/09/1982 17.756,75 M 98,76 

3414 29/12/1977 24.996,10 M 139,03 

3415 25/06/1962 14.146,90 F 78,69 

3416 06/08/1963 24.996,10 M 139,03 

3417 06/10/1964 23.550,50 M 130,99 

3418 27/05/1954 24.996,10 M 139,03 

3419 08/03/1950 20.479,67 M 113,91 



 

 
 

ARS/FMS/MCMO - EXP. Nº 0144/25 - PE 001/26 ï SERVIÇOS SECURITÁRIOS              108 

3420 20/01/1959 24.996,10 M 139,03 

3421 16/03/1952 20.479,67 M 113,91 

3422 27/06/1963 20.987,93 F 116,73 

3423 08/05/1959 24.996,10 M 139,03 

3424 07/05/1983 17.756,75 F 98,76 

3425 24/06/1959 17.756,75 M 98,76 

3426 02/05/1971 11.271,05 M 62,69 

3427 20/12/1954 11.271,05 M 62,69 

3428 18/12/1957 11.271,05 M 62,69 

3429 19/10/1951 11.271,05 M 62,69 

3430 04/10/1971 11.271,05 F 62,69 

3431 02/06/1980 11.271,05 M 62,69 

3432 12/09/1974 11.271,05 M 62,69 

3433 09/02/1981 11.271,05 M 62,69 

3434 10/05/1956 11.271,05 M 62,69 

3435 30/03/1981 11.271,05 M 62,69 

3436 01/06/1984 11.271,05 F 62,69 

3437 15/02/1956 17.756,75 M 98,76 

3438 10/10/1969 5.001,68 M 27,82 

3439 16/06/1964 22.004,50 M 122,39 

3440 05/12/1977 20.479,67 F 113,91 

3441 15/11/1981 22.004,50 M 122,39 

3442 02/12/1958 11.271,05 F 62,69 

3443 23/12/1986 20.479,67 F 113,91 

3444 01/08/1969 11.271,05 M 62,69 

3445 25/07/1959 13.938,14 M 77,52 

3446 01/03/1982 11.271,05 M 62,69 

3447 13/01/1972 20.987,93 M 116,73 

3448 03/04/1953 22.004,50 M 122,39 

3449 22/07/1974 11.271,05 F 62,69 

3450 20/08/1953 20.479,67 F 113,91 

3451 11/06/1985 22.004,50 M 122,39 

3452 28/03/1963 22.004,50 M 122,39 

3453 01/10/1957 24.996,10 F 139,03 

3454 10/12/1981 24.996,10 M 139,03 

3455 29/04/1985 20.479,67 M 113,91 

3456 12/11/1976 24.996,10 M 139,03 

3457 30/10/1967 14.146,90 M 78,69 

3458 29/08/1959 11.271,05 M 62,69 

3459 16/10/1962 24.996,10 M 139,03 

3460 16/08/1978 20.987,93 M 116,73 

3461 18/07/1983 20.479,67 M 113,91 

3462 24/03/1988 11.271,05 M 62,69 

3463 06/11/1981 24.996,10 F 139,03 
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3464 13/12/1963 20.479,67 M 113,91 

3465 29/03/1966 20.987,93 M 116,73 

3466 15/04/1966 20.479,67 M 113,91 

3467 17/04/1963 22.004,50 M 122,39 

3468 15/12/1993 8.088,71 F 44,99 

3469 02/08/1975 5.001,68 M 27,82 

3470 14/02/1978 20.479,67 F 113,91 

3471 16/10/1998 11.271,05 F 62,69 

3472 24/09/1965 24.996,10 M 139,03 

3473 11/01/1965 24.996,10 M 139,03 

3474 25/09/1979 6.848,54 M 38,09 

3475 21/10/1980 6.848,54 M 38,09 

3476 29/07/1976 20.987,93 F 116,73 

3477 24/06/1982 11.271,05 F 62,69 

3478 04/04/1977 14.146,90 M 78,69 

3479 16/02/1958 24.996,10 M 139,03 

3480 12/06/1979 14.146,90 M 78,69 

3481 08/11/1987 11.271,05 M 62,69 

3482 15/09/1975 14.146,90 M 78,69 

3483 26/07/1982 11.271,05 F 62,69 

3484 22/01/1957 20.479,67 M 113,91 

3485 05/11/1959 11.271,05 M 62,69 

3486 26/07/1966 20.479,67 M 113,91 

3487 07/07/1965 20.479,67 M 113,91 

3488 24/09/1973 11.271,05 M 62,69 

3489 02/10/1977 30.087,88 F 167,35 

3490 02/01/1981 20.479,67 F 113,91 

3491 23/07/1983 20.987,93 M 116,73 

3492 24/09/1991 20.479,67 M 113,91 

3493 22/08/1973 22.004,50 F 122,39 

3494 13/11/1954 8.088,71 M 44,99 

3495 01/12/1965 11.271,05 M 62,69 

3496 02/01/1962 11.271,05 M 62,69 

3497 06/05/1985 11.271,05 M 62,69 

3498 09/02/1975 11.271,05 M 62,69 

3499 30/08/1977 30.087,88 M 167,35 

3500 28/07/1967 24.996,10 M 139,03 

3501 09/10/1981 23.550,50 M 130,99 

3502 01/04/1990 11.271,05 M 62,69 

3503 06/08/1985 13.938,14 M 77,52 

3504 29/03/1986 11.271,05 M 62,69 

3505 20/12/1990 14.146,90 M 78,69 

3506 06/02/1982 24.996,10 M 139,03 

3507 01/04/1982 5.001,68 M 27,82 
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3508 18/07/1948 23.550,50 M 130,99 

3509 16/12/1977 20.479,67 M 113,91 

3510 27/01/1977 14.146,90 F 78,69 

3511 25/06/1974 6.848,54 F 38,09 

3512 13/04/1988 20.479,67 M 113,91 

3513 06/07/1964 17.756,75 F 98,76 

3514 05/07/1959 17.756,75 M 98,76 

3515 30/04/2003 8.088,71 F 44,99 

3516 19/06/1978 17.756,75 M 98,76 

3517 18/09/1964 11.271,05 M 62,69 

3518 12/11/1958 20.987,93 M 116,73 

3519 23/12/1988 6.848,54 M 38,09 

3520 05/03/1963 20.479,67 F 113,91 

3521 05/02/1977 11.271,05 M 62,69 

3522 10/09/1981 11.271,05 M 62,69 

3523 26/01/1975 14.146,90 F 78,69 

3524 26/10/2003 13.938,14 M 77,52 

3525 16/07/1965 8.088,71 M 44,99 

3526 13/12/1983 20.987,93 M 116,73 

3527 02/07/1969 13.938,14 M 77,52 

3528 13/04/1995 8.088,71 M 44,99 

3529 31/01/1984 20.479,67 F 113,91 

3530 19/07/2003 11.271,05 M 62,69 

3531 23/06/1986 4.087,50 M 22,73 

3532 24/09/1982 4.087,50 M 22,73 

3533 06/06/1986 4.087,50 M 22,73 

3534 27/03/1979 4.087,50 M 22,73 

3535 29/01/1988 4.087,50 M 22,73 

3536 26/09/1994 4.087,50 M 22,73 

3537 27/08/1979 4.087,50 M 22,73 

3538 23/11/1972 4.087,50 M 22,73 

3539 20/10/1999 4.087,50 M 22,73 

3540 27/04/1987 4.087,50 M 22,73 

3541 22/10/1985 4.087,50 M 22,73 

3542 20/08/1964 4.087,50 M 22,73 

3543 10/12/1982 4.087,50 M 22,73 

3544 07/11/1994 4.087,50 M 22,73 

3545 12/02/1974 4.087,50 F 22,73 

3546 20/10/1984 4.087,50 M 22,73 

3547 21/01/1978 4.087,50 M 22,73 

3548 24/03/1982 4.087,50 M 22,73 

3549 05/02/1996 4.087,50 M 22,73 

3550 21/02/1981 4.087,50 M 22,73 

3551 30/04/1991 4.087,50 M 22,73 
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3552 11/04/1982 4.087,50 M 22,73 

3553 10/06/1987 4.087,50 M 22,73 

3554 15/03/1987 4.087,50 M 22,73 

3555 26/03/1991 4.087,50 M 22,73 

3556 10/11/1999 4.087,50 M 22,73 

3557 11/09/1988 4.087,50 M 22,73 

3558 25/08/1974 4.087,50 M 22,73 

3559 25/06/1976 4.087,50 M 22,73 

3560 04/11/1989 4.087,50 M 22,73 

3561 07/01/1991 4.087,50 M 22,73 

3562 19/03/1996 4.087,50 M 22,73 

3563 13/07/1984 4.087,50 M 22,73 

3564 19/11/1970 4.087,50 M 22,73 

3565 24/11/1979 4.087,50 M 22,73 

3566 18/11/1985 4.087,50 M 22,73 

3567 12/12/1973 4.087,50 M 22,73 

3568 06/01/1991 4.087,50 M 22,73 

3569 27/09/1978 4.087,50 M 22,73 

3570 27/07/1976 4.087,50 M 22,73 

3571 19/04/1979 4.087,50 M 22,73 

3572 12/04/1980 4.087,50 M 22,73 

3573 22/01/1982 4.087,50 M 22,73 

3574 10/09/1997 4.087,50 M 22,73 

3575 26/08/1977 4.087,50 M 22,73 

3576 04/02/1967 4.087,50 M 22,73 

3577 30/11/1973 4.087,50 M 22,73 

3578 05/12/1974 4.087,50 M 22,73 

3579 29/10/1980 4.087,50 M 22,73 

3580 11/09/1998 4.087,50 M 22,73 

3581 20/04/1983 4.087,50 M 22,73 

3582 10/08/1987 4.087,50 M 22,73 

3583 02/11/1990 4.087,50 F 22,73 

3584 16/03/1979 4.087,50 M 22,73 

3585 13/09/1991 4.087,50 M 22,73 

3586 22/11/1968 4.087,50 M 22,73 

3587 28/02/1976 4.087,50 M 22,73 

3588 19/02/1982 4.087,50 M 22,73 

3589 06/12/1988 4.087,50 M 22,73 

3590 15/04/1991 4.087,50 M 22,73 

3591 17/12/1964 4.087,50 M 22,73 

3592 05/11/1977 4.087,50 M 22,73 

3593 02/09/1980 4.087,50 M 22,73 

3594 14/10/1988 4.087,50 M 22,73 

3595 24/10/1972 4.087,50 M 22,73 
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3596 03/11/2001 4.087,50 M 22,73 

3597 08/11/1993 4.087,50 M 22,73 

3598 25/11/1995 4.087,50 M 22,73 

3599 21/06/1971 4.087,50 M 22,73 

3600 24/07/1972 4.087,50 M 22,73 

3601 27/01/1977 4.087,50 M 22,73 

3602 14/04/1979 4.087,50 M 22,73 

3603 08/06/1979 4.087,50 M 22,73 

3604 29/08/1979 4.087,50 M 22,73 

3605 20/09/1980 4.087,50 M 22,73 

3606 10/02/1980 4.087,50 M 22,73 

3607 29/04/1989 4.087,50 M 22,73 

3608 18/03/1990 4.087,50 M 22,73 

3609 22/02/1991 4.087,50 M 22,73 

3610 17/02/1992 4.087,50 M 22,73 

3611 01/10/1981 4.087,50 M 22,73 

3612 07/03/1993 4.087,50 M 22,73 

3613 25/08/1967 4.087,50 M 22,73 

3614 29/07/1970 4.087,50 M 22,73 

3615 07/01/1988 4.087,50 M 22,73 

3616 10/09/1996 4.087,50 M 22,73 

3617 23/02/1985 4.087,50 M 22,73 

3618 29/03/1989 4.087,50 M 22,73 

3619 07/03/1980 4.087,50 M 22,73 

3620 27/01/1962 4.087,50 M 22,73 

3621 27/11/1984 4.087,50 M 22,73 

3622 01/11/1990 4.087,50 M 22,73 

3623 22/01/1999 4.087,50 M 22,73 

3624 30/01/1983 4.087,50 M 22,73 

3625 23/01/1977 4.087,50 M 22,73 

3626 17/02/1978 4.087,50 M 22,73 

3627 19/05/1982 4.087,50 M 22,73 

3628 12/04/1982 4.087,50 M 22,73 

3629 19/07/1983 4.087,50 M 22,73 

3630 13/05/1987 4.087,50 M 22,73 

3631 26/08/1988 4.087,50 M 22,73 

3632 21/06/1990 4.087,50 M 22,73 

3633 22/01/1991 4.087,50 M 22,73 

3634 30/03/1964 4.087,50 M 22,73 

3635 28/10/1967 4.087,50 M 22,73 

3636 12/03/1968 4.087,50 M 22,73 

3637 15/08/1964 4.087,50 M 22,73 

3638 16/03/1970 4.087,50 M 22,73 

3639 01/06/1972 4.087,50 M 22,73 
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3640 14/11/1972 4.087,50 M 22,73 

3641 05/02/1971 4.087,50 M 22,73 

3642 25/04/1977 4.087,50 M 22,73 

3643 01/04/1980 4.087,50 M 22,73 

3644 21/12/1981 4.087,50 M 22,73 

3645 11/08/1991 4.087,50 M 22,73 

3646 13/05/1974 4.087,50 M 22,73 

3647 06/09/1982 4.087,50 M 22,73 

3648 09/08/1983 4.087,50 M 22,73 

3649 21/09/1989 4.087,50 M 22,73 

3650 23/08/1978 4.087,50 M 22,73 

3651 23/02/1995 4.087,50 M 22,73 

3652 14/03/1989 4.087,50 M 22,73 

3653 08/05/1983 4.087,50 M 22,73 

3654 12/05/1984 4.087,50 M 22,73 

3655 26/02/1998 4.087,50 M 22,73 

3656 10/10/1986 4.087,50 M 22,73 

3657 13/01/1988 4.087,50 M 22,73 

3658 17/01/1991 4.087,50 M 22,73 

3659 02/01/1995 4.087,50 M 22,73 

3660 22/02/1995 4.087,50 M 22,73 

3661 26/10/1968 4.087,50 M 22,73 

3662 29/08/1969 4.087,50 M 22,73 

3663 24/08/1971 4.087,50 M 22,73 

3664 13/02/1979 4.087,50 M 22,73 

3665 30/08/1972 4.087,50 M 22,73 

3666 28/03/1973 4.087,50 M 22,73 

3667 27/09/1974 4.087,50 M 22,73 

3668 20/05/1992 4.087,50 M 22,73 

3669 24/07/1983 4.087,50 M 22,73 

3670 16/09/1972 4.087,50 M 22,73 

3671 13/09/1974 4.087,50 M 22,73 

3672 25/03/1980 4.087,50 M 22,73 

3673 28/02/1983 4.087,50 M 22,73 

3674 03/02/1961 4.087,50 M 22,73 

3675 18/03/1988 4.087,50 M 22,73 

3676 02/07/1980 4.087,50 F 22,73 

3677 10/04/1990 4.087,50 M 22,73 

3678 19/09/1973 4.087,50 M 22,73 

3679 26/06/1986 4.087,50 M 22,73 

3680 29/10/1984 4.087,50 F 22,73 

3681 22/06/1986 4.087,50 M 22,73 

3682 08/03/1988 4.087,50 M 22,73 

3683 04/04/1975 17.756,75 F 98,76 
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3684 03/08/1981 11.115,45 M 61,82 

3685 31/08/1996 11.115,45 F 61,82 

3686 19/01/1993 11.115,45 F 61,82 

3687 09/06/1993 11.115,45 M 61,82 

3688 18/04/1988 11.115,45 F 61,82 

3689 01/01/1994 11.115,45 F 61,82 

3690 19/04/1993 11.115,45 M 61,82 

3691 11/07/1983 11.115,45 M 61,82 

3692 03/09/1992 11.115,45 M 61,82 

3693 17/06/1987 11.115,45 M 61,82 

3694 22/06/1992 11.115,45 M 61,82 

3695 10/02/1990 11.115,45 F 61,82 

3696 30/05/1989 11.115,45 M 61,82 

3697 14/01/1988 11.115,45 M 61,82 

3698 11/10/1984 11.115,45 M 61,82 

3699 15/02/1986 11.115,45 F 61,82 

3700 02/04/1993 11.115,45 M 61,82 

3701 18/03/1996 11.115,45 M 61,82 

3702 11/06/1994 11.115,45 M 61,82 

3703 13/01/1998 11.115,45 M 61,82 

3704 16/06/1999 11.115,45 M 61,82 

3705 31/05/1989 11.115,45 F 61,82 

3706 29/08/1986 11.115,45 M 61,82 

3707 22/11/1985 11.115,45 M 61,82 

3708 24/08/1987 11.115,45 M 61,82 

3709 14/11/1990 11.115,45 F 61,82 

3710 12/03/1986 11.115,45 M 61,82 

3711 19/08/1992 11.115,45 M 61,82 

3712 05/01/1994 11.115,45 F 61,82 

3713 21/01/1996 11.115,45 F 61,82 

3714 24/12/1972 11.115,45 F 61,82 

3715 02/09/1973 11.115,45 M 61,82 

3716 05/04/1983 11.115,45 M 61,82 

3717 16/02/1997 11.115,45 M 61,82 

3718 02/03/1987 11.115,45 M 61,82 

3719 15/11/1986 11.115,45 M 61,82 

3720 22/08/1987 11.115,45 M 61,82 

3721 28/07/1989 11.115,45 M 61,82 

3722 03/02/1978 30.087,88 M 167,35 

3723 11/05/1994 11.115,45 F 61,82 

3724 18/10/1988 4.087,50 M 22,73 

3725 08/05/1974 4.087,50 M 22,73 

3726 20/11/1974 4.087,50 M 22,73 

3727 28/01/1979 4.087,50 M 22,73 
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3728 05/01/1981 4.087,50 M 22,73 

3729 15/06/1981 4.087,50 M 22,73 

3730 06/09/1982 4.087,50 M 22,73 

3731 12/08/1983 4.087,50 M 22,73 

3732 12/09/1986 4.087,50 M 22,73 

3733 04/05/1987 4.087,50 M 22,73 

3734 10/05/1987 4.087,50 M 22,73 

3735 24/05/1979 4.087,50 M 22,73 

3736 24/08/1996 4.087,50 M 22,73 

3737 04/02/1997 4.087,50 M 22,73 

3738 07/08/1972 4.087,50 M 22,73 

3739 01/01/1973 4.087,50 M 22,73 

3740 27/05/1974 4.087,50 M 22,73 

3741 20/10/1974 4.087,50 M 22,73 

3742 02/01/1984 4.087,50 M 22,73 

3743 30/01/1979 4.087,50 M 22,73 

3744 11/11/1979 4.087,50 F 22,73 

3745 24/05/1980 4.087,50 M 22,73 

3746 18/07/1980 4.087,50 M 22,73 

3747 03/04/1982 4.087,50 M 22,73 

3748 18/09/1986 4.087,50 M 22,73 

3749 14/01/1994 4.087,50 M 22,73 

3750 26/02/1994 4.087,50 M 22,73 

3751 29/04/1964 4.087,50 M 22,73 

3752 24/05/1971 4.087,50 M 22,73 

3753 05/01/1972 4.087,50 M 22,73 

3754 23/11/1969 4.087,50 M 22,73 

3755 31/01/1977 4.087,50 M 22,73 

3756 25/04/1973 4.087,50 M 22,73 

3757 07/05/1977 4.087,50 M 22,73 

3758 04/05/1978 4.087,50 M 22,73 

3759 05/07/1984 4.087,50 M 22,73 

3760 13/04/1985 4.087,50 M 22,73 

3761 24/08/1988 11.115,45 M 61,82 

3762 09/04/1996 11.115,45 M 61,82 

3763 22/02/2000 11.115,45 M 61,82 

3764 30/11/1972 11.115,45 F 61,82 

3765 12/07/1985 11.115,45 M 61,82 

3766 05/02/1992 11.115,45 M 61,82 

3767 11/03/1998 11.115,45 F 61,82 

3768 18/09/1993 11.115,45 M 61,82 

3769 28/06/1994 11.115,45 F 61,82 

3770 25/07/1994 11.115,45 M 61,82 

3771 30/11/1997 11.115,45 M 61,82 
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3772 01/09/1980 4.087,50 M 22,73 

3773 20/10/1981 4.087,50 M 22,73 

3774 29/06/1982 4.087,50 M 22,73 

3775 16/11/1983 4.087,50 M 22,73 

3776 19/05/1984 4.087,50 M 22,73 

3777 11/11/1986 14.146,90 M 78,69 

3778 18/02/1971 11.271,05 M 62,69 

3779 23/11/1958 7.448,49 M 41,43 

3780 27/04/1961 4.810,00 M 26,75 

3781 27/10/1966 6.093,12 F 33,89 

3782 11/07/1967 6.002,64 M 33,39 

3783 21/09/1969 6.002,64 M 33,39 

3784 23/05/1964 6.002,64 M 33,39 

3785 20/08/1970 6.002,64 M 33,39 

3786 03/02/1978 11.271,05 F 62,69 

3787 08/03/1985 22.004,50 M 122,39 

3788 10/11/1974 30.087,88 M 167,35 

3789 03/04/1971 20.987,93 M 116,73 

3790 29/06/1989 11.271,05 M 62,69 

3791 12/01/1976 4.087,50 M 22,73 

3792 17/06/1969 4.087,50 M 22,73 

3793 09/06/1976 23.550,50 F 130,99 

3794 25/09/1973 23.550,50 F 130,99 

3795 25/03/1969 23.550,50 F 130,99 

3796 14/06/1957 24.823,50 F 138,07 

VALOR TOTAL PREMIOS  R$ 161.881,97 

MÉDIA  R$ 42,65 

VALOR BASE R$ 29.104.992,80 
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LICITAÇÃO Nº 001/2026 

 
PREGÃO ELETRÔNICO  

 
 EXPEDIENTE Nº 0144/2025  

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS SECURITÁRIOS DE VIDA EM GRUPO A 

EMPREGADOS DA COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET. 
 

ANEXO B - RELAÇÃO DE EMPREGADOS A FASTADOS POR DOENÇA E 

ACIDENTE DE TRABALHO DOS ÚLTIMO S 12 (DOZE) MESES. 

 
 

  TIPO AFAST  
DATA 

AFAST 
SALÁRIO  

TEMPO 

AFAST 

(DIAS) 

CID 

1 
AUX DOENÇA 

PREV 
28/03/25 4.810,00 60 R65.2 

2 
AUX DOENÇA 

PREV 
21/03/24 4.580,94 427 B34.9 + J15.9 

3 
AUX DOENÇA 

PREV 
16/12/24 12.664,84 162 I83.0 

4 
AUX DOENÇA 

PREV 
06/09/24 12.295,97 262 F33.2 

5 
AUX DOENÇA 

PREV 
21/05/21 4.401,82 1447 C50.9 

6 
AUX DOENÇA 

PREV 
24/03/15 4.210,10 3664 F29 

7 
AUX DOENÇA 

PREV 
12/02/25 16.845,61 106 D32.9 

8 
AUX DOENÇA 

PREV 
04/12/24 6.397,78 174 C34 

9 
AUX DOENÇA 

PREV 
09/08/22 6.030,52 1009 F31.3 

10 
AUX DOENÇA 

PREV 
03/04/24 4.669,89 415 F32.1 + F32.3 

11 
AUX DOENÇA 

PREV 
29/11/22 6.211,41 899 F33.2 

12 
AUX DOENÇA 

PREV 
21/08/17 4.401,82 2797 C90.0 

13 
AUX DOENÇA 

PREV 
13/05/24 6.002,64 375 D46.9 

14 
AUX DOENÇA 

PREV 
11/12/24 4.880,68 167 C17.0 

15 
AUX DOENÇA 

PREV 
28/09/21 4.466,48 1320 

M22.4 + 

M23.2 

16 
AUX DOENÇA 

PREV 
24/03/16 8.765,04 3304 F23.0 

17 
AUX DOENÇA 

PREV 
16/03/23 6.589,71 792 C71 

18 
AUX DOENÇA 

PREV 
04/01/24 13.839,26 504 F41.2 
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19 
AUX DOENÇA 

PREV 
13/01/25 6.002,64 135 C95 

20 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
03/08/23    6.002,64  655 T00-9 

21 
AUX DOENÇA 

PREV 
05/07/24 17.871,48 323 F32 

22 
AUX DOENÇA 

PREV 
07/11/24 7.868,51 201 M75 

23 
AUX DOENÇA 

PREV 
30/06/20 4.580,94 1768 U07.1 

24 
AUX DOENÇA 

PREV 
07/02/25 7.448,49 111 G22 

25 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
29/11/05    4.400,00  7019 M23.9 

26 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
11/09/23 12.295,97 617 S93 

27 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
11/03/23 6.787,42 797 C49.0 

28 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
27/02/23 7.950,14 811 M17.9 

29 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
14/09/24 21.339,50 254 C30.0 

30 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
03/09/21 6.002,64 1345 G20 

31 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
18/09/24 5.576,11 250 S52.6 

32 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
06/05/25 7.448,49 22 M75.1 

33 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
17/01/24 4.669,89 491 

M86.9 + 

M20.1 

34 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
30/08/21 9.807,30 1348 M50.1 

35 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
15/12/21 6.589,71 1243 C05 

36 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
26/06/24 6.002,64 332 M54.2 

37 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
27/12/22 6.002,64 871 

M54.9 + 

M51.9 

38 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
17/01/23 6.397,78 851 M75.1 

39 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
17/01/25 11.448,91 131 M51 

40 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
02/04/25 6.002,64 56 F43 

41 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
01/12/24 7.448,49 177 F10 

42 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
04/10/24 4.317,97 234 K74.0 

43 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
17/03/25    7.448,49  71 S52.0 

44 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
27/07/24 4.669,89 301 K70.3 

45 ACIDENTE DE 26/11/24 6.002,64 182 S20 
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TRAB TÍP 

46 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
12/03/25 7.639,33 76 M54.2 

47 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
03/09/08    5.658,03  6025 M51.0 

48 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
05/04/25 7.448,49 53 S93.6 

49 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
15/04/25 13.044,81 43 F10.2 

50 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
16/04/25 5.743,42 42 

M20.1 

 

 

51 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
19/02/25 6.397,78 99 F32 

52 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
07/04/25 3.460,81 51 M20.2 

53 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
29/03/23 7.448,49 779 S82.9 

54 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
18/01/23 7.448,49 850 I63.9 

55 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
19/09/19 6.030,52 2049 F32.1 + F32.3 

56 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
11/03/25 6.787,42 77 S86 

57 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
23/07/19 5.827,76 2105 

I42+I10+ 

J44+I40.9 

58 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
08/05/25 12.664,84 20 S82.1 

59 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
01/07/24 6.787,42 327 F32 

60 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
02/01/25 6.332,10 146 S52.5 

61 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
02/12/24 6.787,42 176 I12.0 

62 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
18/03/25    6.211,41  70 S80 + S81 

63 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
06/01/25 6.002,64 142 I71.2 

64 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
05/03/20 6.915,69 1883 I64 

65 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
18/12/24 4.192,20 160 G96.9 

66 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
08/08/23 4.669,89 650 G96.8 

67 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
19/10/22 6.002,64 939 M51.1 

68 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
21/03/25 6.002,64 67 I20 + I25.1 

69 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
03/02/25 6.002,64 115 M54.1 

70 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
17/03/25 6.002,64 71 

M76.7 + 

M65.9 + S93.2 
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71 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
22/07/22 6.002,64 1026 F31 

72 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
12/06/18 4.466,48 2506 G35 

73 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
04/02/25 6.002,64 114 M54.3 

74 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
10/02/25 4.533,88 108 S42.2 

75 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
17/04/25    6.002,64  41 S42.1 

76 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
26/02/25 6.464,21 92 M75.1 

77 
ACIDENTE DE 

TRAB TÍP 
12/11/24    6.589,71  196 

M51 + M54.2 

+ G57 + M75 

+ T98.3 

78 
AUX DOENÇA 

PREV 
14/02/24 6.002,64 464 G11 

79 
AUX DOENÇA 

PREV 
24/01/25 6.002,64 124 F41.3 

80 
AUX DOENÇA 

PREV 
11/02/25 5.827,76 107 S80.0 + M17.9 

81 
AUX DOENÇA 

PREV 
07/01/25 6.002,64 141 F43.2  

82 
AUX DOENÇA 

PREV 
29/04/25 4.859,92 29 I64 

83 
AUX DOENÇA 

PREV 
29/02/24 6.686,60 448 F41.2 

84 
AUX DOENÇA 

PREV 
09/12/22 6.491,85 889 M54.3 

85 
AUX DOENÇA 

PREV 
14/11/19 6.686,60 1994 

M22.4 + 

M23.9 

86 
AUX DOENÇA 

PREV 
17/01/25 6.002,64 131 S62.0 

87 
AUX DOENÇA 

PREV 
19/02/25 5.827,76 99 

F41.2 + F43.9 

+ F43.1 

88 
AUX DOENÇA 

PREV 
20/10/21 7.020,96 1298 

F32.2  + F10 + 

F41.2 

89 
AUX DOENÇA 

PREV 
10/01/22 6.002,64 1218 M54.3 

90 
AUX DOENÇA 

PREV 
26/02/25 6.991,06 92 M54.1 

91 
AUX DOENÇA 

PREV 
02/04/25 6.002,64 56 S83.2 

92 
AUX DOENÇA 

PREV 
07/02/25 6.002,64 111 M22.4 

93 
AUX DOENÇA 

PREV 
11/04/23 6.002,64 767 M75.1 

94 
AUX DOENÇA 

PREV 
15/02/23 6.002,64 823 M50.8 

95 
AUX DOENÇA 

PREV 
15/08/23 6.002,64 643 

M75.5 + 

M65.9 + 

M75.1 
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96 
AUX DOENÇA 

PREV 
08/09/22 6.002,64 980 M54.5 

97 
AUX DOENÇA 

PREV 
09/02/22 5.827,76 1189 L97 

98 
ACIDENTE DE 

TRAB TRAJETO 
25/05/24    6.589,71  363 S93 + V29 

99 
AUX DOENÇA 

PREV 
05/08/24 6.002,64 293 M17 

100 
AUX DOENÇA 

PREV 
26/06/24 12.295,97 332 

L40.8 

 

 

101 
AUX DOENÇA 

PREV 
29/10/24 6.002,64 209 G20 

102 
AUX DOENÇA 

PREV 
06/10/23 12.295,97 592 F41.1 

103 
AUX DOENÇA 

PREV 
18/02/25 4.600,55 100 S92.0 

104 
AUX DOENÇA 

PREV 
07/08/24 3.616,21 291 

M54.4 + M51 

+ M15 

105 
AUX DOENÇA 

PREV 
12/03/25 4.336,43 76 F25.2 

106 
AUX DOENÇA 

PREV 
12/09/24 4.336,43 256 M51.1 

107 
AUX DOENÇA 

PREV 
31/03/25 4.336,43 58 S43.0 

108 
ACIDENTE DE 

TRAB TRAJETO 
05/10/21    4.466,48  1313 M75.1 

109 
AUX DOENÇA 

PREV 
19/10/23 4.210,10 579 F32 

110 
AUX DOENÇA 

PREV 
08/05/17 8.547,70 2900 F31.6 

111 
AUX DOENÇA 

PREV 
29/07/19 4.210,10 2099 I64 

112 
AUX DOENÇA 

PREV 
02/09/24 4.600,55 266 F33.2 

113 
AUX DOENÇA 

PREV 
12/03/25 12.664,84 76 F41.2 

114 
AUX DOENÇA 

PREV 
15/10/24 3.408,68 223 F32 

115 
AUX DOENÇA 

PREV 
16/01/24 6.686,60 492 F43.0 + F32.1 

116 
AUX DOENÇA 

PREV 
28/03/25 4.600,55 60 F41.1 

117 
AUX DOENÇA 

PREV 
08/03/24 4.210,10 440 

M51.1 + 

M46.1 

118 
AUX DOENÇA 

PREV 
30/03/25 4.600,55 58 S52 

119 
AUX DOENÇA 

PREV 
08/02/25 3.616,21 110 S72 

120 
AUX DOENÇA 

PREV 
28/07/20 4.210,10 1740 F41.2 

121 
AUX DOENÇA 

PREV 
27/11/24    4.600,55  181 S92.5 
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122 
AUX DOENÇA 

PREV 
30/11/22 4.210,10 898 F41.2 

123 
AUX DOENÇA 

PREV 
11/01/25 4.738,53 137 S83.4 

124 
AUX DOENÇA 

PREV 
25/07/22 4.336,43 1023 

M51.1 + 

M54.5 

125 
AUX DOENÇA 

PREV 
25/07/23 4.336,43 663 M07 

126 
AUX DOENÇA 

PREV 
01/10/24 4.466,48 237 M16 

127 
AUX DOENÇA 

PREV 
26/02/24 4.600,55 452 F31.9 

128 
AUX DOENÇA 

PREV 
27/07/18 4.087,50 2461 I64 

129 
AUX DOENÇA 

PREV 
20/03/25 4.401,82 68 

F33.2 + F41.0 

+ F41.1 

130 
AUX DOENÇA 

PREV 
19/12/24 4.466,48 159 

F43.1 + F41.0 

+ Z73.0 

131 
AUX DOENÇA 

PREV 
24/04/25 4.738,53 34 S46.9 

132 
AUX DOENÇA 

PREV 
01/10/24 4.466,48 237 F41.2 

133 
AUX DOENÇA 

PREV 
13/08/18 4.210,10 2445 I64 

134 
AUX DOENÇA 

PREV 
19/03/25    4.600,55  69 S92 

135 
AUX DOENÇA 

PREV 
27/08/22    4.210,10  991 T07 

136 
AUX DOENÇA 

PREV 
28/11/24 4.466,48 180 M54.3 

137 
AUX DOENÇA 

PREV 
15/03/25 4.738,53 73 

Z54 + N45 + 

Y83 

138 
AUX DOENÇA 

PREV 
22/03/25 4.738,53 66 S46.0 

139 
AUX DOENÇA 

PREV 
20/06/24 3.309,39 338 F32.2 

140 
AUX DOENÇA 

PREV 
23/01/23 3.724,71 845 H35.0 

141 
AUX DOENÇA 

PREV 
05/12/24 3.724,71 173 F32.2 

142 
AUX DOENÇA 

PREV 
08/02/25 3.408,68 110 S93.2 

143 
AUX DOENÇA 

PREV 
09/03/25 3.309,39 79 F10 + F12 

144 
AUX DOENÇA 

PREV 
21/02/25 3.212,96 97 Z63.4 

145 
AUX DOENÇA 

PREV 
18/02/25 4.466,48 100 M17.0 

146 
AUX DOENÇA 

PREV 
28/03/25 4.336,43 60 G57.6 

147 
AUX DOENÇA 

PREV 
18/10/24    4.336,43  220 M75.1 

148 AUX DOENÇA 27/02/25 4.210,10 91 K40 
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PREV 

149 
AUX DOENÇA 

PREV 
16/05/24 4.210,10 372 M54.3 

150 
AUX DOENÇA 

PREV 
02/06/21 4.087,50 1436 F43.1 

151 
AUX DOENÇA 

PREV 
25/04/23 4.273,62 753 F41.2 + F90.1 

152 
AUX DOENÇA 

PREV 
22/08/24 11.115,45 276 F41.1 

153 
AUX DOENÇA 

PREV 
16/03/25 3.460,81 72 S93.4 

154 
AUX DOENÇA 

PREV 
22/02/25 20.479,67 96 M99.5 

155 
AUX DOENÇA 

PREV 
26/01/25 3.408,68 122 S52.5 

156 
AUX DOENÇA 

PREV 
19/03/25 22.004,50 69 K60.5 

157 
AUX DOENÇA 

PREV 
06/03/25 4.087,50 82 F10.2 

158 
AUX DOENÇA 

PREV 
28/11/24    4.087,50  180 

S060.0 + S32.8 

+ S32.0 + 

S32.2 

159 
AUX DOENÇA 

PREV 
02/04/25    4.087,50  56 S62 

160 
AUX DOENÇA 

PREV 
13/03/25 11.115,45 75 F32 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


